
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 5017875-79.2013.8.21.0001



Processos relacionados: 

Capa do
Processo
          Nº do Processo: 5017875-79.2013.8.21.0001           Data de autuação: 22/03/2013 00:00:00          Situação: MOVIMENTO

          Órgão Julgador:  Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre                    Juiz(a):  CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA

          Competência:  Família          Classe da ação:  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

          

Assuntos

Código Descrição Principal
021704 Alimentos, Família, DIREITO CIVIL Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA
SILVA   (316.858.970-53)  - Pessoa Física

          CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA   RS058693  
          LUCAS VARGAS SANTA MARIA   RS069756  

 WILSON EDISON ALANO   (148.220.910-15)  - Pessoa
Física
    Procurador(es):
          LUCIANA VISONAN DOS REIS   RS039306  

PERITO

 CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG   (727.677.310-87)

Informações Adicionais

Chave Processo: 438461952020 Valor da Causa: R$ 10.848,00
Nível de Sigilo do

Processo:
Segredo de Justiça
(Nível 1)

Anexos Eletrônicos: Não há
anexos Antecipação de Tutela: Não

Requerida Idoso: Sim

Justiça Gratuita: Não requerida
Penhora no rosto dos

autos:
Sim Petição Urgente: Não

Prioridade
Atendimento:

Não Processo Digitalizado: Sim Réu Preso: Não

Vista Ministério
Público:

Não

0046762-90.2015.8.21.0001/RS | Originário   
0080549-81.2013.8.21.0001/RS | Digitalizado   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REGISTRADO_PARA_CADASTRAMENTO_ELETRONICO_DE_PROCESSO_FISICO

27/10/2020 19:29:06

JAQUEMILER - JAQUELINE SCHERER MILER - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___NUCDIG__>_NUCDIGLOC

03/09/2021 12:07:50

DBARROZO - DEBORA GABRIELA PEREIRA BARROZO - SERVIDOR DE DISTRIBUIÇÃO (TJRS)

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_INTEGRA_DO_PROCESSO

06/09/2021 18:17:43

DIGITALIZAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

3
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Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

CRAV - Central Remota de Apoio à Virtualização

Porto Alegre, Segunda-Feira, 6 de Setembro de 2021 14:12:31

Processo digitalizado pela empresa DIGITALIZAÇÃO POR ADVOGADOS e indexado automaticamente.

.

Processo (00805498120138210001)

CERTIDÃO
Certifico que os autos eletrônicos correspondem aos físicos, apresentado as

observações conforme abaixo:
.
.
.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___NUCDIGLOC__>_NUCDIG

06/09/2021 18:17:51

DIGITALIZAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

17/09/2021 14:58:34

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

5



5017875-79.2013.8.21.0001 10011132334 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

EXEQUENTE: MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO: WILSON EDISON ALANO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, usando a faculdade que me confere a lei, que o processo físico distribuído
no sistema Themis1g sob o número 001/113.0072006-0, CNJ 0080549-81.2013.8.21.0001 foi
digitalizado e distribuído com o nº 5017875-79.2013.8.21.0001, no sistema eproc.

Certifico, também que a digitalização foi providenciada pelos procuradores da parte
autor e indexado pela CRAV.

Certifico, ainda, que os autos físicos encontram-se em Cartório para vista das partes e
possíveis requerimentos quanto a digitalização.

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO, Servidor de Secretaria , em 17/9/2021, às
14:58:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10011132334v2 e o código CRC cf2ca1a8.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

17/09/2021 14:58:34

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

6
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/09/2021 00:00:00
Data Final: 
11/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

17/09/2021 14:58:34

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

7
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/09/2021 00:00:00
Data Final: 
11/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__6_E_7

27/09/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__6

11/10/2021 13:49:03

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

9



 

 

 

EXMO. (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

 

 

PROCESSO: 5017875-79.2013.8.21.0001 

 

 

 

MARGARETH BOEMKE PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, que contende WILSON ÉDISON ALANO vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, informar e postular o que 
segue: 

 

Ciente da virtualização do feito, requer o prosseguimento nos termos que seguem: 

 

Em conformidade com o despacho proferido no Evento 3, PROCJUDIC7, Página 8, 
não foi possível a homologação da avaliação pois não fora intimado o procurador do réu naquele 
tempo. 

No entanto, como se vê no Evento 3, PROCJUDIC7, Página 10, a parte foi intimada 
da decisão, e não se opôs, nem sequer se manifestou nos autos. 

 

De toda sorte, requer o prosseguimento do feito com a homologação da avaliação 
com posterior designação de leiloeiro. 

 

Segue em anexo memória de cálculo atualizado.  

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

 

Porto Alegre/RS, 23 de setembro de 2021. 

 

 

Lucas Vargas Santa Maria 

OAB/RS 69.756 
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Rava e Santa Maria Advogados Associados

Memória Discriminada Sistema Exotics Memorial

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 1 / 5
Credor Margareth Boemke Pereira da Silva
Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 11.10.2021

:
:
:

Correção Monetária: IGP-M (FGV) (05.02.2013 a 01.10.2021)
Juros: 12% ao ano (05.02.2013 a 11.10.2021)
Honorários: 10% sobre Principal (atualizado)

Principal

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado

 05.02.2013  R$ 5.424,00 2,2981787 12.465,32 12.988,06 25.453,38
 05.03.2013  R$ 5.424,00 2,2918603 12.431,05 12.828,04 25.259,09
 05.04.2013  R$ 5.424,00 2,2872193 12.405,88 12.678,01 25.083,88
 05.05.2013  R$ 5.424,00 2,2842497 12.389,77 12.537,65 24.927,42
 05.06.2013  R$ 5.424,00 2,2819825 12.377,47 12.401,43 24.778,90
 05.07.2013  R$ 5.424,00 2,2664867 12.293,42 12.194,28 24.487,71
 05.08.2013  R$ 5.424,00 2,2609288 12.263,28 12.041,75 24.305,03
 05.09.2013  R$ 5.424,00 2,2535296 12.223,14 11.880,11 24.103,25
 05.10.2013  R$ 5.424,00 2,2221622 12.053,01 11.594,22 23.647,22
 05.11.2013  R$ 5.424,00 2,2047908 11.958,79 11.383,99 23.342,78
 05.12.2013  R$ 5.424,00 2,1975708 11.919,62 11.227,52 23.147,14
 05.12.2013  R$ 5.424,00 2,1975708 11.919,62 11.227,52 23.147,14
 05.01.2014  R$ 5.792,00 2,1847989 12.654,36 11.793,04 24.447,40
 05.02.2014  R$ 5.792,00 2,1745265 12.594,86 11.611,65 24.206,50
 05.03.2014  R$ 5.792,00 2,1628729 12.527,36 11.424,14 23.951,50
 05.04.2014  R$ 5.792,00 2,1296646 12.335,02 11.125,39 23.460,41
 05.05.2014  R$ 5.792,00 2,1153647 12.252,19 10.928,17 23.180,36
 05.06.2014  R$ 5.792,00 2,1153647 12.252,19 10.805,64 23.057,84
 05.07.2014  R$ 5.792,00 2,1153647 12.252,19 10.683,12 22.935,31
 05.08.2014  R$ 5.792,00 2,1153647 12.252,19 10.560,60 22.812,79
 05.09.2014  R$ 5.792,00 2,1148018 12.248,93 10.435,30 22.684,23
 05.10.2014  R$ 5.792,00 2,1103818 12.223,33 10.291,26 22.514,59
 05.11.2014  R$ 5.792,00 2,1025236 12.177,82 10.131,16 22.308,97
 05.12.2014  R$ 5.792,00 2,0831590 12.065,66 9.917,19 21.982,85
 05.12.2014  R$ 5.792,00 2,0831590 12.065,66 9.917,19 21.982,85
 05.01.2015  R$ 6.304,00 2,0699538 13.048,99 10.594,94 23.643,93
 05.02.2015  R$ 6.304,00 2,0555511 12.958,19 10.391,64 23.349,83
 05.03.2015  R$ 6.304,00 2,0482369 12.912,09 10.225,54 23.137,62
 05.04.2015  R$ 6.304,00 2,0277706 12.783,07 9.995,53 22.778,60
 05.05.2015  R$ 6.304,00 2,0063577 12.648,08 9.763,50 22.411,58
 05.06.2015  R$ 6.304,00 1,9974445 12.591,89 9.594,21 22.186,10
 05.07.2015  R$ 6.304,00 1,9841570 12.508,13 9.405,30 21.913,43
 05.08.2015  R$ 6.304,00 1,9715935 12.428,93 9.221,46 21.650,39
 05.09.2015  R$ 6.304,00 1,9643292 12.383,13 9.063,65 21.446,78
 05.10.2015  R$ 6.304,00 1,9436251 12.252,61 8.845,60 21.098,21
 05.11.2015  R$ 6.304,00 1,9083314 12.030,12 8.564,67 20.594,79
 05.12.2015  R$ 6.304,00 1,8823341 11.866,23 8.329,33 20.195,57
 05.12.2015  R$ 6.304,00 1,8823341 11.866,23 8.329,33 20.195,57
 05.01.2016  R$ 7.040,00 1,8716089 13.176,13 9.117,03 22.293,16
 05.02.2016  R$ 7.040,00 1,8499529 13.023,67 8.881,30 21.904,97
 05.03.2016  R$ 7.040,00 1,8284085 12.872,00 8.649,15 21.521,15
 05.04.2016  R$ 7.040,00 1,8195245 12.809,45 8.479,03 21.288,48
 05.05.2016  R$ 7.040,00 1,8124314 12.759,52 8.318,38 21.077,90
 05.06.2016  R$ 7.040,00 1,7955913 12.640,96 8.114,68 20.755,65
 05.07.2016  R$ 7.040,00 1,7692612 12.455,60 7.871,13 20.326,73
 05.08.2016  R$ 7.040,00 1,7661504 12.433,70 7.732,96 20.166,66
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Rava e Santa Maria Advogados Associados

Memória Discriminada Sistema Exotics Memorial

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 2 / 5
Credor Margareth Boemke Pereira da Silva
Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 11.10.2021

:
:
:

Principal

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 05.09.2016  R$ 7.040,00 1,7633766 12.414,17 7.596,67 20.010,84
 05.10.2016  R$ 7.040,00 1,7599625 12.390,14 7.458,06 19.848,20
 05.11.2016  R$ 7.040,00 1,7575134 12.372,89 7.323,96 19.696,85
 05.12.2016  R$ 7.040,00 1,7562954 12.364,32 7.195,24 19.559,56
 05.12.2016  R$ 7.040,00 1,7562954 12.364,32 7.195,24 19.559,56
 05.01.2017  R$ 7.496,00 1,7466394 13.092,81 7.488,24 20.581,05
 05.02.2017  R$ 7.496,00 1,7367589 13.018,74 7.315,69 20.334,44
 05.03.2017  R$ 7.496,00 1,7355464 13.009,66 7.180,49 20.190,15
 05.04.2017  R$ 7.496,00 1,7353952 13.008,52 7.049,78 20.058,30
 05.05.2017  R$ 7.496,00 1,7353952 13.008,52 6.919,69 19.928,22
 05.06.2017  R$ 7.496,00 1,7353952 13.008,52 6.789,61 19.798,13
 05.07.2017  R$ 7.496,00 1,7353952 13.008,52 6.659,52 19.668,05
 05.08.2017  R$ 7.496,00 1,7351715 13.006,85 6.528,60 19.535,44
 05.09.2017  R$ 7.496,00 1,7325802 12.987,42 6.388,97 19.376,39
 05.10.2017  R$ 7.496,00 1,7251071 12.931,40 6.232,10 19.163,50
 05.11.2017  R$ 7.496,00 1,7209195 12.900,01 6.087,97 18.987,99
 05.12.2017  R$ 7.496,00 1,7112486 12.827,52 5.925,49 18.753,01
 05.12.2017  R$ 7.632,00 1,7112486 13.060,25 6.032,99 19.093,24
 05.01.2018  R$ 7.632,00 1,6964330 12.947,18 5.851,29 18.798,47
 05.02.2018  R$ 7.632,00 1,6851092 12.860,75 5.683,62 18.544,38
 05.03.2018  R$ 7.632,00 1,6827168 12.842,49 5.547,13 18.389,62
 05.04.2018  R$ 7.632,00 1,6721244 12.761,65 5.384,59 18.146,25
 05.05.2018  R$ 7.632,00 1,6609823 12.676,62 5.221,95 17.898,56
 05.06.2018  R$ 7.632,00 1,6372384 12.495,40 5.022,35 17.517,75
 05.07.2018  R$ 7.632,00 1,6100725 12.288,07 4.816,13 17.104,21
 05.08.2018  R$ 7.632,00 1,6015145 12.222,76 4.668,31 16.891,06
 05.09.2018  R$ 7.632,00 1,5886319 12.124,44 4.509,51 16.633,95
 05.10.2018  R$ 7.632,00 1,5661916 11.953,17 4.326,28 16.279,45
 05.11.2018  R$ 7.632,00 1,5541445 11.861,23 4.174,39 16.035,62
 05.12.2018  R$ 7.632,00 1,5541445 11.861,23 4.055,78 15.917,01
 05.12.2018  R$ 7.632,00 1,5541445 11.861,23 4.055,78 15.917,01
 05.01.2019  R$ 7.984,00 1,5541244 12.408,13 4.118,70 16.526,83
 05.02.2019  R$ 7.984,00 1,5520526 12.391,59 3.989,29 16.380,88
 05.03.2019  R$ 7.984,00 1,5379600 12.279,07 3.830,28 16.109,35
 05.04.2019  R$ 7.984,00 1,5194163 12.131,02 3.662,79 15.793,80
 05.05.2019  R$ 7.984,00 1,5065259 12.028,10 3.511,43 15.539,53
 05.06.2019  R$ 7.984,00 1,4990564 11.968,47 3.374,34 15.342,80
 05.07.2019  R$ 7.984,00 1,4879692 11.879,95 3.230,58 15.110,52
 05.08.2019  R$ 7.984,00 1,4828033 11.838,70 3.100,98 14.939,68
 05.09.2019  R$ 7.984,00 1,4828033 11.838,70 2.982,59 14.821,29
 05.10.2019  R$ 7.984,00 1,4815110 11.828,38 2.861,71 14.690,09
 05.11.2019  R$ 7.984,00 1,4722010 11.754,05 2.726,18 14.480,23
 05.12.2019  R$ 7.984,00 1,4645044 11.692,60 2.595,00 14.287,61
 05.12.2019  R$ 7.984,00 1,4645044 11.692,60 2.595,00 14.287,61
 05.01.2020  R$ 8.360,00 1,4374357 12.016,96 2.546,82 14.563,78
 05.02.2020  R$ 8.360,00 1,4314513 11.966,93 2.416,55 14.383,48
 05.03.2020  R$ 8.360,00 1,4291890 11.948,02 2.293,25 14.241,27
 05.04.2020  R$ 8.360,00 1,4124225 11.807,85 2.148,27 13.956,12
 05.05.2020  R$ 8.360,00 1,4021918 11.722,32 2.015,48 13.737,81
 05.06.2020  R$ 8.360,00 1,3959158 11.669,86 1.889,76 13.559,62
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Rava e Santa Maria Advogados Associados

Memória Discriminada Sistema Exotics Memorial

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 3 / 5
Credor Margareth Boemke Pereira da Silva
Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 11.10.2021

:
:
:

Principal

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 05.07.2020  R$ 8.360,00 1,3734181 11.481,78 1.744,49 13.226,26
 05.08.2020  R$ 8.360,00 1,3426149 11.224,26 1.593,12 12.817,38
 05.09.2020  R$ 8.360,00 1,3040483 10.901,84 1.438,34 12.340,18
 05.10.2020  R$ 8.360,00 1,2517027 10.464,23 1.275,96 11.740,20
 05.11.2020  R$ 8.360,00 1,2122978 10.134,81 1.134,44 11.269,25
 05.12.2020  R$ 8.360,00 1,1773424 9.842,58 1.003,31 10.845,89
 05.12.2020  R$ 8.360,00 1,1773424 9.842,58 1.003,31 10.845,89
 05.01.2021  R$ 8.800,00 1,1637908 10.241,36 941,54 11.182,90
 05.02.2021  R$ 8.800,00 1,1342017 9.980,98 817,80 10.798,77
 05.03.2021  R$ 8.800,00 1,1060368 9.733,12 700,16 10.433,28
 05.04.2021  R$ 8.800,00 1,0762833 9.471,29 586,61 10.057,90
 05.05.2021  R$ 8.800,00 1,0569813 9.301,44 483,07 9.784,51
 05.06.2021  R$ 8.800,00 1,0197266 8.973,59 376,31 9.349,91
 05.07.2021  R$ 8.800,00 1,0134384 8.918,26 284,81 9.203,07
 05.08.2021  R$ 8.800,00 1,0057484 8.850,59 194,14 9.044,73
 05.09.2021  R$ 8.800,00 1,0000000 8.800,00 105,03 8.905,03

 A transportar: 802.328,00 1.347.607,70 730.351,64 2.077.959,34

Amortizado

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado

 02.07.2014  R$ 1.860,48 2,1153647 3.935,59 3.435,39 7.370,99
 04.08.2014  R$ 1.860,48 2,1153647 3.935,59 3.393,50 7.329,09
 02.09.2014  R$ 1.860,48 2,1152240 3.935,33 3.356,46 7.291,79
 02.10.2014  R$ 1.860,48 2,1109523 3.927,38 3.310,41 7.237,79
 04.11.2014  R$ 1.860,48 2,1032046 3.912,97 3.256,60 7.169,57
 02.12.2014  R$ 1.860,48 2,0844022 3.877,99 3.191,21 7.069,20
 02.12.2014  R$ 930,24 2,0844022 1.938,99 1.595,60 3.534,60
 05.01.2015  R$ 1.860,48 2,0699538 3.851,11 3.126,85 6.977,96
 03.02.2015  R$ 1.910,43 2,0559466 3.927,74 3.152,33 7.080,07
 03.03.2015  R$ 1.910,43 2,0495209 3.915,47 3.103,32 7.018,79
 02.04.2015  R$ 1.910,43 2,0301192 3.878,40 3.036,41 6.914,81
 05.05.2015  R$ 1.910,43 2,0063577 3.833,01 2.958,83 6.791,84
 02.06.2015  R$ 1.910,43 1,9987750 3.818,52 2.913,16 6.731,68
 02.07.2015  R$ 1.910,43 1,9854740 3.793,11 2.855,84 6.648,95
 02.07.2015  R$ 955,21 1,9854740 1.896,54 1.427,91 3.324,46
 04.08.2015  R$ 1.910,43 1,9717711 3.766,93 2.796,03 6.562,97
 02.09.2015  R$ 1.910,43 1,9661801 3.756,25 2.752,97 6.509,22
 02.10.2015  R$ 1.910,43 1,9471225 3.719,84 2.689,09 6.408,93
 04.11.2015  R$ 1.910,43 1,9092857 3.647,56 2.598,00 6.245,56
 02.12.2015  R$ 1.910,43 1,8832229 3.597,77 2.528,88 6.126,65
 02.12.2015  R$ 955,22 1,8832229 1.798,89 1.264,45 3.063,34
 08.01.2016  R$ 1.910,43 1,8695644 3.571,67 2.467,91 6.039,58
 03.02.2016  R$ 1.910,43 1,8515806 3.537,32 2.414,50 5.951,82
 02.03.2016  R$ 1.910,43 1,8293070 3.494,76 2.351,64 5.846,40
 04.04.2016  R$ 1.910,43 1,8197241 3.476,46 2.302,31 5.778,77
 02.05.2016  R$ 1.910,43 1,8138595 3.465,25 2.262,47 5.727,73
 01.06.2016  R$ 1.910,43 1,7995789 3.437,97 2.211,39 5.649,36
 01.07.2016  R$ 1.910,43 1,7696715 3.380,83 2.140,83 5.521,66
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Rava e Santa Maria Advogados Associados

Memória Discriminada Sistema Exotics Memorial

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 4 / 5
Credor Margareth Boemke Pereira da Silva
Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 11.10.2021

:
:
:

Amortizado

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 01.07.2016  R$ 955,21 1,7696715 1.690,41 1.070,41 2.760,82
 01.08.2016  R$ 1.910,43 1,7664918 3.374,76 2.103,24 5.478,00
 01.09.2016  R$ 2.024,55 1,7638460 3.570,99 2.189,83 5.760,82
 03.10.2016  R$ 2.024,55 1,7601440 3.563,50 2.147,30 5.710,80
 01.11.2016  R$ 2.024,55 1,7575134 3.558,17 2.110,80 5.668,97
 01.12.2016  R$ 2.024,55 1,7575134 3.558,17 2.075,22 5.633,39
 01.12.2016  R$ 1.069,34 1,7575134 1.879,38 1.096,10 2.975,48
 02.01.2017  R$ 2.024,55 1,7477152 3.538,34 2.027,12 5.565,46
 01.02.2017  R$ 2.131,19 1,7369572 3.701,79 2.084,94 5.786,73
 01.03.2017  R$ 2.131,19 1,7355688 3.698,83 2.046,29 5.745,11
 03.04.2017  R$ 2.079,29 1,7353952 3.608,39 1.957,84 5.566,23
 02.05.2017  R$ 2.079,29 1,7353952 3.608,39 1.922,92 5.531,31
 01.06.2017  R$ 2.079,29 1,7353952 3.608,39 1.888,00 5.496,39
 03.07.2017  R$ 2.079,79 1,7353952 3.609,26 1.850,04 5.459,29
 03.07.2017  R$ 1.065,59 1,7353952 1.849,22 947,87 2.797,09
 01.08.2017  R$ 2.079,29 1,7353952 3.608,39 1.815,83 5.424,22
 01.09.2017  R$ 2.079,29 1,7336616 3.604,79 1.777,97 5.382,76
 02.10.2017  R$ 2.079,29 1,7254404 3.587,69 1.732,51 5.320,20
 01.11.2017  R$ 2.079,29 1,7221073 3.580,76 1.694,51 5.275,27
 01.12.2017  R$ 2.079,29 1,7131986 3.562,24 1.650,12 5.212,36
 01.12.2017  R$ 875,42 1,7131986 1.499,77 694,73 2.194,50
 02.01.2018  R$ 2.079,29 1,6976725 3.529,95 1.598,73 5.128,68
 01.02.2018  R$ 2.136,28 1,6852776 3.600,22 1.595,71 5.195,94
 01.03.2018  R$ 2.136,28 1,6840987 3.597,71 1.558,62 5.156,33
 02.04.2018  R$ 2.136,28 1,6730729 3.574,15 1.511,52 5.085,67
 02.05.2018  R$ 2.136,28 1,6631741 3.553,01 1.467,05 5.020,05
 02.06.2018  R$ 2.136,28 1,6402512 3.504,04 1.411,79 4.915,82
 02.07.2018  R$ 2.136,28 1,6108636 3.441,26 1.352,08 4.793,34
 02.08.2018  R$ 2.136,28 1,6025929 3.423,59 1.310,90 4.734,49
 02.09.2018  R$ 2.136,28 1,5910152 3.398,85 1.267,44 4.666,30
 02.10.2018  R$ 2.136,28 1,5675302 3.348,68 1.215,25 4.563,93
 02.11.2018  R$ 2.136,28 1,5541445 3.320,09 1.171,67 4.491,76
 02.12.2018  R$ 2.136,28 1,5541445 3.320,09 1.138,47 4.458,56
 02.01.2019  R$ 2.283,79 1,5541395 3.549,33 1.181,58 4.730,91
 02.02.2019  R$ 2.283,79 1,5535050 3.547,88 1.145,62 4.693,50
 02.03.2019  R$ 2.283,79 1,5398150 3.516,61 1.100,36 4.616,97
 02.04.2019  R$ 2.283,79 1,5208031 3.473,19 1.052,04 4.525,24
 02.05.2019  R$ 2.283,79 1,5071795 3.442,08 1.008,20 4.450,28
 02.06.2019  R$ 2.283,79 1,5002474 3.426,25 969,30 4.395,55
 02.07.2019  R$ 2.283,79 1,4885432 3.399,52 927,74 4.327,26
 02.08.2019  R$ 2.283,79 1,4828033 3.386,41 890,30 4.276,71
 02.09.2019  R$ 2.283,79 1,4828033 3.386,41 856,43 4.242,85
 02.10.2019  R$ 2.283,79 1,4824802 3.385,67 822,39 4.208,06
 02.11.2019  R$ 2.283,79 1,4726415 3.363,20 783,30 4.146,50
 02.12.2019  R$ 2.283,79 1,4674135 3.351,26 747,01 4.098,27
 02.01.2020  R$ 2.283,79 1,4381006 3.284,32 699,24 3.983,56
 02.02.2020  R$ 2.283,79 1,4314513 3.269,13 663,32 3.932,45
 02.03.2020  R$ 2.283,79 1,4308857 3.267,84 630,38 3.898,22
 02.04.2020  R$ 2.283,79 1,4135446 3.228,24 590,46 3.818,69
 02.05.2020  R$ 2.283,79 1,4025708 3.203,18 553,84 3.757,02
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Rava e Santa Maria Advogados Associados

Memória Discriminada Sistema Exotics Memorial

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 5 / 5
Credor Margareth Boemke Pereira da Silva
Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 11.10.2021

:
:
:

Amortizado

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 02.06.2020  R$ 2.283,79 1,3980643 3.192,89 520,13 3.713,02
 02.07.2020  R$ 2.283,79 1,3763256 3.143,24 480,61 3.623,85
 02.08.2020  R$ 2.283,79 1,3460920 3.074,19 439,31 3.513,50
 02.09.2020  R$ 2.283,79 1,3095027 2.990,63 397,46 3.388,09
 02.10.2020  R$ 2.283,79 1,2555082 2.867,32 352,40 3.219,72
 02.11.2020  R$ 2.283,79 1,2161642 2.777,46 313,58 3.091,05
 02.12.2020  R$ 2.283,79 1,1784272 2.691,28 276,94 2.968,22
 02.01.2021  R$ 2.283,79 1,1666327 2.664,34 247,53 2.911,87
 02.02.2021  R$ 2.283,79 1,1372110 2.597,15 215,31 2.812,46
 02.03.2021  R$ 2.283,79 1,1091050 2.532,96 184,66 2.717,62
 02.04.2021  R$ 2.283,79 1,0778875 2.461,67 154,85 2.616,52
 02.05.2021  R$ 2.283,79 1,0610305 2.423,17 128,19 2.551,36
 02.06.2021  R$ 2.283,79 1,0203353 2.330,23 99,97 2.430,21
 02.07.2021  R$ 2.283,79 1,0141982 2.316,22 76,21 2.392,43
 02.08.2021  R$ 2.283,79 1,0063871 2.298,38 52,64 2.351,02
 02.09.2021  R$ 2.283,79 1,0000000 2.283,79 29,47 2.313,26
 02.10.2021  R$ 2.283,79 1,0000000 2.283,79 6,63 2.290,42

 A transportar: 192.454,23 310.911,75 146.974,55 457.886,30

Resumo da Planilha

Descrição Valor Atualizado

Principal 2.077.959,34
Amortizado 457.886,30
Honorários (10%) 207.795,93

Total Geral R$ 1.827.868,97

Porto Alegre, 11 de outubro de 2021
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__7

12/10/2021 01:07:49

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

13/10/2021 14:56:34

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

08/02/2022 18:15:06

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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5017875-79.2013.8.21.0001 10015108393 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

EXEQUENTE: MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO: WILSON EDISON ALANO

DESPACHO/DECISÃO

Consigno que a certidão da pág. 10 do documento PROCJUDIC7 apenas certifica a
expedição da Nota nº 119/2021, nada tendo sido certificado após em relação à manifestação ou não
do executado.

Assim, por cautela, intime-se o executado, por derradeiro, nos termos da decisão da
página 8 do documento PROCJUDIC7 (ev. 1). No silêncio, os atos executórios terão
prosseguimento.

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 8/2/2022, às
18:15:5, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10015108393v2 e o código CRC d6fc9c01.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/02/2022 18:15:06

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

13
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/02/2022 00:00:00
Data Final: 
15/03/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS
Suspensões e Feriados:
Carnaval: 28/02/2022
Carnaval: 01/03/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__13

18/02/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__13

16/03/2022 01:06:48

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

16/03/2022 18:12:22

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

30/03/2022 13:18:53

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

17



 

 

 

EXMO. (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

 

 

PROCESSO: 5017875-79.2013.8.21.0001 

 

 

 

 

 

MARGARETH BOEMKE PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, que contende WILSON ÉDISON ALANO vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, informar e postular o que 
segue: 

 

Em atenção ao despacho de Evento 12, vem informar o decurso do prazo para 
manifestação do réu em relação a avaliação do imóvel.  

 

Desta feita vem reitera a manifestação anterior acerca do prosseguimento do feito 
com a homologação da avaliação, e ato continuo, seja designado leiloeiro para o imediato 
praceamento do bem. 

 

Segue em anexo memória de cálculo atualizado.  

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

 

Porto Alegre/RS, 30 de março de 2022. 

 

 

Lucas Vargas Santa Maria 

OAB/RS 69.756 
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:
:
:

Correção Monetária: IGP-M (FGV) (05.02.2013 a 01.02.2022)
Juros: 12% ao ano (05.02.2013 a 30.03.2022)
Honorários: 10% sobre Principal (atualizado)

Principal

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado

 05.02.2013  R$ 5.424,00 2,3759450 12.887,13 14.150,90 27.038,02
 05.03.2013  R$ 5.424,00 2,3694129 12.851,70 13.983,47 26.835,17
 05.04.2013  R$ 5.424,00 2,3646147 12.825,67 13.826,90 26.652,57
 05.05.2013  R$ 5.424,00 2,3615447 12.809,02 13.680,86 26.489,88
 05.06.2013  R$ 5.424,00 2,3592008 12.796,30 13.539,32 26.335,62
 05.07.2013  R$ 5.424,00 2,3431807 12.709,41 13.320,28 26.029,70
 05.08.2013  R$ 5.424,00 2,3374347 12.678,25 13.160,84 25.839,08
 05.09.2013  R$ 5.424,00 2,3297851 12.636,75 12.991,40 25.628,15
 05.10.2013  R$ 5.424,00 2,2973562 12.460,86 12.685,96 25.146,82
 05.11.2013  R$ 5.424,00 2,2793971 12.363,45 12.463,15 24.826,60
 05.12.2013  R$ 5.424,00 2,2719328 12.322,96 12.299,11 24.622,08
 05.12.2013  R$ 5.424,00 2,2719328 12.322,96 12.299,11 24.622,08
 05.01.2014  R$ 5.792,00 2,2587287 13.082,56 12.926,41 26.008,97
 05.02.2014  R$ 5.792,00 2,2481086 13.021,05 12.735,42 25.756,47
 05.03.2014  R$ 5.792,00 2,2360607 12.951,26 12.537,66 25.488,92
 05.04.2014  R$ 5.792,00 2,2017287 12.752,41 12.217,63 24.970,05
 05.05.2014  R$ 5.792,00 2,1869450 12.666,79 12.008,93 24.675,71
 05.06.2014  R$ 5.792,00 2,1869450 12.666,79 11.882,26 24.549,05
 05.07.2014  R$ 5.792,00 2,1869450 12.666,79 11.755,59 24.422,38
 05.08.2014  R$ 5.792,00 2,1869450 12.666,79 11.628,93 24.295,71
 05.09.2014  R$ 5.792,00 2,1863629 12.663,41 11.499,20 24.162,61
 05.10.2014  R$ 5.792,00 2,1817934 12.636,95 11.348,79 23.985,74
 05.11.2014  R$ 5.792,00 2,1736693 12.589,89 11.180,64 23.770,53
 05.12.2014  R$ 5.792,00 2,1536494 12.473,94 10.952,92 23.426,86
 05.12.2014  R$ 5.792,00 2,1536494 12.473,94 10.952,92 23.426,86
 05.01.2015  R$ 6.304,00 2,1399974 13.490,54 11.710,66 25.201,21
 05.02.2015  R$ 6.304,00 2,1251073 13.396,68 11.495,21 24.891,89
 05.03.2015  R$ 6.304,00 2,1175456 13.349,01 11.320,82 24.669,83
 05.04.2015  R$ 6.304,00 2,0963867 13.215,62 11.075,54 24.291,17
 05.05.2015  R$ 6.304,00 2,0742493 13.076,07 10.827,83 23.903,90
 05.06.2015  R$ 6.304,00 2,0650345 13.017,98 10.649,55 23.667,52
 05.07.2015  R$ 6.304,00 2,0512973 12.931,38 10.449,39 23.380,77
 05.08.2015  R$ 6.304,00 2,0383087 12.849,50 10.254,73 23.104,23
 05.09.2015  R$ 6.304,00 2,0307986 12.802,15 10.088,92 22.891,08
 05.10.2015  R$ 6.304,00 2,0093940 12.667,22 9.855,91 22.523,13
 05.11.2015  R$ 6.304,00 1,9729060 12.437,20 9.552,57 21.989,77
 05.12.2015  R$ 6.304,00 1,9460290 12.267,77 9.299,76 21.567,53
 05.12.2015  R$ 6.304,00 1,9460290 12.267,77 9.299,76 21.567,53
 05.01.2016  R$ 7.040,00 1,9349409 13.621,98 10.190,12 23.812,11
 05.02.2016  R$ 7.040,00 1,9125521 13.464,37 9.937,57 23.401,94
 05.03.2016  R$ 7.040,00 1,8902787 13.307,56 9.688,76 22.996,33
 05.04.2016  R$ 7.040,00 1,8810940 13.242,90 9.509,26 22.752,16
 05.05.2016  R$ 7.040,00 1,8737609 13.191,28 9.340,27 22.531,55
 05.06.2016  R$ 7.040,00 1,8563509 13.068,71 9.122,80 22.191,51
 05.07.2016  R$ 7.040,00 1,8291299 12.877,07 8.860,26 21.737,33
 05.08.2016  R$ 7.040,00 1,8259138 12.854,43 8.716,14 21.570,57
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Principal

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 05.09.2016  R$ 7.040,00 1,8230462 12.834,25 8.574,10 21.408,35
 05.10.2016  R$ 7.040,00 1,8195166 12.809,40 8.429,41 21.238,81
 05.11.2016  R$ 7.040,00 1,8169845 12.791,57 8.289,76 21.081,33
 05.12.2016  R$ 7.040,00 1,8157253 12.782,71 8.156,19 20.938,90
 05.12.2016  R$ 7.040,00 1,8157253 12.782,71 8.156,19 20.938,90
 05.01.2017  R$ 7.496,00 1,8057426 13.535,85 8.501,38 22.037,23
 05.02.2017  R$ 7.496,00 1,7955278 13.459,28 8.318,70 21.777,98
 05.03.2017  R$ 7.496,00 1,7942742 13.449,88 8.178,39 21.628,27
 05.04.2017  R$ 7.496,00 1,7941180 13.448,71 8.043,20 21.491,90
 05.05.2017  R$ 7.496,00 1,7941180 13.448,71 7.908,71 21.357,42
 05.06.2017  R$ 7.496,00 1,7941180 13.448,71 7.774,22 21.222,93
 05.07.2017  R$ 7.496,00 1,7941180 13.448,71 7.639,73 21.088,44
 05.08.2017  R$ 7.496,00 1,7938867 13.446,97 7.504,28 20.951,25
 05.09.2017  R$ 7.496,00 1,7912077 13.426,89 7.358,80 20.785,70
 05.10.2017  R$ 7.496,00 1,7834817 13.368,98 7.193,37 20.562,35
 05.11.2017  R$ 7.496,00 1,7791523 13.336,53 7.042,55 20.379,07
 05.12.2017  R$ 7.496,00 1,7691542 13.261,58 6.870,35 20.131,93
 05.12.2017  R$ 7.632,00 1,7691542 13.502,19 6.995,00 20.497,19
 05.01.2018  R$ 7.632,00 1,7538373 13.385,29 6.800,59 20.185,88
 05.02.2018  R$ 7.632,00 1,7421303 13.295,94 6.622,24 19.918,17
 05.03.2018  R$ 7.632,00 1,7396570 13.277,06 6.480,06 19.757,12
 05.04.2018  R$ 7.632,00 1,7287062 13.193,49 6.307,34 19.500,82
 05.05.2018  R$ 7.632,00 1,7171870 13.105,57 6.134,25 19.239,82
 05.06.2018  R$ 7.632,00 1,6926396 12.918,23 5.917,38 18.835,61
 05.07.2018  R$ 7.632,00 1,6645545 12.703,88 5.692,16 18.396,04
 05.08.2018  R$ 7.632,00 1,6557070 12.636,36 5.535,54 18.171,89
 05.09.2018  R$ 7.632,00 1,6423884 12.534,71 5.365,66 17.900,37
 05.10.2018  R$ 7.632,00 1,6191888 12.357,65 5.166,29 17.523,94
 05.11.2018  R$ 7.632,00 1,6067340 12.262,59 5.003,93 17.266,52
 05.12.2018  R$ 7.632,00 1,6067340 12.262,59 4.881,30 17.143,90
 05.12.2018  R$ 7.632,00 1,6067340 12.262,59 4.881,30 17.143,90
 05.01.2019  R$ 7.984,00 1,6067133 12.828,00 4.978,09 17.806,09
 05.02.2019  R$ 7.984,00 1,6045713 12.810,90 4.843,35 17.654,24
 05.03.2019  R$ 7.984,00 1,5900019 12.694,57 4.672,42 17.367,00
 05.04.2019  R$ 7.984,00 1,5708306 12.541,51 4.490,67 17.032,18
 05.05.2019  R$ 7.984,00 1,5575041 12.435,11 4.328,22 16.763,33
 05.06.2019  R$ 7.984,00 1,5497818 12.373,46 4.183,03 16.556,49
 05.07.2019  R$ 7.984,00 1,5383195 12.281,94 4.029,27 16.311,21
 05.08.2019  R$ 7.984,00 1,5329788 12.239,30 3.892,89 16.132,19
 05.09.2019  R$ 7.984,00 1,5329788 12.239,30 3.770,49 16.009,80
 05.10.2019  R$ 7.984,00 1,5316428 12.228,64 3.644,92 15.873,56
 05.11.2019  R$ 7.984,00 1,5220177 12.151,79 3.500,50 15.652,29
 05.12.2019  R$ 7.984,00 1,5140606 12.088,26 3.361,32 15.449,58
 05.12.2019  R$ 7.984,00 1,5140606 12.088,26 3.361,32 15.449,58
 05.01.2020  R$ 8.360,00 1,4860760 12.423,60 3.330,33 15.753,92
 05.02.2020  R$ 8.360,00 1,4798891 12.371,87 3.192,74 15.564,61
 05.03.2020  R$ 8.360,00 1,4775503 12.352,32 3.064,17 15.416,49
 05.04.2020  R$ 8.360,00 1,4602164 12.207,41 2.906,15 15.113,56
 05.05.2020  R$ 8.360,00 1,4496395 12.118,99 2.763,91 14.882,90
 05.06.2020  R$ 8.360,00 1,4431511 12.064,74 2.630,89 14.695,64
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Principal

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 05.07.2020  R$ 8.360,00 1,4198922 11.870,30 2.469,79 14.340,09
 05.08.2020  R$ 8.360,00 1,3880466 11.604,07 2.298,35 13.902,42
 05.09.2020  R$ 8.360,00 1,3481750 11.270,74 2.119,63 13.390,37
 05.10.2020  R$ 8.360,00 1,2940581 10.818,33 1.926,36 12.744,69
 05.11.2020  R$ 8.360,00 1,2533198 10.477,75 1.760,94 12.238,69
 05.12.2020  R$ 8.360,00 1,2171816 10.175,64 1.608,41 11.784,05
 05.12.2020  R$ 8.360,00 1,2171816 10.175,64 1.608,41 11.784,05
 05.01.2021  R$ 8.800,00 1,2031714 10.587,91 1.567,69 12.155,60
 05.02.2021  R$ 8.800,00 1,1725811 10.318,71 1.424,65 11.743,36
 05.03.2021  R$ 8.800,00 1,1434631 10.062,48 1.288,65 11.351,12
 05.04.2021  R$ 8.800,00 1,1127028 9.791,78 1.156,06 10.947,85
 05.05.2021  R$ 8.800,00 1,0927477 9.616,18 1.039,17 10.655,35
 05.06.2021  R$ 8.800,00 1,0542324 9.277,24 909,77 10.187,01
 05.07.2021  R$ 8.800,00 1,0477314 9.220,04 811,96 10.031,99
 05.08.2021  R$ 8.800,00 1,0397811 9.150,07 714,30 9.864,37
 05.09.2021  R$ 8.800,00 1,0338382 9.097,78 619,24 9.717,01

 A transportar: 802.328,00 1.393.208,37 833.264,89 2.226.473,26

Amortizado

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado

 02.07.2014  R$ 1.860,48 2,1869450 4.068,77 3.780,02 7.848,78
 04.08.2014  R$ 1.860,48 2,1869450 4.068,77 3.736,70 7.805,47
 02.09.2014  R$ 1.860,48 2,1867994 4.068,50 3.698,39 7.766,89
 02.10.2014  R$ 1.860,48 2,1823832 4.060,28 3.650,32 7.710,60
 04.11.2014  R$ 1.860,48 2,1743734 4.045,38 3.593,86 7.639,24
 02.12.2014  R$ 1.860,48 2,1549347 4.009,21 3.524,23 7.533,44
 02.12.2014  R$ 930,24 2,1549347 2.004,61 1.762,11 3.766,72
 05.01.2015  R$ 1.860,48 2,1399974 3.981,42 3.456,13 7.437,55
 03.02.2015  R$ 1.910,43 2,1255162 4.060,65 3.486,92 7.547,57
 03.03.2015  R$ 1.910,43 2,1188731 4.047,96 3.435,54 7.483,50
 02.04.2015  R$ 1.910,43 2,0988149 4.009,64 3.364,22 7.373,86
 05.05.2015  R$ 1.910,43 2,0742493 3.962,71 3.281,38 7.244,09
 02.06.2015  R$ 1.910,43 2,0664101 3.947,73 3.233,32 7.181,05
 02.07.2015  R$ 1.910,43 2,0526589 3.921,46 3.172,59 7.094,05
 02.07.2015  R$ 955,21 2,0526589 1.960,72 1.586,29 3.547,01
 04.08.2015  R$ 1.910,43 2,0384924 3.894,40 3.109,24 7.003,63
 02.09.2015  R$ 1.910,43 2,0327121 3.883,35 3.064,09 6.947,45
 02.10.2015  R$ 1.910,43 2,0130097 3.845,71 2.995,94 6.841,65
 04.11.2015  R$ 1.910,43 1,9738926 3.770,98 2.897,58 6.668,56
 02.12.2015  R$ 1.910,43 1,9469479 3.719,51 2.823,23 6.542,73
 02.12.2015  R$ 955,22 1,9469479 1.859,76 1.411,62 3.271,38
 08.01.2016  R$ 1.910,43 1,9328272 3.692,53 2.758,68 6.451,21
 03.02.2016  R$ 1.910,43 1,9142349 3.657,01 2.701,47 6.358,48
 02.03.2016  R$ 1.910,43 1,8912075 3.613,02 2.634,01 6.247,03
 04.04.2016  R$ 1.910,43 1,8813003 3.594,09 2.581,95 6.176,04
 02.05.2016  R$ 1.910,43 1,8752373 3.582,51 2.540,11 6.122,62
 01.06.2016  R$ 1.910,43 1,8604735 3.554,30 2.485,72 6.040,02
 01.07.2016  R$ 1.910,43 1,8295541 3.495,23 2.409,46 5.904,69
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Amortizado

 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 01.07.2016  R$ 955,21 1,8295541 1.747,61 1.204,72 2.952,33
 01.08.2016  R$ 1.910,43 1,8262668 3.488,95 2.370,24 5.859,19
 01.09.2016  R$ 2.024,55 1,8235315 3.691,83 2.471,14 6.162,98
 03.10.2016  R$ 2.024,55 1,8197041 3.684,08 2.426,74 6.110,82
 01.11.2016  R$ 2.024,55 1,8169845 3.678,58 2.388,70 6.067,28
 01.12.2016  R$ 2.024,55 1,8169845 3.678,58 2.351,92 6.030,49
 01.12.2016  R$ 1.069,34 1,8169845 1.942,97 1.242,25 3.185,22
 02.01.2017  R$ 2.024,55 1,8068548 3.658,07 2.301,04 5.959,11
 01.02.2017  R$ 2.131,19 1,7957328 3.827,05 2.370,30 6.197,35
 01.03.2017  R$ 2.131,19 1,7942974 3.823,99 2.330,17 6.154,15
 03.04.2017  R$ 2.079,29 1,7941180 3.730,49 2.233,48 5.963,97
 02.05.2017  R$ 2.079,29 1,7941180 3.730,49 2.197,38 5.927,87
 01.06.2017  R$ 2.079,29 1,7941180 3.730,49 2.161,28 5.891,77
 03.07.2017  R$ 2.079,79 1,7941180 3.731,39 2.122,08 5.853,47
 03.07.2017  R$ 1.065,59 1,7941180 1.911,79 1.087,26 2.999,05
 01.08.2017  R$ 2.079,29 1,7941180 3.730,49 2.086,67 5.817,16
 01.09.2017  R$ 2.079,29 1,7923256 3.726,76 2.047,32 5.774,08
 02.10.2017  R$ 2.079,29 1,7838263 3.709,09 1.999,32 5.708,41
 01.11.2017  R$ 2.079,29 1,7803804 3.701,93 1.959,63 5.661,56
 01.12.2017  R$ 2.079,29 1,7711703 3.682,78 1.912,67 5.595,44
 01.12.2017  R$ 875,42 1,7711703 1.550,52 805,27 2.355,79
 02.01.2018  R$ 2.079,29 1,7551188 3.649,40 1.857,66 5.507,06
 01.02.2018  R$ 2.136,28 1,7423044 3.722,05 1.858,62 5.580,67
 01.03.2018  R$ 2.136,28 1,7410856 3.719,45 1.820,13 5.539,58
 02.04.2018  R$ 2.136,28 1,7296867 3.695,10 1.770,07 5.465,16
 02.05.2018  R$ 2.136,28 1,7194530 3.673,23 1.722,86 5.396,10
 02.06.2018  R$ 2.136,28 1,6957544 3.622,61 1.662,89 5.285,50
 02.07.2018  R$ 2.136,28 1,6653724 3.557,70 1.597,52 5.155,22
 02.08.2018  R$ 2.136,28 1,6568218 3.539,44 1.553,93 5.093,36
 02.09.2018  R$ 2.136,28 1,6448523 3.513,87 1.507,56 5.021,43
 02.10.2018  R$ 2.136,28 1,6205727 3.462,00 1.450,69 4.912,69
 02.11.2018  R$ 2.136,28 1,6067340 3.432,43 1.403,98 4.836,41
 02.12.2018  R$ 2.136,28 1,6067340 3.432,43 1.369,65 4.802,09
 02.01.2019  R$ 2.283,79 1,6067288 3.669,43 1.427,53 5.096,96
 02.02.2019  R$ 2.283,79 1,6060728 3.667,93 1.390,26 5.058,20
 02.03.2019  R$ 2.283,79 1,5919196 3.635,61 1.341,66 4.977,27
 02.04.2019  R$ 2.283,79 1,5722644 3.590,72 1.289,18 4.879,91
 02.05.2019  R$ 2.283,79 1,5581798 3.558,56 1.242,05 4.800,61
 02.06.2019  R$ 2.283,79 1,5510131 3.542,19 1.200,92 4.743,10
 02.07.2019  R$ 2.283,79 1,5389129 3.514,55 1.156,40 4.670,96
 02.08.2019  R$ 2.283,79 1,5329788 3.501,00 1.116,93 4.617,93
 02.09.2019  R$ 2.283,79 1,5329788 3.501,00 1.081,92 4.582,92
 02.10.2019  R$ 2.283,79 1,5326448 3.500,24 1.046,68 4.546,92
 02.11.2019  R$ 2.283,79 1,5224731 3.477,01 1.004,97 4.481,98
 02.12.2019  R$ 2.283,79 1,5170682 3.464,67 966,75 4.431,42
 02.01.2020  R$ 2.283,79 1,4867634 3.395,46 913,49 4.308,94
 02.02.2020  R$ 2.283,79 1,4798891 3.379,76 875,47 4.255,22
 02.03.2020  R$ 2.283,79 1,4793044 3.378,42 841,34 4.219,76
 02.04.2020  R$ 2.283,79 1,4613765 3.337,48 797,76 4.135,24
 02.05.2020  R$ 2.283,79 1,4500313 3.311,57 758,46 4.070,02
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 Data Valor Original Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 02.06.2020  R$ 2.283,79 1,4453724 3.300,93 723,01 4.023,94
 02.07.2020  R$ 2.283,79 1,4228980 3.249,60 679,27 3.928,87
 02.08.2020  R$ 2.283,79 1,3916414 3.178,22 632,57 3.810,78
 02.09.2020  R$ 2.283,79 1,3538140 3.091,83 584,46 3.676,28
 02.10.2020  R$ 2.283,79 1,2979924 2.964,34 530,71 3.495,05
 02.11.2020  R$ 2.283,79 1,2573170 2.871,45 485,37 3.356,82
 02.12.2020  R$ 2.283,79 1,2183031 2.782,35 442,48 3.224,83
 02.01.2021  R$ 2.283,79 1,2061095 2.754,50 410,51 3.165,01
 02.02.2021  R$ 2.283,79 1,1756922 2.685,03 373,31 3.058,34
 02.03.2021  R$ 2.283,79 1,1466352 2.618,67 337,89 2.956,57
 02.04.2021  R$ 2.283,79 1,1143613 2.544,97 302,93 2.847,90
 02.05.2021  R$ 2.283,79 1,0969339 2.505,17 273,14 2.778,31
 02.06.2021  R$ 2.283,79 1,0548616 2.409,08 238,58 2.647,66
 02.07.2021  R$ 2.283,79 1,0485169 2.394,59 213,20 2.607,79
 02.08.2021  R$ 2.283,79 1,0404415 2.376,15 187,79 2.563,94
 02.09.2021  R$ 2.283,79 1,0338382 2.361,07 162,99 2.524,06
 02.10.2021  R$ 2.283,79 1,0336262 2.360,59 139,35 2.499,94

 A transportar: 192.454,23 321.431,97 169.989,57 491.421,55

Resumo da Planilha

Descrição Valor Atualizado

Principal 2.226.473,26
Amortizado 491.421,55
Honorários (10%) 222.647,33

Total Geral R$ 1.957.699,04

Porto Alegre, 30 de março de 2022
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

03/06/2022 14:28:43

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

18



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

EXEQUENTE: MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO: WILSON EDISON ALANO

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Penhorado o imóvel Matrícula nº 61.180, Livro nº 2, do Registro de Imóvel do
Registro de Imóveis de Novo Hamburgo (Evento 3, PROCJUDIC4, fl. 145) e avaliado (Evento 3,
PROCJUDIC6, fl. 229).

Intimado, o executado silenciou (Evento 15).

Requereu a parte autora, então, o prosseguimento da lide com a nomeação de
leiloeiro.

Nesse contexto, cumpram-se as determinações dos artigos 886 e 887 do Código de
Processo Civil.

Para tanto, nomeio o leiloeiro Cristiano Scöntag, Matrícula
Profissional AARC/328, CPF: 727.677.310-87, Telefones: (51) 9.8126.2502, e-
mails: cristianoschontag@gmail.com e contato@leiloeiropublico.com.br, sob compromisso.

Intime-se para que diga se aceita o encargo.

Os honorários do leiloeiro vão fixados na forma da lei: 5% (cinco por cento sobre
móveis); e 3% (três por cento) sobre bens imóveis de qualquer natureza – art. 24 do Decreto n.
21.981/32.

Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 3/6/2022, às
14:28:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10020012732v3 e o código CRC f8b37ebd.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

03/06/2022 14:28:43

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

19
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
06/06/2022 00:00:00
Data Final: 
27/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

03/06/2022 14:28:43

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

20
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
14/06/2022 00:00:00
Data Final: 
05/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__19

03/06/2022 14:47:54

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__19

03/06/2022 14:47:55

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___PERITO

06/06/2022 16:06:14

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

23
Perito: 
 CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/06/2022 00:00:00
Data Final: 
20/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

06/06/2022 17:53:27

YSCHMIDT - YASMIM MARIA SCHMIDT - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

24



06/06/2022 Email – frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

https://webmail.tjrs.jus.br/owa/#path=/attachmentlightbox 1/1

RS - 3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo - Processo
5003713-49.2018.8.21.0019

Boa tarde 
 
Segue ofício para providências. 
 
3° Vara Cível 
Novo Hamburgo/RS 
 
 
[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça Estadual] 

frnovohamb3vciv@tjrs.jus.br
seg 06/06/2022 13:06

Inbox

Para:Foro Central Cartório da 1ª Vara de Família <frpoacent1vfam@tjrs.jus.br>;

 1 anexos (54 KB)

anexoEmailEproc_1654531563-Evento 86-OFIC1.pdf;
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohamb3vciv@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5003713-49.2018.8.21.0019/RS

EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA QUINTINO
EXECUTADO: WILSON EDISON ALANO

Local: Novo Hamburgo Data: 29/05/2022

OFÍCIO Nº 10019734696

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo e direcionar o ofício de resposta
para o e-mail: frnovohamb3vciv@tjrs.jus.br)

 

Senhor(a) Juiz(a):
 

Comunico a Vossa Excelência que nos autos supramencionados foi penhorado o
seguinte bem de propriedade da parte executada:

BEM(ns) PENHORADO(s): 
-  o imóveil matriculado sob n° 61.180 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Novo
Hamburgo/RS

A presente comunicação se dá em razão de haver, na(s) matrícula(s) do(s)
bem(ns), AVERBAÇÕES DE PENHORA / INDISPONIBILIDADE / EXISTÊNCIA DE
AÇÃO EM TRÂMITE oriundas do(s) processo(s) abaixo, razão pela qual, solicito sejam as
partes intimadas do teor do presente ofício nos autos abaixo discriminados: 
 

- Proc.  019/11500047551
3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo

- Proc.  001/11300720060
5ª Vara de Família da Comarca de Porto Alegre/RS

- Proc.  00207105320155040010
10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

- Proc.  50164674020124047100
23ª Vara Federal da Comarca de Porto Alegre/RS
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANE PEREIRA LOPES, Juíza de Direito, em 30/5/2022, às 13:21:44, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10019734696v2 e o código CRC 973a9130.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/06/2022 18:36:15

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

25
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/06/2022 00:00:00
Data Final: 
23/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/06/2022 18:36:15

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

26
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/06/2022 00:00:00
Data Final: 
24/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__23

10/06/2022 13:53:53

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

13/06/2022 11:55:04

SC019307 - RODOLFO DA ROSA SCHÖNTAG - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

28
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

Número CNJ: 5017875-79.2013.8.21.0001 

Exequente: M. B. P. S. 

Executado(A): W. E. A. 

 

 

A Plataforma Online de Vendas Públicas através do oficial técnico Leiloeiro Público, Sr. Cristiano da Rosa Schöntag, 

devidamente registrado na Junta Comercial Estadual, sob o número matrícula AARC/328, telefones: (51) 

9.8126.2502, (48) 9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br, nomeado Leiloeiro 

Público à estrita condição de Auxiliar da Justiça, em cumprimento ao respeitável mandado, vêm perante Vossa 

Excelência agradecer e Aceitar Imediatamente Em Exercer As Funções De Leiloeiro Público Oficial e, por 

oportuno, tecer algumas considerações acerca da Natureza Alimentar da Verba Remuneratória e de 

Ressarcimento do Leiloeiro Oficial nas hipóteses em que o mesmo já tiver iniciado os atos preparatórios dos Leilões. 

Das Novas Inteligências e Boas Práticas que  

Sustentam a Cultura de Efetividade dos Leilões Judiciais: 

 

1. Reiterar imediato Aceite ao Encargo de Leiloeiro Público cuja remuneração será a mínima legal nos 

casos de arrematações e em demais hipóteses, pelas melhores práticas advindas com o Novo Código 

de Processo Civil (Lei 13.105/2015) destacam os seguintes diferenciais da atualidade em leiloaria judicial. 

 

2. A data aprazada, atualmente, serve somente como um referencial em demarcar o dia em que ocorrerá 

o encerramento/fechamento das disputas e a confirmação do vencedor.  

 

Pelas previsões do Novo Código de Processo Civil, Leilões Judiciais ocorrem, 

preferencialmente, pela Rede Mundial de Computadores (Internet) 

possibilitando, assim, maior transparência, alcance e efetividade em seus 

resultados uma vez que divulgam, atendem e coletam lances durante todo o 

período/datas em que estiveram abertos >> 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, sem pausar em nenhuma ocasião nem mesmo feriados, nem finais de 

semana << tudo funcionando em tempo integral, com todos os esforços e 

dispêndios, responsavelmente, provisionados para disponibilizar ao uso de 

tantos interessados licitantes quantos surgirem. A data aprazada, atualmente, 

serve somente como um referencial em demarcar o dia em que ocorrerá o 

encerramento/fechamento das disputas e a confirmação do vencedor. Durante 
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todos os dias, em média 40 e 50 dias é o período aberto de um leilão judicial, 

tudo funcionando literalmente “a pleno vapor”. 

 

3. Destacamos, com isso, que todos os esforços e trabalhos desenvolvidos por nosso Escritório seguem 

procedimentos comprometidos com as boas práticas de governanças e investimos, permanentemente, 

para que nossos profissionais estejam engajados nesses melhores protocolos, exercendo ações que 

resultem melhorias nas identificações, nos estudos e nas compreensões sobre as peculiaridades de cada 

um dos bens penhorados que nos incumbem leiloar. Através disso, temos conseguido propiciar, ao 

público em geral e aos interessados, veiculações informativas patrimonialmente mais adequadas, tanto 

em seus aspectos legais como também nos comerciais, logrando, consequentemente, um maior número 

de praceamentos com liquidações financeiras positivas de tal forma que os mesmos contraprestem 

Direitos/Obrigações garantidos em demandas que, muitas vezes, já transcorrem há longos anos em 

Seara Judicial. 

 

4. Via de regra, em cada Venda Pública Judicial que assumimos somos, ao mesmo tempo, 

responsabilizados e nos responsabilizamos em efetivamente cumprir com um arcabouço de inúmeras 

atividades e todas dentro de um prazo médio de 60 (sessenta dias), entre seu início e seu fim.  

 

5. Modelamos, inicialmente, um plano de negócios com estudos diretos e indiretos acerca de cada Bem a 

ser Praceado, identificamos suas caraterizações, regularidades ou não, levantamos suas atualizações 

documentais as esferas municipais, estaduais e federais, considerando eventuais débitos incidentais, 

apuramos as partes envolvidas, os procedimentos processuais que foram adotados, tudo, 

precipuamente, com a única e melhor proposição profissional de se levar ao Praceamento Público Bens 

Já Penhorados, mas que além disso e ao tempo das suas inclusões em Editais Públicos dos 

Praceamento Judiciais contemplem, ainda, todos os requisitos necessários e fundamentais para 

Leilões regulares e resguardados por informações estruturais, descritivas, visuais e 

comprobatórias que melhor ofertem com Eficiência, Eficácia e Efetividade ao Mercado.  

 

“O direito fundamental à efetividade do processo - que denomina também, 

genericamente, direito de acesso à justiça ou direito à ordem jurídica justa - 

compreende, em suma, não apenas o direito de provocar a atuação do Estado, 

mas também e principalmente o de obter, em prazo adequado, uma decisão 

justa e com potencial de atuar eficazmente no plano dos fatos.” (Revista de 

Informação Legislativa, v. 31, n. 122, p. 291/296) 
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6. Em contrário sentido, seria o caso de uma leiloaria praticada com posturas desidiosas, sem fomentar 

o seu preparo, o desenvolvimento e agisse como que aguardando que a venda ocorresse por si só, de 

forma eventual ou aleatória, resultariam, ainda mais, “descréditos” e onerariam sobremaneira as 

soluções/liquidações dos litígios que demandantes tanto esperam obter buscarem o Poder Jurisdicional 

do Estado. Por consequência, nessas hipóteses avessas às nossas práticas, agravariam o efetivo exercício 

da cidadania e da busca pela dignidade humana, fundamentos do Estado Democrático de Direito. Nessa 

seara, lecionou Teori Albino Zavascki:    

 

7. Feitas nossas considerações estruturais, entre condutas profissionais proeminentes e outras desidiosas, 

reiteramos que nossos atos profissionais se firmam na primeira situação supra referida pois são 

exercidos com comprometimentos e largos investimentos em efetividade da gestão e da qualidade na 

prestação jurisdicional, incluindo as melhores práticas em nossos serviços judiciários, auxiliares ou não, 

sempre com viés do aprimoramento de todos aqueles que manejam os instrumentos jurídicos, com 

vistas a aplacar a natural sede de justiça da sociedade. Trabalhamos com todo esse afinco em melhor 

prestar o que de um Leiloeiro Público se espera e, assim, também aguardamos por contraprestações em 

nossos esforços, trabalhos e investimentos realizados.  

 

8. Em suma, fomentamos dentre nossos investimentos (dos recursos humanos, dos tecnológicos, do 

jurídicos e dos financeiros), expertises e estratégias de negócios que visem efetivamente à Venda do 

Bem, ou seja, a sua real liquidação financeira. Pelo arcabouço de tantas atividades e esforços 

despendidos, citaremos alguns:   

 todos os trabalhos em estruturações das Ofertas Públicas, seus trâmites operacionais; 

 questões documentais legais e financeiras; 

 loteamentos dos bens; 

 divulgações e publicidades; 

 apregoamento(s) em auditório e/ou Internet; 

 fechamentos financeiros e prestações de contas; 

 orientações dos interessados por diversos canais de registros e comunicações como chats, e-mails, telefones, 

aplicativos;  

 disponibilizações dos leilões através da Internet envolvendo recursos de tecnologias como banda expansível de 

conexões, data centers, servidores com dados criptografados;  

 elaboração, envelopamento e distribuição de milhares de panfletos; 

 postagens vias Correios; 

 veiculações em jornais de grande circulação em variados formatos como texto e imagem;  

 criação, produção e veiculação de vídeos; 

 envio de campanhas através de e-mails marketings; 

 notificações suplementares legais e pessoais das partes ** todas com Avisos de Recebimentos A.R; 

 publicações dos Extratos dos Editais; 

 ligações telefônicas à base de clientes e potenciais compradores; 
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 propagações em mídias eletrônicas e sociais com foco acentuado nas proximidades dos bens praceados; 

 propiciamos, ainda, suporte permanente aos interessados tanto nos esclarecimentos de dúvidas como na entrega 

de documentos atualizados como Matrículas do Imóveis, Registros Municipais, Localizadores de Georreferencias 

entre outros. 

 

 

Dos Itens Em Destaque Que Integrarão o Edital Público 

E Que Sustentam A Efetividade Dos Leilões: 

 

Destacamos, Vossa Excelência, quanto as previsões que anotaremos em Edital Público Unificado De Leilões Judiciais 

com base nos melhores entendimentos advindos pela vigência do Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015: 

 Da Taxa do Leiloeiro Oficial em 3,00%: O Arrematante/Comprador, Adjudicante ou Requerente, nos 

casos em que houver Arrematação, Adjudicação ou Remição, pagará ao Leiloeiro Oficial, imediatamente, 

o valor total do arremate mais 3,00% (três por cento) sobre esse valor, à Vista, correspondente à Taxa 

da Comissão do Leiloeiro Oficial; 

 Venda Judicial Online, exclusivamente virtual através da Internet, consignados em Edital Público em 

conformidade com a Lei 13.105/2015 e previsão em destaque à Natureza Alimentar da Verba 

Remuneratório do Auxiliar do Judiciário Leiloeiro Público; 

 Valores Mínimos de Venda ou Lance Mínimo Inicial do(s) bem(ns) penhorado(s) de acordo com os 

termos do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito do Sr. Oficial de Justiça considerando não gerar preço 

vil na venda e já contemplando as pertinentes Atualizações dos seus Valores pelo site Corregedoria 

Geral de Justiça do Estado CGJ/TJRS (referência anotada em Edital): 

 

 O preço mínimo no primeiro leilão corresponde ao valor da avaliação 100% (cem por cento), 

ou não havendo arrematação, ao montante de 50% (cinquenta por cento) sobre tal 

importe, no segundo leilão. 

 

 Das Formas de Pagamentos do Arremate com o Poder Judiciário: 

 *À Vista: A arrematação far-se-á mediante o pagamento da integralidade do valor do lance, 

por meio de Guia de Depósito Judicial (Art. 892 do Código de Processo Civil); 

 *Parcelado: Ao optar pelo pagamento parcelado o Arrematante/Comprador, no ato do 

leilão, deverá efetuar pagamento do Sinal/Entrada (Mínima ou Mais) de 25,00% (vinte e 

cinco por cento) sobre o Valor da Arrematação, mediante Guia De Depósito Judicial e o 

valor das parcelas deverá ser atualizado, mensalmente, desde a data da arrematação, pelo 

INPC, devendo o montante ser quitado mediante Guia de Depósito Judicial vinculada aos 

Autos. A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da 
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arrematação, nos termos previstos neste Edital, será garantida por Hipoteca gravada 

sobre o próprio imóvel arrematado, quando tratar-se de bens móveis, garantido por 

caução idônea (Art. 895 do Código de Processo Civil). No caso de atraso, incidirá multa de 

dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e autoriza o 

exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 

execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução 

em que se deu a arrematação. 

 

 Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço 

atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-

se-á feita por meio do próprio Edital de Venda Judicial (Parágrafo único, art. 889 do CPC). 

Em breve juntaremos o Edital Público dos Leilões Judiciais com demais formalidades à regularidade do Ato e de 

forma a subsidiar publicações e procedimentos que fundamente os praceamentos ora sob nossos encargos. 

Firmamo-nos fraternalmente, 

Termos Pedimos 

Acolhida e Deferimento. 

 

Documento Digital, Capital em 13 de junho de 2022. 

  
 

 

 

 

Cristiano da Rosa Schöntag 

Leiloeiro Público Oficial 

Fé Pública por Lei Federal 

Matrícula AARC/328 

Certificação Digital  

(Chaves Públicas Brasileiras, ICP-Brasil) 
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EXMO. (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

 

 

PROCESSO: 5017875-79.2013.8.21.0001 

 

 

 

 

 

MARGARETH BOEMKE PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, que contende WILSON ÉDISON ALANO vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, informar e postular o que 
segue: 

 

Diante da resposta do ofício e as informações prestadas no Evento 28, requer seja 
o Leiloeiro intimado para aprazar o praceamento.  

 

Outrossim, ciente do oficio do Evento 24,  requer em resposta seja noticiado a 
anterioridade da presente penhora e sua natureza prioritária pois trata-se de parcela alimentar. 
Requer ainda seja noticiado que já foi nomeado leiloeiro e está no aguardo de designação de 
datas, de forma que, se for do interesse do credor ali referido promova a habilitação para 
perceber eventual crédito remanescente.  

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

 

Porto Alegre/RS, 15 de junho de 2022. 

 

 

Lucas Vargas Santa Maria 

OAB/RS 69.756 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

5017875-79.2013.8.21.0001 

Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre 

Exequente: M. B. R. S.   

Executado(a): W. E. A.  

 

 

 

A Plataforma Online de Vendas Públicas através do oficial técnico Leiloeiro Oficial, Sr. Cristiano da Rosa Schöntag, 

devidamente registrado na Junta Comercial Estadual, sob o número matrícula AARC/328, telefones: (51) 9.8126.2502, 

(48) 9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br, nomeado Leiloeiro Público Oficial, em 

cumprimento ao respeitável mandado, vem perante Vossa Excelência agradecer e (1) Reiterar o Aceite em Exercer 

com plenitude as Funções de Leiloeiro Público Oficial,  (2) Juntar o Edital Público Unificado dos Leilões 

Judiciais, contendo já os valores atualizados da avaliação como o mínimo de venda do bem(ns) penhorado(s) tanto 

pela Tabela Oficial quanto pelo site Corregedoria Geral de Justiça do Estado CGJ/TJRS para apreciação e deferimento 

e, por oportuno, tecer algumas considerações acerca (3) Dos Fundamentos Que Sustentam A Cultura De 

Efetividade Em Leilões.  

 

Dos Fundamentos Que Sustentam A Cultura De Efetividade Em Leilões: 

 

1. Reiterar o meu Aceite ao Encargo de Leiloeiro Público cuja remuneração será a mínima legal nos casos 

de arrematações e, em demais hipóteses, pelas melhores práticas advindas com o Novo Código de Processo 

Civil (Lei 13.105/2015) o que abaixo se apresenta. 

2. Na eventualidade de Acordo/Pagamento (antes, durante ou após o leilão) que seja arbitrada a 

Comissão do Leiloeiro em 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor Atualizado da Avaliação do 

Bem (constante em 1º Leilão), pelos termos das Ordens de Serviços e/ou pelas próprias Portarias 

expedidas pelas Comarcas estabelecendo os Procedimentos em Alienações Judiciais; pelas referências 

Provimento no. 31/99 da E. Corregedoria Geral de Justiça CGJ/RS, pelos melhores entendimento advindo 

pela vigência do Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015 e pelos normativos da Resolução 236/2016 

do E. Conselho Nacional de Justiça, evitando-se o uso em vão do Poder Judiciário, cuja praxe de muitos 

executados é deixar para resolver na última hora em término momento. 

 

 

Pelas previsões do Novo Código de Processo Civil, Leilões Judiciais ocorrem, 

preferencialmente, pela Rede Mundial de Computadores (Internet) 
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possibilitando, assim, maior transparência, alcance e efetividade em seus 

resultados uma vez que divulgam, atendem e coletam lances durante todo o 

período/datas em que estiveram abertos >> 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, sem pausar em nenhuma ocasião nem mesmo feriados, nem finais de 

semana << tudo funcionando em tempo integral, com todos os esforços e 

dispêndios, responsavelmente, provisionados para disponibilizar ao uso de 

tantos interessados licitantes quantos surgirem. A data aprazada, atualmente, 

serve somente como um referencial em demarcar o dia em que ocorrerá o 

encerramento/fechamento das disputas e a confirmação do vencedor. Durante 

todos os dias, em média 40 e 50 dias é o período aberto de um leilão judicial, 

tudo funcionando literalmente “a pleno vapor”. 

 

3. Destacamos, com isso, que todos os esforços e trabalhos desenvolvidos por nosso Escritório seguem 

procedimentos comprometidos com as boas práticas de governanças e investimos, permanentemente, para 

que nossos profissionais estejam engajados nesses melhores protocolos, exercendo ações que resultem 

melhorias nas identificações, nos estudos e nas compreensões sobre as peculiaridades de cada um dos 

bens penhorados que nos incumbem leiloar. Através disso, temos conseguido propiciar, ao público em 

geral e aos interessados, veiculações informativas patrimonialmente mais adequadas, tanto em seus 

aspectos legais como também nos comerciais, logrando, consequentemente, um maior número de 

praceamentos com liquidações financeiras positivas de tal forma que os mesmos contraprestem 

Direitos/Obrigações garantidos em demandas que, muitas vezes, já transcorrem há longos anos em Seara 

Judicial. 

4. Via de regra, em cada Venda Pública Judicial que assumimos somos, ao mesmo tempo, responsabilizados 

e nos responsabilizamos em efetivamente cumprir com um arcabouço de inúmeras atividades e todas 

dentro de um prazo médio de 60 (sessenta dias), entre seu início e seu fim.  

5. Modelamos, inicialmente, um plano de negócios com estudos diretos e indiretos acerca de cada Bem a ser 

Praceado, identificamos suas caraterizações, regularidades ou não, levantamos suas atualizações 

documentais as esferas municipais, estaduais e federais, considerando eventuais débitos incidentais, 

apuramos as partes envolvidas, os procedimentos processuais que foram adotados, tudo, precipuamente, 

com a única e melhor proposição profissional de se levar ao Praceamento Público Bens Já Penhorados, mas 

que além disso e ao tempo das suas inclusões em Editais Públicos dos Praceamento Judiciais 

contemplem, ainda, todos os requisitos necessários e fundamentais para Leilões regulares e 

resguardados por informações estruturais, descritivas, visuais e comprobatórias que melhor ofertem 

com Eficiência, Eficácia e Efetividade ao Mercado.  
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6. Em contrário sentido, seria o caso de uma leiloaria praticada com posturas desidiosas, sem fomentar o 

seu preparo, o desenvolvimento e agisse como que aguardando que a venda ocorresse por si só, de forma 

eventual ou aleatória, resultariam, ainda mais, “descréditos” e onerariam sobremaneira as 

soluções/liquidações dos litígios que demandantes tanto esperam obter buscarem o Poder Jurisdicional do 

Estado. Por consequência, nessas hipóteses avessas às nossas práticas, agravariam o efetivo exercício da 

cidadania e da busca pela dignidade humana, fundamentos do Estado Democrático de Direito. Nessa seara, 

lecionou Teori Albino Zavascki:    

 

“O direito fundamental à efetividade do processo - que denomina também, 

genericamente, direito de acesso à justiça ou direito à ordem jurídica justa - 

compreende, em suma, não apenas o direito de provocar a atuação do Estado, 

mas também e principalmente o de obter, em prazo adequado, uma decisão 

justa e com potencial de atuar eficazmente no plano dos fatos.” (Revista de 

Informação Legislativa, v. 31, n. 122, p. 291/296) 

7. Feitas nossas considerações estruturais, entre condutas profissionais proeminentes e outras desidiosas, 

reiteramos que nossos atos profissionais se firmam na primeira situação supra referida pois são exercidos 

com comprometimentos e largos investimentos em efetividade da gestão e da qualidade na prestação 

jurisdicional, incluindo as melhores práticas em nossos serviços judiciários, auxiliares ou não, sempre com 

viés do aprimoramento de todos aqueles que manejam os instrumentos jurídicos, com vistas a aplacar a 

natural sede de justiça da sociedade. Trabalhamos com todo esse afinco em melhor prestar o que de um 

Leiloeiro Público se espera e, assim, também aguardamos por contraprestações em nossos esforços, 

trabalhos e investimentos realizados.  

8. Em suma, fomentamos dentre nossos investimentos (dos recursos humanos, dos tecnológicos, do jurídicos 

e dos financeiros), expertises e estratégias de negócios que visem efetivamente à Venda do Bem, ou seja, 

a sua real liquidação financeira. Pelo arcabouço de tantas atividades e esforços despendidos, citaremos 

alguns:    

 todos os trabalhos em estruturações das Ofertas Públicas, seus trâmites operacionais; 

 questões documentais legais e financeiras; 

 loteamentos dos bens; 

 divulgações e publicidades; 

 apregoamento(s) em auditório e/ou Internet; 

 fechamentos financeiros e prestações de contas; 

 orientações dos interessados por diversos canais de registros e comunicações como chats, e-mails, telefones, 

aplicativos;  

 disponibilizações dos leilões através da Internet envolvendo recursos de tecnologias como banda expansível 

de conexões, data centers, servidores com dados criptografados;  
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 elaboração, envelopamento e distribuição de milhares de panfletos; 

 postagens vias Correios; 

 veiculações em jornais de grande circulação em variados formatos como texto e imagem;  

 criação, produção e veiculação de vídeos; 

 envio de campanhas através de e-mails marketings; 

 notificações suplementares legais e pessoais das partes ** todas com Avisos de Recebimentos A.R; 

 publicações dos Extratos dos Editais; 

 ligações telefônicas à base de clientes e potenciais compradores; 

 propagações em mídias eletrônicas e sociais com foco acentuado nas proximidades dos bens praceados; 

 propiciamos, ainda, suporte permanente aos interessados tanto nos esclarecimentos de dúvidas como na 

entrega de documentos atualizados como Matrículas do Imóveis, Registros Municipais, Localizadores de 

Georreferencias entre outros. 

 

Dos Itens Em Destaque Do Edital Público Que Sustentam A Efetividade Dos Leilões: 

Pelas razões e fundamentos supra anotados e que embasam Diferenciais e Qualidades em ações diligentes com 

estratégias para leilões exitosos (com vendas efetivas), além dos inúmeros Custos envolvidos com as melhores 

práticas e governanças, tais como: Financeiros, Humanos, Estratégicos em Negócios, Materiais em Criação e Produção 

das Veiculações das Ofertas Públicas, Institucionais pelas Relações Comerciais envolvidas, enfim, destacamos à Vossa 

Excelência quanto as previsões que anotamos no Edital Público Unificado De Leilões Judiciais com base nos 

melhores entendimentos advindos pela vigência do Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015: 

 Da Taxa do Leiloeiro Oficial em 5,00%:  

O Arrematante/Comprador, Adjudicante ou Requerente, nos casos em que houver Arrematação, 

Adjudicação ou Remição, pagará ao Leiloeiro Oficial, imediatamente, o valor total do arremate mais 

5,00% (cinco por cento) sobre esse valor, à Vista, correspondente à Taxa da Comissão do 

Leiloeiro Oficial.  

 Da Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório ao Leiloeiro Oficial: 

Pelos termos das Ordens de Serviços e Portarias das Comarcas Estaduais que estabelecem os 

Procedimentos em Alienações Judiciais; pelas referências contidas no Provimento da E. Corregedoria 

Geral de Justiça CGJ/RS, pelos melhores entendimentos advindos da Lei 13.105/2015 (Novo Código 

de Processo Civil), normatizados pela Resolução 236/2016 do E. Conselho Nacional de Justiça CNJ, 

que rechaçam o uso em vão do Poder Judiciário, consigna-se, ainda, que o Leiloeiro Oficial fará jus 

na condição de Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório a 2,5% (dois e 

meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão), afora as despesas 

resultantes das publicações legais, das custas e demais débitos operacionais após a ter praticado 

qualquer Ato Formal Processual em prol dos praceamentos judiciais, nas seguintes hipóteses:  

Remição da Execução, Entabulado Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora 

 I – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro Oficial for requerida a Remição da 

Execução pelo Executado ou por Terceiro, mediante o pagamento do débito, Entabulado 
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Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora, hipótese em que competirá ao 

Executado ou ao Terceiro, conforme o caso, o imediato pagamento/recolhimento do 

equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante 

em 1º Leilão); 

 

Desistência da Execução, Desistência da Penhora ou Suspensão do Leilão 

 II – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro Oficial for requerida pelo Exequente 

a Desistência da Execução ou da Penhora, ou ainda a Suspensão do Leilão, hipótese em que 

competirá ao Credor o imediato pagamento/recolhimento do equivalente a 2,5% (dois e 

meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão). 

 

 

Do Protocolo Do Edital Público Unificado De Leilões Judiciais 

 

Assim, protocolamos o Edital Público Unificado de Leilões Judiciais para apreciação e deferimento com vista ao 

imediato prosseguimento à Venda Pública já com as previsões, ordenamentos e requerimentos que seguem: 

 

 Venda Judicial Online, exclusivamente virtual através da Internet, consignados em Edital Público 

em conformidade com a Lei 13.105/2015 e previsão em destaque à Natureza Alimentar da Verba 

Remuneratório do Auxiliar do Judiciário Leiloeiro Público; 

 Valores Mínimos de Venda ou Lance Mínimo Inicial do(s) bem(ns) penhorado(s) de acordo com 

os termos do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito do Sr. Oficial de Justiça considerando não 

gerar preço vil na venda e já contemplando as pertinentes Atualizações dos seus Valores pelo 

site Corregedoria Geral de Justiça do Estado CGJ/TJRS (referência anotada em Edital); 

 Das Formas de Pagamentos do Arremate com o Poder Judiciário:  

a. *À Vista: A arrematação far-se-á mediante o pagamento da integralidade do valor do lance, 

por meio de Guia de Depósito Judicial (Art. 892 do Código de Processo Civil);  

b. *Parcelado: Ao optar pelo pagamento parcelado o Arrematante/Comprador, no ato do 

leilão, deverá efetuar pagamento do Sinal/Entrada (Mínima ou Mais) de 25,00% (vinte e 

cinco por cento) sobre o Valor da Arrematação, mediante Guia De Depósito Judicial e o 

valor das parcelas deverá ser atualizado, mensalmente, desde a data da arrematação, pelo 

INPC, devendo o montante ser quitado mediante Guia de Depósito Judicial vinculada aos 

Autos. A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da 

arrematação, nos termos previstos neste Edital, será garantida por Hipoteca gravada 
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sobre o próprio imóvel arrematado, quando tratar-se de bens móveis, garantido por 

caução idônea (Art. 895 do Código de Processo Civil). No caso de atraso, incidirá multa de 

dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e autoriza o 

exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 

execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da 

execução em que se deu a arrematação. 

 

 Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu 

endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 

intimação considerar-se-á feita por meio do próprio Edital de Venda Judicial (Parágrafo 

único, art. 889 do CPC).  

 

Firmamo-nos fraternalmente, 

Termos Pedimos 

Acolhida e Deferimento. 

 

Documento Digital, Estado RS, Capital em 20/06/2022. 
 

 

 

 

 

 

Cristiano da Rosa Schöntag 

Leiloeiro Público Oficial 

Fé Pública por Lei Federal 

Matrícula AARC/328 

Certificação Digital  

(Chaves Públicas Brasileiras, ICP-Brasil) 
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Edital de Leilões Judiciais e Intimações 
Modalidade Online (Registro nº 22.102) 

Apartamento 337,67 m² em Novo Hamburgo (RS) 
 

Já Aberto para Lances Prévios até a Data do Apregoamento Virtual 

1 - Da Realização dos Leilões, Datas, Horários e Local: 

O Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto 

Alegre, CNPJ: 89.522.064/0001-66, por intermédio do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito, 

Carmen Lucia Santos Da Fontoura, Autos do Processo nº: 5017875-79.2013.8.21.0001, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará Leilões Públicos Judiciais nos termos do Novo Código de Processo Civil 

(Lei n°. 13.105/2015), do tipo Maior Lance e Oferta e de forma Online (via Internet já aberto para lances prévios e 

também na data do apregoamento virtual) do(s) bem(ns) penhorado(s) no(s) processo(s) abaixo relacionado(s). 

Os interessados deverão participar exclusivamente pela Rede Mundial de Computadores, a Internet, em 

www.LeiloeiroPublico.com.br.  

 Data do 1º Leilão Público: 31/08/2022 (4ª feira) 

 Horário:    14h00min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual. 

 Do Valor do Bem:   Valor igual ou superior a avaliação do bem + 3,00%. 

 

 Data do 2º Leilão Público: 31/08/2022 (4ª feira) 

 Horário:    14h15min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual. 

 Do Valor do Bem:   A quem mais der, desde que não seja preço vil + 3,00% 

 

 Tipo:     Exclusivamente Leilão Online (via Internet). 

 Participar Online:    www.LeiloeiroPublico.com.br 

 

2 - Das Disposições Gerais: 

Observações Obrigatórias À Participação: 

* Cadastramento prévio ao Leilão Online é obrigatório (até 24 horas antes da data agendada). 

* Os cadastros efetuados deverão estar aprovados no endereço eletrônico: www.LeiloeiroPublico.com.br. 

* O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o apregoamento virtual de cada lote, passando-

se um a um e podendo anotar registros de lances e de disputas mesmo após esse horário, até que se tenha 

a terceira batida do martelo e a confirmação do Leiloeiro nas mensagens da Tela de Lances.  

* Não se trata de Leilão meramente eletrônico e por isso não se faz uso de contagem nem cronometragem 

regressiva ao encerramento dos lotes, uma vez que é o próprio controle humano do profissional Leiloeiro 

Público quem confirma a venda. 
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O interessado que licitar deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades 

e obrigações constantes nas Condições Gerais e dispostas no Edital Público. Para participação de forma Online (via 

Internet) deverá o interessado efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro Público, enviar a documentação necessária 

e anuir às regras de participação dispostas para obtenção de “Login” e “Senha”. Essas etapas definem a Habilitação 

do Usuário/Licitante propiciando condições de validade de homologação em todos os registros de lances ou ofertas 

de compras. O Leilão Público está a cargo da Plataforma Online de Vendas Públicas: www.LeiloeiroPublico.com.br, 

devidamente firmados entre as partes e como assistente técnico responsável o Leiloeiro Público Oficial Cristiano da 

Rosa Schöntag regularmente matriculado no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, ao 

Departamento Nacional de Registro do Comércio e à Junta Comercial Estadual (AARC/328). Demais informações 

poderão ser solicitadas pela Central de Atendimento em e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br ou 

Telefones/WhatsApp: (48) 9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502.  

 

3 - Das Condições de Participação: 

- Pessoa Física: Documento de identificação (RG ou CNH) e CPF e Comprovante de Endereço emitido há no máximo 

60 (sessenta dias) da data de realização do(s) Leilão(ões).  

- Pessoa Jurídica: Cartão de CNPJ; Estatuto/Contrato Social e Alterações (se for o caso) e todos os documentos 

exigidos do participante "Pessoa Física".   

 

4 - Das Condições da Venda: 

O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o Apregoamento Virtual de cada Lote/Bem, passando-se 

um a um e podendo ainda anotar registros de lances e disputas (mesmo após este horário) e até que se tenha a 

terceira batida do martelo e a confirmação do Leiloeiro nas mensagens e/ou áudios da Tela de Lances. Reforçamos 

que Plataforma Online de Vendas Públicas e seu Assistente Técnico fazem uso do Apregoamento Virtual do(s) 

Lote(s)/Bem(ns). Em contrapartida, não são leilões meramente eletrônicos nem tampouco de cronometragem 

regressiva ao encerramento do(s) Lote(s)/Bem(ns). A figura humana do Leiloeiro Público é imprescindível à Licitação 

e baliza todo o processo, do início ao fim. O(s) Lote(s)/Bem(ns) será(ão) vendido(s) a quem maior lance oferecer, em 

moeda nacional, reservando-se ao Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotados) o direito de liberar ou 

não, bem como, retirar, quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade. O interessado declara ter 

ciência de que o Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotados), a Plataforma Online de Vendas Públicas 

e o seu Assistente Técnico Leiloeiro Público não garantem a regularidade de mecânica, de motor, de elétrica, de 

eletrônica ou de hidráulica do(s) Lote(s)/Bem(ns) nem mesmo dos seus componentes dispostos nesta(s) Oferta(s) 

Pública(s). Por isso, deverão verificar as suas condições “in loco”, pois não poderão alegar posteriormente, qualquer 

desconhecimento acerca de suas características ou do estado de conservação do(s) Lote(s)/Bem(ns) adquirido(s). A 

venda será celebrada em caráter "Ad Corpus", ou seja, não cabendo ao adquirente reclamar ou alegar 

desconhecimento das condições, características e estado de conservação do(s) Lote(s)/Bem(ns) deste(s) Leilão(ões), 

não lhe sendo possível pleitear a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço, em nenhuma hipótese.  
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5 – Dos Débitos Incidentes sobre o(s) Lote(s)/Bem(ns) e Obrigações:  

No caso de Bens Imóveis, o Arrematante/Comprador recebe tais bens livres de eventuais Hipotecas, Penhoras e 

Débitos Tributários cujo fato gerador seja a Propriedade, o Domínio Útil ou a Posse de bens imóveis, e bem assim os 

relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria uma vez que se 

sub-rogam sobre o respectivo Valor da Arrematação, ou seja, serão quitados com o produto da venda nos termos 

do artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. No caso de Bens Móveis, o Arrematante/Comprador 

recebe tais bens livres eventuais débitos de Licenciamento, Multas por Infração de Trânsito, IPVA e DPVAT nos termos 

do artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, sujeitando-se, entretanto, a eventuais outros ônus 

existentes sobre cada bem. Os atos necessários para a expedição de Carta de Arrematação (Imóveis) ou da Ordem 

de Entrega (Móveis), Registro(s), ITBI(s), Imissão(ões) na(s) Posse(s) e demais providências serão de responsabilidade 

do Arrematante/Comprador (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos já 
estão atualizados até a data da publicação de abertura da Venda Judicial. Os interessados deverão cientificar-se 

previamente das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis aa(s) Lote(s)/Bem(ns) 

desta(s) Venda(s) Pública(s), por força da(s) arrematação(ões). 

 

6 – Dos Tipos de Lances Especiais: 

Plataforma Online de Vendas Públicas é estruturada para o recebimento de lance(s) Online (pela Internet). Para 

confirmar o registro de lance(s), na Tela de Lances, o Interessado/Licitante poderá fazer acessando os botões pré-

determinados com seus valores mínimos ou através do campo “Lance Livre” que possibilita digitar qualquer valor 
superior ao mínimo atual. Destaca-se, ainda, o comando denominado Lance Automático/Robô: por essa ferramenta 

o Interessado/Licitante poderá programar lances automáticos (Ligar Robô) e garantir que incrementos sejam 

lançados, automaticamente, em seu favor durante a(s) disputa(s) do(s) Leilão(ões), sem que o seu valor máximo 

estipulado seja ultrapassado. Uma vez que outro interessado não cubra o maior lance dado pelo “Robô” então este 
vence a disputa.  O “Lance Automático/Robô” é um valor estipulado como teto para o arremate do Lote/Bem e, 
também, protegerá suas ofertas e disputas contra eventuais faltas de energia ou quedas de conexão de Internet. 

Estipule o seu teto e clique no botão “Ligar”. 
 

7 - Da Visitação do(s) Lote(s)/Bem(ns) Leiloado(s): 

As fotos do(s) Lote(s)/Bem(ns) divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, 

visitação prévia à realização do Leilão. Consulte sobre Visitação pelo "Suporte Online" ou através do e-mail 

contato@leiloeiropublico.com.br. 

 

 NOVO HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 190, Edifício Moradas de Quintino, Apart. nº 301, 

Centro, Cep: 93510-270. 
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8 - Do Pagamento do(s) Lote(s)/Bem(ns) Arrematado(s): 

O Valor Garantidor Imediato exigido é À Vista, a título de Sinal/Caução/Liquidação, sobre o valor total do bem 

arrematado e deverá ser quitado por meio de Transferência Eletrônica (TED ou PIX) em dados bancários que serão 

oportunamente fornecidos ao Arrematante/Comprador. Grifamos que a Plataforma Online de Vendas Públicas utiliza 

Conta Oficial que somente aceita Transferência Eletrônica (TED ou PIX). No caso do não cumprimento da obrigação 

assumida, estará o proponente, sujeito a sanções de ordem judicial, cível e criminal. O tempo necessário para a 

compensação bancária do pagamento é de inteira responsabilidade do Arrematante/Comprador. 

 

 

- Das Formas de Pagamentos do Arremate com o Poder Judiciário: 

 À Vista: A arrematação far-se-á mediante o pagamento da integralidade do valor do lance, por meio de 

Guia de Depósito Judicial (Art. 892 do Código de Processo Civil);  

 Parcelado: Ao optar pelo pagamento parcelado o Arrematante/Comprador, no ato do leilão, deverá 

efetuar pagamento do Sinal/Entrada (Mínima ou Mais) de 25,00% (vinte e cinco por cento) sobre 

o Valor da Arrematação, mediante Guia De Depósito Judicial e o valor das parcelas do Saldo 

Remanescente em até 30 parcelas (Máximo ou Menos) atualizado, mensalmente, desde a data da 

arrematação, pelo INPC/IBGE, devendo o montante ser quitado mediante Guia de Depósito Judicial 

vinculada aos Autos.  

 A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da arrematação, nos 

termos previstos neste Edital, será garantida por Hipoteca gravada sobre o próprio imóvel 

Parcelamento do Pagamento: Conforme Artigo 895 do Código de Processo Civil (CPC), o bem poderá ser 

adquirido em parcelas. No entanto, o interessado em adquirir o bem penhorado deverá estar atento aos termos 

do Parágrafo 1º do artigo supra: “A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 

garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 

tratar de imóveis”, tudo sujeito à *Apreciação e Deferimento Judicial. 

>> Mapa de Visitação << 

>> Visão da Rua << 

>> Matrícula do Imóvel << 

>> Processo Judicial << 
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arrematado, quando tratar-se de bens móveis, garantido por caução idônea (Art. 895 do 

Código de Processo Civil).  

 No caso de atraso, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 

as parcelas vincendas e autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 

ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 

 

9 - Do Julgamento e Preferência entre Propostas: 

O lance vencedor será o de Maior Valor, independentemente da forma de pagamento (se à vista ou parcelado), 

sendo que, em caso de empate, terá preferência o lance à vista ou que proponha o menor número de parcelas. 

Caso, ainda assim, coincida o número de parcelas, terá preferência o lance que oferecer maior valor a título de 

entrada, salvo determinação judicial em sentido diverso. 

 

10 – Da Taxa Pública da Venda Judicial do Leiloeiro Oficial em 5,00%:  

O Arrematante/Comprador pagará, no ato do arremate, mais o Valor correspondente a 5,00% (cinco por cento) 

sobre o valor total do arremate a título de Taxa de Comissão da(s) Venda(s) Pública(s). Esse valor é excedente 

ao valor do arremate ofertado do item anterior e compõe o Valor Garantidor Imediato. 

 

11 – Da Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório ao Leiloeiro Oficial: 

Pelos termos das Ordens de Serviços e Portarias das Comarcas Estaduais que estabelecem os Procedimentos em 

Alienações Judiciais; pelas referências contidas no Provimento da E. Corregedoria Geral de Justiça CGJ/RS, pelos 

melhores entendimentos advindos da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), normatizados pela Resolução 

 Atenção: Somente Registre Lance se Tiver Certeza. A Plataforma Online www.LeiloeiroPublico.com.br não 

cancela nem anula os lances efetuados uma vez que são Irrevogáveis, Irretratáveis e significam 

compromisso assumido perante esta Licitação Pública nos termos da Lei Federal. Todos os lances efetuados 

são de sua inteira responsabilidade e ficarão registrados no sistema com data e horário que forem lançados, 

inclusive os lances automáticos (robôs). O arremate é uma ordem de pagamento à vista, excepcionalmente 

para o arremate Online, será aceito o prazo de até 12 (doze) horas para a comprovação do pagamento. Caso 

não ocorra, o lote será repassado ao segundo melhor lance ou aos demais, sucessivamente, até a confirmação. 

O devedor será encaminhado à cobrança do valor inadimplido com acréscimos, multas, restrição à conta do 

sistema, impedimento de negociar com o Poder Público por até 2 (dois) anos, cobranças extrajudiciais e 

judiciais, além de protestos e inscrições em cadastros de devedores. Leia com atenção todos os termos do 

Edital de Venda Pública. 
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236/2016 do E. Conselho Nacional de Justiça CNJ, que rechaçam o uso em vão do Poder Judiciário, consigna-se, 

ainda, que o Leiloeiro Oficial fará jus na condição de Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório 

a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão), afora as despesas 

resultantes das publicações legais, das custas e demais débitos operacionais após a ter praticado qualquer Ato Formal 

Processual em prol dos praceamentos judiciais, nas seguintes hipóteses:  

 Remição da Execução, Entabulado Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora 

I –  Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro Oficial for requerida a Remição da Execução 

pelo Executado ou por Terceiro, mediante o pagamento do débito, Entabulado Acordo ou Requerida a 

Substituição de Bens da Penhora, hipótese em que competirá ao Executado ou ao Terceiro, conforme 

o caso, o imediato pagamento/recolhimento do equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão); 

 Desistência da Execução, Desistência da Penhora ou Suspensão do Leilão 

II – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro Oficial for requerida pelo Exequente a 

Desistência da Execução ou da Penhora, ou ainda a Suspensão do Leilão, hipótese em que competirá 

ao Credor o imediato pagamento/recolhimento do equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) sobre 

o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão). 

 

12 – Das Advertências Gerais: 

a) Ficam intimadas as partes, os executados e seus cônjuges, se casados forem, o credor com garantia 

real/hipotecária ou com penhora anteriormente averbada, os usufrutuários ou o senhorio direto 

havendo, pelo presente Edital De Leilões Judiciais E Intimações para todos os atos aqui mencionados, 

caso se encontrem em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizados pelo Oficial de Justiça 

(Artigo 889 do Código de Processo Civil);  

b) Se o Arrematante/Comprador não honrar com o pagamento no prazo mencionado, configurar-se-á a 

desistência da arrematação, ficando impedido de participar de novos leilões judiciais (Art. 897 do Código 

de Processo Civil), aplicando-se lhe multa, o qual se reverterá em favor do credor e responderá pelas 

despesas processuais respectivas, bem como pela comissão do leiloeiro.  

c) Assinado o Auto de Arrematação pelo Juiz, pelo Arrematante/Comprador e pelo Leiloeiro, a arrematação 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. (Art. 903 do Código de Processo Civil).  

d) Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço 

atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-

se-á feita por meio do Próprio Edital De Leilão (parágrafo único, Art. 889 do Código de Processo 

Civil). 
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13 – Da(s) Transferência(s) do(s) Lote(s)/Bem(ns): 

A(s) transferência(s) do(s) Lote(s)/Bem(ns) arrematado(s) deverá(ão) ser efetuada(s) dentro do prazo legal, sendo as 

expensas do Arrematante/Comprador. A(s) transferência(s) de propriedade(s) será(ão) feita(s), única e exclusivamente, 

para a(s) pessoa(s) do(s) Arrematante(s)/Comprador(es). 

 

14 - Das Disposições Finais: 

A Plataforma Online de Vendas Públicas pelo qual se está realizando a(s) Oferta(s) Pública(s) e o seu e Assistente 

Técnico Leiloeiro Oficial são meros mandatários do Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotadas), não 

se responsabilizando pela origem, procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de impedimentos ou 

ônus sobre os bens ora em Leilão, nem tampouco pelo pagamento de impostos/tributos ou outros. E para que 

chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente Edital que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Demais informações poderão ser solicitadas pela Central de 

Atendimento em e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br ou Fones/WhatsApp: (48) 9.9804.5050, (47) 

9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502. O referido neste Edital de Leilões Judiciais e Intimações é verdade, do que dou fé 

pública. Documento Digital, Estado RS, Capital em 20 de junho de 2022. 

  

Plataforma Online de Vendas Públicas  
www.LeiloeiroPublico.com.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul  
Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre 

Carmen Lucia Santos Da Fontoura  
Juiz(a) de Direito 
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Anexo 
Relação de Bens e Lotes 

Lote Descrição do Bem Lance Mínimo 

1 

NOVO HAMBURGO (RS): APARTAMENTO 337,67 m²  

 

Matrícula 61.180 (RI – Novo Hamburgo (RS)): O apartamento nº 301, do 

Edifício Moradas da Quintino sob nº 190, da Rua Quintino Bocaiúva, localizado 

no terceiro pavimento, entre a totalidade das paredes externas norte e leste do 

edifício, e parte das paredes externas sul e oeste, com a área real privativa de 

263,757 metros quadrados, área areal total de 337,679 metros quadrados, 

correspondendo-lhe a fração ideal de 0,082589 nas coisas de uso comum e no  

respectivo terreno situado na Zona Central, no quarteirão formado pelas ruas 

Quintino Bocaiuva, Almirante Barroso, General Osório, Marechal Floriano e 

Praça da Bandeira, medindo 30,20 metros de frente ao sul para a Rua Quintino 

Bocaiuva, lado par, frente essa distante 30,00 metros da esquina com a Rua 

Almirante Barroso, que lhe fica ao oeste, 30,00 metros nos fundos ao norte, 

30,60 metros ao leste, confrontando nessas faces com imóveis de Integral Arroz 

Agro Pastoril S.A., e 30,00 metros ao oeste com imóvel de Saul da Silva Bastos. 

Dados Municipais: Cadastro Imobiliário: 75796 e Inscrição: 

02.039.00733.023.001.  

 

Ônus, Averbações ou Registros em Matrícula Imobiliária: Av.6/61.180 em 

08/04/2015: Ação de Execução, ação de execução de título extrajudicial, 

processo nº 019/1.15.000455-1 (CNJ: 0008703-76.2015.8.21.0019), distribuída a 

3ª Vara Cível, no qual é exequente Sergio Davi Peteffi, e executado W. E. A.   

Av.9/61.180 de 26/09/2017: Penhora, Exequente: Sergio Davi Peteffi., 

Executado: W. E. A., o imóvel objeto da presente matrícula foi penhorado nos 

autos do processo nº 019/1.15.0004755-1. Av.10/61.180 de 04/12/2017: 

Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo 

como emissora a 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, RS, do processo nº 

00207105320155040010.   Av.11/61.180 de 19/03/2018: Penhora, pela 5ª Vara 

de Família da Comarca de Porto Alegre, RS, o imóvel objeto da presente 

matrícula foi penhorado nos autos do processo nº 001/1.13.0072006-0 (CNJ 

0080549-81.2013.8.21.0001). Exequente: M. B. R. S., Executado: W. E. A.. 

Av.12/61.180 de 27/06/2019: Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade 

dos bens de W. E. A., tendo como emissora a 23ª Vara Federal de Porto Alegre, 

 

 

1º Leilão em  
31/08/2022 
14h00min. 

R$ 1.458.000,00 
 

 

 

2º Leilão em  
31/08/2022 
14h15min. 

R$ 729.000,00 
Vide termos do Edital* 
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* O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o apregoamento virtual de cada lote, passando-se um a um e podendo 
anotar registros de lances e de disputas mesmo após esse horário, até que se tenha a terceira batida do martelo e a confirmação 
do Leiloeiro nas mensagens da Tela de Lances. * Não se trata de Leilão meramente eletrônico e por isso não se faz uso de 
contagem nem cronometragem regressiva ao encerramento dos lotes, uma vez que é o próprio controle humano do profissional 
Leiloeiro Público quem confirma a venda.  

RS, do processo nº 50164674020124047100. Av.13/61.180 de 29/10/2018: 

Ação de Execução, pela 3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo, foi 

admitida em juízo a ação de execução de título extrajudicial, processo 

019.1.18.0016998-9 (CNJ 0028916-98.2018.8.21.0019), no qual é exequente: 

Condomínio Edifício Moradas de Quintino, executados: W. E. A. e Áurea Maria 

Machado. 

   

Da Atualização da Avaliação do Bem: O cálculo fora efetivado no site da 

Corregedoria-Geral da Justiça TJRS em 12/06/2022 às 12h54min.   

 

Endereço de Visitação: NOVO HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 

190, Edifício Moradas de Quintino, Apart. nº 301, Centro, Cep: 93510-270. 

 

 

  

 

 

 

 

5017875-79.2013.8.21.0001 

Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre 

Exequente: M. B. R. S.  

Executado(a): W. E. A. 

  

 

 

Condições Gerais: a) Bem vendido no estado em que se encontra. b) Lances 

ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. c) Fotos meramente ilustrativas. d) 

Reservamo-nos o direito de erros de digitação.  e) O pagamento será sempre a 

modalidade à vista. No entanto, o CPC (Código de Processo Civil) prevê 

parcelamento com garantia do próprio imóvel ou mediante caução idônea para 

móveis: 25,00% de Entrada (Mínima ou Mais) + até 30 parcelas (Máximo ou 

Menos) pelo INPC/IBGE ao mês**, tudo para Apreciação e Deferimento Judicial. 

>> Visão da Rua << 

>> Matrícula do Imóvel << 

>> Mapa de Visitação << 

>> Processo Judicial << 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__26

25/06/2022 01:16:51

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__20

06/07/2022 01:20:22

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/07/2022 15:44:13

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

07/07/2022 18:12:48

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

37



5017875-79.2013.8.21.0001 10021664953 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Em atenção ao que referido pela parte autora quanto à preferência do crédito alimentar
quando existentes outros credores do executado (evento 31, DOC1), conforme entendimento
consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 957.836/SP, sob o rito dos
recursos repetitivos, havendo a sobreposição de penhoras sobre o mesmo bem ou produto de sua
alienação, o crédito tributário detém preferência de pagamento sobre os demais, exceto aqueles de
natureza trabalhista, nos termos do art. 186, caput, do CTN.

Ainda, é entendimento pacificado na Corte Especial que a cronologia das penhoras,
regra de direito processual, cede ao privilégio decorrente da natureza do crédito, porquanto referida
norma positiva regra de direito material, havendo, portanto, concurso de credores, cabendo a cada
um conservar o seu título de preferência.

Em prosseguimento, defiro a comissão do leiloeiro, em caso de acordo, no percentual
de 2,5% sobre o valor atualizado da avaliação do bem (constante em 1º leilão).

Intime-se o auxiliar do Juízo para que informe a data dos leilões.

Com o praceamento, intimem-se as partes.

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 7/7/2022, às
18:12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10021664953v2 e o código CRC 2ee68803.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

07/07/2022 18:12:48

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

38
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/07/2022 00:00:00
Data Final: 
08/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

07/07/2022 18:12:49

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

39
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/07/2022 00:00:00
Data Final: 
08/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__38_E_39

17/07/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__38

08/08/2022 11:56:50

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

41



 

 

 

EXMO. (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

PROCESSO: 5017875-79.2013.8.21.0001 

 

 

MARGARETH BOEMKE PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, que contende WILSON ÉDISON ALANO vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, informar e postular o que 
segue: 

 

Excelência, cumpre aclarar que a preferência do presente caso, detém grande 
particularidade, que deve ser considerando quando de eventual e necessária apreciação. 

 

 Penhora do imóvel cujo leilão resta designando no presente feito, é exceção legal. 
Isso é, tal bem trata-se do imóvel residencial do executado, e como tal, somente está indo a 
leilão no presente feito, por tratar-se de uma das ações a regra de impenhorabilidade. Vejamos 
o que reza a Lei 8.009/90: 

 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, 
previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: 

III – pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos, sobre o bem, do seu 
coproprietário que, com o devedor, integre união estável ou conjugal, observadas as 
hipóteses em que ambos responderão pela dívida;                  (Redação dada pela Lei nº 
13.144 de 2015) 

 

Ou seja, o imóvel somente poderá ir a leilão em face a natureza da dívida, e assim 
sendo, tal situação deve ser devidamente enfrenta, caso exista pleito de preferência, e dada 
prioridade me face a única penhora anterior, averbada na matrícula do bem, pois de natureza 
comercial, contudo, relega-se tais discussões ao momento oportuno e caso exista pleito de 
preferência. Porquanto, impõe-se que aguarde-se a realização das praças. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

Porto Alegre/RS, 8 de agosto de 2022. 

Lucas Vargas Santa Maria 

OAB/RS 69.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/08/2022 14:22:12

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

42
Perito: 
 CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/08/2022 00:00:00
Data Final: 
23/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__39

09/08/2022 01:16:51

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__42

09/08/2022 10:24:01

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

18/08/2022 15:37:26

RS096545 - JAQUELINE FOSCHIERA SALVATORI - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

45



 

Rua Bento Gonçalves, 2310 - Sala- 54,  Bairro Centro- Novo Hamburgo/RS 
Fone:  (51) 3035-7639 

E-mail: advocacia.jaquelinesalvatori@gmail.com 

EXMA SRA. DRA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL 

DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

 

Processo nº: 5017875-79.2013.8.21.0001  

 

 

URGENTE 

LEILÃO DESIGNADO 31/08/2022 

 

 

 

Processo execução originária: 5003713-49.2018.8.21.0019   

Exequente: CONDOMÍNÍO EDIFÍCIO  MORADAS DA QUINTINO 

Executado: WILSON EDISON ALANO e OUTROS 

 

 

CONDOMÍNÍO EDIFÍCIO  MORADAS DA QUINTINO,     inscrito no 

CNPJ nº: 86.825.908.0001/40, com sede na Rua Quintino Bocaiuva, nº 190, 

Bairro Centro, no município de Novo Hamburgo/RS, neste ato representado pelo 

Sindico ALFREDO LEONARDO ARGUELLO ALARCON, brasileiro, casado, 

Anestesiologista,  inscrito no CPF sob nº 812.987.300-15, e no RG sob o nº 

3092931892, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, nº 190, apto 

1101,  Bairro Centro, no município de Novo Hamburgo/RS  em que litigam com 

WILSON EDISON ALANO, brasileiro, farmacêutico, separado judicialmente, 

inscrito no CPF sob nº: 148.220.910-15 e ÁUREA MARIA MACHADO, brasileira, 

empresária, separada judicialmente, inscrita no CPF sob nº 187.576.260-49, 

ambos residentes e domiciliados na Rua Quintino Bocaiuva, nº 190, aptº 301, 
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Rua Bento Gonçalves, 2310 - Sala- 54,  Bairro Centro- Novo Hamburgo/RS 
Fone:  (51) 3035-7639 

E-mail: advocacia.jaquelinesalvatori@gmail.com 

Bairro Centro, no município de Novo Hamburgo/RS, vem, respeitosamente, a 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 860 do NCPC, para 

garantia da presente execução, REQUER seja DETERMINADA A 

REALIZAÇÃO DA PENHORA DOS DIREITOS, que estão sendo demandados 

em juízo na ação de execução, processo nº. 5017875-79.2013.8.21.0001, 

oriundo dessa vara tendo como Autor e Réu, as partes acima qualificadas. 

 

Requer, ainda, seja determinada, a expedição do competente 

mandado de penhora, com a respectiva averbação no rosto dos autos acima 

identificados, oportunidade em que junta-se a positiva de débitos atualizada de 

débitos e custas judiciais (R$ 247.609,67- duzentos e quarenta e sete mil 

seiscentos e nove reais e sessenta e sete centavos). 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

 

 
 
Novo Hamburgo, 18 de agosto de 2022. 
 
 
  
 
 

______________________________ 
Jaqueline Salvatori          

OAB/RS 96.545                 
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Processos relacionados: 

Capa do Processo

          Nº do Processo: 5003713-49.2018.8.21.0019           Data de autuação: 25/10/2018 00:00:00          Situação: MOVIMENTO 
 
          Órgão Julgador:  1º Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo                    Juiz(a):  JULIANE PEREIRA LOPES 
 
          Competência:  Cível - Geral          Classe da ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 

          

Lembretes    Novo  

 Assuntos

Partes e Representantes 
EXEQUENTE EXECUTADO

CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA QUINTINO   (86.825.908/0001-50)  -
Pessoa Jurídica 
 
          JAQUELINE FOSCHIERA SALVATORI   RS096545     

WILSON EDISON ALANO   (148.220.910-15)  - Pessoa Física 
 
          CRISTIANO VIEIRA HEERDT (DPE)   DPE-2618397     
          ANTONIO FLAVIO DE OLIVEIRA (DPE)   DPE-1637835     

 Informações Adicionais   (Prevenção:  NÃO executada)

Ações
Agravo Alvará Eletrônico Árvore Audiência Certidão Narratória Certidão para Execuções Custas Depósitos Judiciais Movimentar/Peticionar Pessoa enquadrada na LEI

14.289 Substabelecimentos

Evento Data/Hora Descrição Usuário Documentos

97 14/07/2022
14:15:30

Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça -
Refer. ao Evento: 96 
Destinatário: WILSON EDISON ALANO 
Oficial de Justiça: CARLOS EDUARDO MACHADO RIBEIRO

RAFAELCARNIEL

96  14/07/2022
14:15:28

Expedição de mandado - CM0019 - Aguardando cumprimento -
Evento: 97 
Destinatário: WILSON EDISON ALANO 
Número do mandado: 10019734622

RAFAELCARNIEL MAND1  

95 14/07/2022
01:07:19

Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 92 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) SECFP

94 25/06/2022
10:04:30

Ato cumprido pela parte ou interessado - Confirmação de pagamento
de Custas - GUIA DE CUSTAS: 225300478 SECFIN

93 23/06/2022
16:42:27

PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 85 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

RS096545 PET1  

92 22/06/2022
06:53:10

Juntada de Carta pelo Correio - Comprovante de entrega - Refer. ao
Evento: 83 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (95 - Decorrido prazo) 
Data inicial da contagem do prazo: 23/06/2022 00:00:00 
Data final: 13/07/2022 23:59:59 
Entregue em: 08/06/2022

VPOST AR1  

91 08/06/2022
23:59:59

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 85 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

SECJE

90 06/06/2022
13:06:04 Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Email Enviado tvier EMAIL1  

89 05/06/2022
11:27:38 Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Email Enviado vdomeneghi EMAIL1  

88 05/06/2022
11:26:05 Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Email Enviado vdomeneghi EMAIL1  

87 30/05/2022
13:21:45 Expedição de ofício julianelopes OFIC1  

86 30/05/2022
13:21:44 Expedição de ofício julianelopes OFIC1  

85 29/05/2022
15:39:26

Expedida/certificada a intimação eletrônica 
Refer. ao Evento 84 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 10 dias Status:FECHADO (93 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 09/06/2022 00:00:00 
Data final: 23/06/2022 23:59:59

vdomeneghi

84 29/05/2022
15:39:26 Ato ordinatório praticado vdomeneghi ATOORD1  

83 29/05/2022
15:35:16 Expedição de Carta pelo Correio - 1 carta vdomeneghi CARTA1  

82 29/05/2022
15:30:13 Expedição de Termo/auto de Penhora vdomeneghi TERMOPENH1  

81 11/04/2022
18:11:40

Comunicação eletrônica recebida - baixado Agravo de Instrumento  
Número: 5211387-98.2021.8.21.7000/TJRS danieladallagnol

5211387-98.2021.8.21.7000/TJRS | Relacionado no 2o. grau | Agravo de Instrumento   
0028916-98.2018.8.21.0019/RS | Digitalizado   
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Evento Data/Hora Descrição Usuário Documentos

80 15/02/2022
01:53:46

Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 78 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

SECFP

79 06/02/2022
23:59:59

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 78 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

SECJE

78 27/01/2022
17:56:31

Expedida/certificada a intimação eletrônica 
Refer. ao Evento 77 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 5 dias Status:FECHADO (80 - Decorrido prazo) 
Data inicial da contagem do prazo: 08/02/2022 00:00:00 
Data final: 14/02/2022 23:59:59

RAFAELCARNIEL

77 27/01/2022
17:56:31 Ato ordinatório praticado RAFAELCARNIEL CERT1  

76 27/01/2022
14:10:14

PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 71 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

RS096545 PET1  

75 04/01/2022
17:04:03

RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 72 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) DPE-1637835

74 15/12/2021
16:20:09

Comunicação eletrônica recebida - julgado Agravo de Instrumento 
Número: 5211387-98.2021.8.21.7000/TJRS bahia

73 12/12/2021
23:59:59 Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 71 e 72 SECJE

72 02/12/2021
09:14:31

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão 
Refer. ao Evento 70 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (75 - RENÚNCIA AO PRAZO) 
Data inicial da contagem do prazo: 14/12/2021 00:00:00 
Data final: 04/02/2022 23:59:59

julianelopes

71 02/12/2021
09:14:31

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão 
Refer. ao Evento 70 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (76 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 14/12/2021 00:00:00 
Data final: 04/02/2022 23:59:59

julianelopes

70 02/12/2021
09:14:30 Outras decisões julianelopes DESPADEC1  

69 01/12/2021
18:50:42 Juntada de peças digitalizadas jristoff SISBAJUD1  

68 25/11/2021
09:08:26 Conclusos para decisão/despacho MALDONADO

67 24/11/2021
09:42:44

PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 62 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) DPE-1637835

 PET1   OUT2   

 
66 01/11/2021

23:59:59
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 62 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) SECJE

65 26/10/2021
15:05:28 PETIÇÃO - Refer. aos Eventos: 54 e 61 RS096545

PET1  OUT2   
OUT3   

 

64 26/10/2021
15:05:28

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 61 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

RS096545

63 22/10/2021
15:18:36

Comunicação eletrônica recebida - decisão proferida em Agravo de
Instrumento  
Número: 5211387-98.2021.8.21.7000/TJRS

conti

62 22/10/2021
15:14:57

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão 
Refer. ao Evento 60 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (67 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 03/11/2021 00:00:00 
Data final: 24/11/2021 23:59:59

julianelopes

61 22/10/2021
15:14:57

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão 
Refer. ao Evento 60 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (65 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 27/10/2021 00:00:00 
Data final: 19/11/2021 23:59:59

julianelopes

60 22/10/2021
15:14:56 Outras decisões julianelopes DESPADEC1  

59 22/10/2021
07:06:03 Conclusos para decisão/despacho MALDONADO

58 21/10/2021
14:44:27

PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 55 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) DPE-1637835  PET1  

57 21/10/2021
14:38:58

Comunicação eletrônica recebida - distribuído Agravo de
Instrumento  
Número: 5211387-98.2021.8.21.7000/TJRS

DPE-1637835

56 04/10/2021
23:59:59 Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 54 e 55 SECJE
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55 24/09/2021
06:38:32

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão 
Refer. ao Evento 53 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) 
Prazo: 30 dias Status:FECHADO (58 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 05/10/2021 00:00:00 
Data final: 19/11/2021 23:59:59

julianelopes

54 24/09/2021
06:38:32

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão 
Refer. ao Evento 53 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (65 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 05/10/2021 00:00:00 
Data final: 26/10/2021 23:59:59

julianelopes

53 24/09/2021
06:38:32 Rejeitada a exceção de pré-executividade julianelopes DESPADEC1  

52 23/09/2021
16:27:52

Cancelada a movimentação processual - (Evento 51 - Conclusos para
julgamento - 17/09/2021 07:51:47) jristoff

50 15/09/2021
08:15:40 Conclusos para decisão/despacho MALDONADO

49 14/09/2021
17:13:22 PETIÇÃO - Refer. aos Eventos: 35 e 43 RS096545 PET1  

48 30/08/2021
23:59:59

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 43 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

SECJE

47 23/08/2021
14:37:46

PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 44 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) DPE-1637835  PET1  

46 23/08/2021
14:37:41

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 44 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) DPE-1637835

45 22/08/2021
23:59:59

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 35 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

SECJE

44 20/08/2021
10:36:42

Expedida/certificada a intimação eletrônica 
Refer. ao Evento 42 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (47 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 24/08/2021 00:00:00 
Data final: 14/09/2021 23:59:59

mclaudia

43 20/08/2021
10:36:42

Expedida/certificada a intimação eletrônica 
Refer. ao Evento 42 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (49 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 31/08/2021 00:00:00 
Data final: 22/09/2021 23:59:59

mclaudia

42 20/08/2021
10:35:12 Juntada de peças digitalizadas mclaudia TERMOPENH1  

41 19/08/2021
12:53:19 Expedição de ofício julianelopes OFIC1  

40 19/08/2021
10:36:05

Cancelada a movimentação processual - (Evento 37 - Expedição de
ofício - 17/08/2021 16:43:01) dpons

39 17/08/2021
16:52:49

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - Refer. aos Eventos: 36 e
29 DPE-1637835  EXCPRÉEX1  

38 17/08/2021
16:52:46

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 36 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) DPE-1637835

36 12/08/2021
14:14:37

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão 
Refer. ao Evento 34 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (39 - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE) 
Data inicial da contagem do prazo: 18/08/2021 00:00:00 
Data final: 08/09/2021 23:59:59

julianelopes

35 12/08/2021
14:14:37

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão 
Refer. ao Evento 34 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (49 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 24/08/2021 00:00:00 
Data final: 14/09/2021 23:59:59

julianelopes

34 12/08/2021
14:14:37 Outras decisões julianelopes DESPADEC1  

33 12/08/2021
09:02:07 Conclusos para decisão/despacho MALDONADO

32 11/08/2021
15:10:31 PETIÇÃO RS096545

PET1  OUT2   

 

31 13/07/2021
23:27:49

Juntada de certidão - suspensão do prazo - 13/07/2021 até 14/07/2021
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - IMPOSSIBILIDADE
TÉCNICA - Ato nº037/2021-P de 13 de julho de 2021.

bianatc.adm

30 10/07/2021
23:59:59

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 29 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) SECJE
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29 30/06/2021
11:14:10

Expedida/certificada a intimação eletrônica 
Refer. ao Evento 15 
(EXECUTADO - WILSON EDISON ALANO) 
Prazo: 30 dias Status:FECHADO (39 - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE) 
Data inicial da contagem do prazo: 15/07/2021 00:00:00 
Data final: 25/08/2021 23:59:59

RAFAELCARNIEL

28 28/06/2021
22:44:08 Expedição de Carta pelo Correio mclaudia CARTA1  

27 29/05/2021
01:05:27

Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 16 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

SECFP

26 13/05/2021
03:12:04

Juntada de certidão - suspensão do prazo - 14/05/2021 até 16/05/2021
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - IMPOSSIBILIDADE
TÉCNICA - Resolução nº 003/2021-P

bianatc.adm

25 12/05/2021
17:35:12

Juntada de certidão - suspensão do prazo - Motivo: FERIADO
MUNICIPAL em 13/05/2021 SEBBEN

24 12/05/2021
17:20:15

Juntada de certidão - cancelamento da suspensão de prazo - Motivo:
FERIADO MUNICIPAL em 21/05/2021 SEBBEN

23 11/05/2021
12:20:22

Juntada de certidão - suspensão do prazo - 12/05/2021 até 13/05/2021
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - IMPOSSIBILIDADE
TÉCNICA - Resolução nº 003/2021-P

bianatc.adm

22 08/05/2021
13:12:11

Juntada de certidão - suspensão do prazo - 10/05/2021 até 11/05/2021
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - IMPOSSIBILIDADE
TÉCNICA - Resolução nº 003/2021-P

bianatc.adm

21 04/05/2021
12:54:30

Juntada de certidão - suspensão do prazo - 05/05/2021 até 09/05/2021
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - IMPOSSIBILIDADE
TÉCNICA - Resolução nº 003/2021-P

bianatc.adm

20 02/05/2021
15:19:09

Juntada de certidão - suspensão do prazo - 03/05/2021 até 04/05/2021
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - IMPOSSIBILIDADE
TÉCNICA - Resolução nº 003/2021-P

bianatc.adm

19 29/04/2021
17:39:09

Juntada de certidão - suspensão do prazo - 29/04/2021 até 02/05/2021
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - IMPOSSIBILIDADE
TÉCNICA - Resolução nº 003/2021-P

bianatc.adm

18 29/04/2021
08:51:15

Juntada de certidão - suspensão do prazo - 28/04/2021 até 28/04/2021
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - IMPOSSIBILIDADE
TÉCNICA - Indisponibilidade técnica.

bianatc.adm

17 17/04/2021
23:59:59

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 16 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

SECJE

16 07/04/2021
22:05:26

Expedida/certificada a intimação eletrônica 
Refer. ao Evento 15 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (27 - Decorrido prazo) 
Data inicial da contagem do prazo: 20/04/2021 00:00:00 
Data final: 28/05/2021 23:59:59

julianelopes

15 07/04/2021
22:05:26 Proferido despacho de mero expediente julianelopes DESPADEC1  

14 07/04/2021
08:38:41 Conclusos para decisão/despacho dpons

13 06/04/2021
13:37:17

PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 10 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

RS096545 PET1  

12 13/03/2021
00:29:54

Juntada de certidão - suspensão do prazo - Motivo: FERIADO
MUNICIPAL em 05/04/2021 bianatc.adm

11 12/03/2021
23:59:59

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 10 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

SECJE

10 02/03/2021
10:26:34

Expedida/certificada a intimação eletrônica 
Refer. ao Evento 9 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (13 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 15/03/2021 00:00:00 
Data final: 06/04/2021 23:59:59

julianelopes

9 02/03/2021
10:26:33 Proferido despacho de mero expediente julianelopes DESPADEC1  

8 02/03/2021
08:55:04 Conclusos para decisão/despacho MALDONADO

7 28/02/2021
09:52:48

SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA - (RS110101 -
MARILIA ZIEMNICZAK VIEIRA para RS096545 - JAQUELINE
FOSCHIERA SALVATORI)

RS110101

6 28/02/2021
09:49:41

PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 4 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

RS110101
PET1  MATRIMÓVEL2   
MATRIMÓVEL3   

 

5 28/02/2021
09:49:41

Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 4 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 

RS110101
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4 22/02/2021
15:07:09

Expedida/certificada a intimação eletrônica 
Refer. ao Evento 3 
(EXEQUENTE - CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA
QUINTINO) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (6 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 03/03/2021 00:00:00 
Data final: 23/03/2021 23:59:59

mclaudia

3 22/02/2021
15:06:45 Juntada de certidão mclaudia CERT1  

2 22/02/2021
15:05:08 Juntada de íntegra do processo mclaudia

CAPA1  INIC E DOCS2   
OUT3  DESP4   
MANDCITACAO5  PET6   
DESP7  PET8   
DESP9  EMAIL10   

 
1 07/10/2020

14:12:41 Registrado para Cadastramento Eletrônico de processo físico dpons
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

18/08/2022 15:40:20

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__42

24/08/2022 01:16:50

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

26/08/2022 17:15:00

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

48



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Petição do leiloeiro (evento 33, PET1), matrícula do imóvel (evento 33,
MATRIMÓVEL3) e edital do leilão com a data das praças (evento 33, EDITAL2).

Petição do CONDOMÍNÍO EDIFÍCIO MORADAS DA QUINTINO requerendo a
penhora no rosto dos autos, em razão da execução nº 5003713-49.2018.8.21.0019 (evento 45,
PET1).

Compulsando-se os autos, verifico que apenas as partes do presente feito foram
intimadas do praceamento do imóvel, que ocorrerá dia 31/08/2022 às 14h, em que pese o imóvel
possua outros credores (vide averbações de penhora e de indisponibilidade na matrícula do imóvel).

Assim sendo, considerando a proximidade da primeira praça e, visando evitar futura
nulidade, SUSPENDO o presente leilão. Comunique-se imediatamente ao leiloeiro e às partes,
inclusive por telefone, se for o caso.

Após, remetam-se os autos para o leiloeiro designado, para novo agendamento.
Devendo ser observado, quando do cumprimento, a intimação das partes, dos demais credores,
conforme as averbações na matrícula do imóvel, bem como de coproprietários, se existirem.

Por fim, quanto à petição juntada no evento 33, comunique-se aos procuradores que o
pedido deverá ser realizado nos autos da referida execução (5003713-49.2018.8.21.0019), pois
somente por determinação daquele Juízo é que poderá ser realizada a penhora no rosto do presente
feito.

Cumpra-se imediatamente.

 

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 26/8/2022, às
17:14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10024335851v10 e o código CRC 7514f04d.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMADO_EM_SECRETARIA

26/08/2022 17:19:22

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

49
Perito: 
 CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/08/2022 00:00:00
Data Final: 
29/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMADO_EM_SECRETARIA

26/08/2022 17:19:22

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

50
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/08/2022 00:00:00
Data Final: 
29/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMADO_EM_SECRETARIA

26/08/2022 17:19:22

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

51
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/08/2022 00:00:00
Data Final: 
29/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

26/08/2022 17:21:57

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

52



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

26/08/2022 17:21:57

De: frpoacent1vfam@tjrs.jus.br
Para: contato@leiloeiropublico.com.br
Assunto: RS - 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre - Processo 5017875-
79.2013.8.21.0001

Boa tarde

Comunico a Vossa Senhoria que o leilão marcado no processo 5017875-79.2013.8.21.0001, foi suspenso
conforme despacho anexo.

Atenciosamente,

Maria Luiza Peruzzo
Técnica Judiciária
Primeira Vara de Família
Foro Central Prédio II
Comarca de Porto Alegre/RS

[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 48-DESPADEC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

26/08/2022 17:38:20

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

53



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

26/08/2022 17:38:19

De: frpoacent1vfam@tjrs.jus.br
Para: advocacia.jaquelinesalvatori@gmail.com
Assunto: RS - 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre - Processo 5017875-
79.2013.8.21.0001

Prezada Dra. Jaqueline,

Tendo a Senhora juntado petição no processo 5017875-79.2013.8.21.0001, e referido processo correr sob
segredo de Justiça, estou lhe enviando anexo o despacho que deliberou, também, acerca do seu pleito,
deixando-a assim intimada da decisão nele pontuada.
Qualquer dúvida, nossos contatos são 51 995205837 (Whatsapp-Balcão Virtual) e 51 32106715.
Solicito que a senhora confirme o recebimento deste email, com brevidade.

Atenciosamente,

Maria Luiza Peruzzo
Gestora de Unidade
Primeira Vara de Família
Foro Central Prédio II
Comarca de Porto Alegre RS

[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 48-DESPADEC1.pdf
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

5017875-79.2013.8.21.0001 

Exequente: M. B. R. S. 

Executado(a): W. E. A. 

 

 

 

 

A Plataforma Online de Vendas Públicas através do oficial técnico Leiloeiro Público, Sr. Cristiano da Rosa 

Schöntag, devidamente registrado na Junta Comercial Estadual, sob o número matrícula AARC/328/JUCERGS, 

telefones: (51) 9.8126.2502, (48) 9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br, 

nomeados ao múnus de auxiliar do Judiciário, em cumprimento ao respeitável Mandado, vem perante Vossa 

Excelência informar a(s) imediata(s) Suspensão(ões) do(s) Leilão(ões) Judicial(ais) que estava(m) em 

curso(s). 

 

Aguardaremos por nova Pronúncia Judicial para o eventual prosseguimento dos atos expropriatórios. 

Sendo o que tínhamos em informar. 

Firmamo-nos fraternalmente, 

 

Termos Pedimos  

Acolhida e Deferimento. 

 

Estado do Rio Grande do Sul, Capital em 29/08/2022. 

  
 

 

 

 

 

 

Cristiano da Rosa Schöntag 

Leiloeiro Público Oficial 

Fé Pública por Lei Federal 

Matrícula AARC/328 

Certificação Digital  

(Chaves Públicas Brasileiras, ICP-Brasil) 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Petição do leiloeiro (evento 33, PET1), matrícula do imóvel (evento 33,
MATRIMÓVEL3) e edital do leilão com a data das praças (evento 33, EDITAL2).

Petição do CONDOMÍNÍO EDIFÍCIO MORADAS DA QUINTINO requerendo a
penhora no rosto dos autos, em razão da execução nº 5003713-49.2018.8.21.0019 (evento 45,
PET1).

Compulsando-se os autos, verifico que apenas as partes do presente feito foram
intimadas do praceamento do imóvel, que ocorrerá dia 31/08/2022 às 14h, em que pese o imóvel
possua outros credores (vide averbações de penhora e de indisponibilidade na matrícula do imóvel).

Assim sendo, considerando a proximidade da primeira praça e, visando evitar futura
nulidade, SUSPENDO o presente leilão. Comunique-se imediatamente ao leiloeiro e às partes,
inclusive por telefone, se for o caso.

Após, remetam-se os autos para o leiloeiro designado, para novo agendamento.
Devendo ser observado, quando do cumprimento, a intimação das partes, dos demais credores,
conforme as averbações na matrícula do imóvel, bem como de coproprietários, se existirem.

Por fim, quanto à petição juntada no evento 33, comunique-se aos procuradores que o
pedido deverá ser realizado nos autos da referida execução (5003713-49.2018.8.21.0019), pois
somente por determinação daquele Juízo é que poderá ser realizada a penhora no rosto do presente
feito.

Cumpra-se imediatamente.

 

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 26/8/2022, às
17:14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10024335851v10 e o código CRC 7514f04d.
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https://leiloeiropublico.com.br/ListagemLote.aspx?Leilao=22.102#Galeria 1/2

Leilões Judiciais TJ/RS: Apartamento 337,67 m² em Novo Hamburgo (RS)

Encerrado

Venda Pública: 22.102 (Judicial; Online)

Título: Apartamento: N. Hamburgo (RS)

Comitente: 1ª V. DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL NOVO HAMBURGO | PODER JUDICIÁRIO

Local: Plataforma Online de Vendas Públicas

Data: 31/08/2022 14:00 (1º Leilão)

Data: 31/08/2022 14:15 (2º Leilão)

Lotes da Venda

Suspenso

Lote 001 442 000

NOVO HAMBURGO (RS):
APARTAMENTO 337,67 m²

Avaliação:
R$ ***

Oferta Mínima:
R$ ***

Ver Edital Ver Lote

Buscar bens de interesse...

“A Venda Pública é Ato OÕcial, Transparente e comprometida com as Boas Práticas em Governança Econômica, Social e Ambiental.”

Sobre

Entrar

Links Úteis

Quem somos

Contato

Contato

Fone/WhatsApp

(48) 9.9804.5050
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https://leiloeiropublico.com.br/ListagemLote.aspx?Leilao=22.102#Galeria 2/2

Categorias

Calendário

Ajuda

Imprensa

Cadastre-se

Esqueci Minha Senha

(47) 9.9944.1234

(51) 9.8126.2502

Siga-nos

contato@leiloeiropublico.com.br

Termos de Uso | Política de Privacidade | Quero Comprar | Quero Vender

LeiloeiroPublico.com.br. Direitos reservados ®. Fé Pública por Lei Federal Registro AARC/263.
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https://leiloeiropublico.com.br/ListagemLote.aspx?Leilao=22.102#Lista 1/2

Lote Descrição Licitante
Oferta
Atual

Avaliação
Oferta

Mínima
Foto Edital Status

001
NOVO HAMBURGO (RS):
APARTAMENTO 337,67 m²

R$ *** R$ *** R$ *** Suspenso

Leilões Judiciais TJ/RS: Apartamento 337,67 m² em Novo Hamburgo (RS)

Encerrado

Venda Pública: 22.102 (Judicial; Online)

Título: Apartamento: N. Hamburgo (RS)

Comitente: 1ª V. DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL NOVO HAMBURGO | PODER JUDICIÁRIO

Local: Plataforma Online de Vendas Públicas

Data: 31/08/2022 14:00 (1º Leilão)

Data: 31/08/2022 14:15 (2º Leilão)

Lotes da Venda

Buscar bens de interesse...

“A Venda Pública é Ato OÕcial, Transparente e comprometida com as Boas Práticas em Governança Econômica, Social e Ambiental.”

Sobre

Entrar

Categorias

Calendário

Links Úteis

Quem somos

Ajuda

Imprensa

Contato

Contato

Cadastre-se

Esqueci Minha Senha

Fone/WhatsApp

(48) 9.9804.5050

(47) 9.9944.1234

(51) 9.8126.2502

Siga-nos

contato@leiloeiropublico.com.br
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https://leiloeiropublico.com.br/ListagemLote.aspx?Leilao=22.102#Lista 2/2

Termos de Uso | Política de Privacidade | Quero Comprar | Quero Vender

LeiloeiroPublico.com.br. Direitos reservados ®. Fé Pública por Lei Federal Registro AARC/263.
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Leilões Judiciais TJ/RS: Apartamento 337,67 m² em Novo Hamburgo (RS)

Encerrado

Venda Pública: 22.102 (Judicial; Online)

Título: Apartamento: N. Hamburgo (RS)

Comitente: 1ª V. DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL NOVO HAMBURGO | PODER JUDICIÁRIO

Local: Plataforma Online de Vendas Públicas

Data: 31/08/2022 14:00 (1º Leilão)

Data: 31/08/2022 14:15 (2º Leilão)

NOVO HAMBURGO (RS):
APARTAMENTO 337,67 m²

Lote 001 - NOVO HAMBURGO (RS): AP…

Lote: 001

Tipo do Bem: Imóveis

Valor de Avaliação: ***

Oferta Mínima: R$ ***

Oferta Atual: ***

Status: Suspenso

Visitas: 443
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Lances Registrados: 000

Requisitos para o Lance:

Acessar a Conta

Cadastro Completo

Solicitar Habilitação

Liberar Habilitação

Acessar Tela de Lances

Ver Edital  Favoritar

Descrição

 Processo Judicial

LEI LÕES SUSPENSOS POR DETERMI NAÇÃO JUDI CI AL

"... Assim sendo, considerando a proximidade da primeira praça e, visando evitar futura nulidade, SUSPENDO o presente leilão. Comunique-se imediatamente ao leiloeiro
e às partes, inclusive por telefone, se for o caso. Após, remetam-se os autos para o leiloeiro designado, para novo agendamento. Devendo ser observado, quando do
cumprimento, a intimação das partes, dos demais credores, conforme as averbações na matrícula do imóvel, bem como de coproprietários, se existirem...

NOVO HAMBURGO (RS): APARTAMENTO 337,67 m²  

Matrícula 61.180 (RI  –  Novo Hamburgo (RS)): O apartamento nº 301, do Edifício Moradas da Quintino sob nº 190, da Rua Quintino Bocaiúva, localizado no

terceiro pavimento, entre a totalidade das paredes externas norte e leste do edifício, e parte das paredes externas sul e oeste, com a área real privativa de

263,757 metros quadrados, área areal total de 337,679 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,082589 nas coisas de uso comum e no

respectivo terreno situado na Zona Central, no quarteirão formado pelas ruas Quintino Bocaiuva, Almirante Barroso, General Osório, Marechal Floriano e Praça

da Bandeira, medindo 30,20 metros de frente ao sul para a Rua Quintino Bocaiuva, lado par, frente essa distante 30,00 metros da esquina com a Rua Almirante

Barroso, que lhe fica ao oeste, 30,00 metros nos fundos ao norte, 30,60 metros ao leste, confrontando nessas faces com imóveis de Integral Arroz Agro Pastoril

S.A., e 30,00 metros ao oeste com imóvel de Saul da Silva Bastos. Dados Municipais: Cadastro Imobiliário: 75796 e Inscrição: 02.039.00733.023.001. 

Ônus e/ou Averbações em Matrícula I mobiliária: 
Av.6/61.180 em 08/04/2015: Ação de Execução, ação de execução de título extrajudicial, processo nº 019/1.15.000455-1 (CNJ: 0008703-76.2015.8.21.0019),

distribuída a 3ª Vara Cível, no qual é exequente Sergio Davi Peteffi, e executado W. E. A. Av.9/61.180 de 26/09/2017: Penhora, Exequente: Sergio Davi Peteffi.,

Executado: W. E. A., o imóvel objeto da presente matrícula foi penhorado nos autos do processo nº 019/1.15.0004755-1. Av.10/61.180 de 04/12/2017:

Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo como emissora a 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, RS, do processo nº

00207105320155040010. Av.11/61.180 de 19/03/2018: Penhora, pela 5ª Vara de Família da Comarca de Porto Alegre, RS, o imóvel objeto da presente matrícula

foi penhorado nos autos do processo nº 001/1.13.0072006-0 (CNJ 0080549-81.2013.8.21.0001). Exequente: M. B. R. S., Executado: W. E. A.. Av.12/61.180 de

27/06/2019: Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo como emissora a 23ª Vara Federal de Porto Alegre, RS, do processo nº

50164674020124047100. Av.13/61.180 de 29/10/2018: Ação de Execução, pela 3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo, foi admitida em juízo a ação de

execução de título extrajudicial, processo 019.1.18.0016998-9 (CNJ 0028916-98.2018.8.21.0019), no qual é exequente: Condomínio Edifício Moradas de Quintino,

executados: W. E. A. e Áurea Maria Machado. 

Da Atualização da Avaliação do Bem:
O cálculo fora efetivado no site da Corregedoria-Geral da Justiça TJRS em 12/06/2022 às 12h54min. 

Consulta Processual Originária:
Número CNJ: 5017875-79.2013.8.21.0001, Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, Exequente: M. B. R. S., Executado(a): W. E. A. 

Botões dos Documentos do Bem:

Condições Gerais nº 22.102: 
a) Bem vendido no estado em que se encontra. b) Lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. c) Fotos meramente ilustrativas. d) Reservamo-nos o direito

de erros de digitação. e) O pagamento será sempre a modalidade à vista. No entanto, o CPC (Código de Processo Civil) prevê parcelamento com garantia do

próprio imóvel ou mediante caução idônea para móveis: 25,00% de Entrada (Mínima ou Mais) + até 30 parcelas (Máximo ou Menos) pelo INPC/IBGE ao mês**,

tudo para Apreciação e Deferimento Judicial.
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Visitação

NOVO HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 190, Edifício Moradas de Quintino, Apart. nº 301, Centro, Cep: 93510-270. Consulte sobre agendamento de

Visitação pelo "Suporte Online" ou através do e-mail contato@leiloeiropublico.com.br.

Observação

As Duas Datas Previstas dos Leilões Judiciais ocorrem no mesmo dia, separadas pelo intervalo de 15 minutos entre uma e outra. Cadastramento Prévio

é Obrigatório. Sobre o valor de arrematação haverá a incidência de mais 5,00% (cinco por cento) de Taxa da Venda Pública. Os bens serão entregues no estado

de conservação em que se encontram sem contemplar garantias ou direitos de troca ou devolução. As imagens eventualmente foram obtidas a partir do laudo

de avaliação do imóvel e podem não refletir sua situação e distribuição interna ou externa atual. Já as imagens obtidas por meio do Google Mapas e Street View

são baseadas no endereço cadastrado do imóvel e, em alguns casos, pode não ter sua localização exata reconhecida pela ferramenta ou ainda apresentar

defasagem com a situação atual em função da data em que foram coletadas pelo Google. Sendo assim, toda e qualquer decisão de compra não deve se basear

nas fotos divulgadas, mas sim, na realização de visita presencial ao bem em Oferta Pública. Por isso, recomendamos a visitação. Demais informações poderão

ser solicitadas pela Central de Atendimento do Leiloeiro Público no E-mail: contato@leiloeiropublico.com.br ou Fones/WhatsApp: (48) 9.9804.5050, (47)

9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502.

Histórico de Lances

Seja o(a) Primeiro(a) a Conêrmar o Valor Mínimo. Acesse a Tela de Lances!

Buscar bens de interesse...

“A Venda Pública é Ato OÕcial, Transparente e comprometida com as Boas Práticas em Governança Econômica, Social e Ambiental.”

Sobre

Entrar

Categorias

Calendário

Links Úteis

Quem somos

Ajuda

Imprensa

Contato

Contato

Cadastre-se

Esqueci Minha Senha

Fone/WhatsApp

(48) 9.9804.5050

(47) 9.9944.1234

(51) 9.8126.2502

Siga-nos

contato@leiloeiropublico.com.br

Termos de Uso | Política de Privacidade | Quero Comprar | Quero Vender

LeiloeiroPublico.com.br. Direitos reservados ®. Fé Pública por Lei Federal Registro AARC/263.
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(http://www.publicjud.com.br/)

Visualizar Edital

Visualizar Edital

Código 53521

Justiça Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul Vara Juízo da 1ª Vara de Família do

Foro Central da Comarca de

Porto Alegre

Cidade/UF NOVO HAMBURGO/RS Disponibilizar

em:

21/06/2022

Primeiro Leilão 31/08/2022 14:00:00 Último Leilão 31/08/2022 14:15:00

Conteudo Edital de Leilões Judiciais e Intimações

Modalidade Online (Registro nº 22.102)

Apartamento 337,67 m² em Novo Hamburgo (RS)

 

Já Aberto para Lances Prévios até a Data do Apregoamento Virtual

 

Observações Obrigatórias À Participação:

* Cadastramento prévio ao Leilão Online é obrigatório (até 24 horas antes da data agendada).

*  Os cadastros efetuados deverão estar aprovados no endereço eletrônico: www.LeiloeiroPublico.com.br

(http://www.leiloeiropublico.com.br/).

* O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o apregoamento virtual de cada lote, passando-se um a um e podendo

anotar registros de lances e de disputas mesmo após esse horário, até que se tenha a terceira batida do martelo e a conØrmação do

Leiloeiro nas mensagens da Tela de Lances.

*  Não se trata de Leilão meramente eletrônico e por isso não se faz uso de contagem nem cronometragem regressiva ao

encerramento dos lotes, uma vez que é o próprio controle humano do proØssional Leiloeiro Público quem conØrma a venda.

 

1 - Da Realização dos Leilões, Datas, Horários e Local:

O Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, CNPJ:

89.522.064/0001-66, por intermédio do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito, Carmen Lucia Santos Da

Fontoura, Autos do Processo nº: 5017875-79.2013.8.21.0001, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará

Leilões Públicos Judiciais nos termos do Novo Código de Processo Civil (Lei n°. 13.105/2015), do tipo Maior Lance e Oferta e de

forma Online (via Internet já aberto para lances prévios e também na data do apregoamento virtual) do(s) bem(ns) penhorado(s)

no(s) processo(s) abaixo relacionado(s). Os interessados deverão participar exclusivamente pela Rede Mundial de Computadores, a

Internet, em www.LeiloeiroPublico.com.br.

Data do 1º Leilão Público:          31/08/2022 (4ª feira)

Horário:                                       14h00min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual.

Do Valor do Bem:                          Valor igual ou superior a avaliação do bem + 3,00%.

 

Data do 2º Leilão Público:          31/08/2022 (4ª feira)
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Horário:                                       14h15min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual.

Do Valor do Bem:                          A quem mais der, desde que não seja preço vil + 3,00%

 

Tipo:                                            Exclusivamente Leilão Online (via Internet).

Participar Online:                        www.LeiloeiroPublico.com.br (http://www.leiloeiropublico.com.br/)

 

2 - Das Disposições Gerais:

O interessado que licitar deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações

constantes nas Condições Gerais e dispostas no Edital Público. Para participação de forma Online (via Internet) deverá o

interessado efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro Público, enviar a documentação necessária e anuir às regras de

participação dispostas para obtenção de “Login” e “Senha”. Essas etapas deØnem a Habilitação do Usuário/Licitante propiciando

condições de validade de homologação em todos os registros de lances ou ofertas de compras. O Leilão Público está a cargo da

Plataforma Online de Vendas Públicas: www.LeiloeiroPublico.com.br, devidamente Ørmados entre as partes e como assistente

técnico responsável o Leiloeiro Público OØcial Cristiano da Rosa Schöntag regularmente matriculado no Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, ao Departamento Nacional de Registro do Comércio e à Junta Comercial Estadual

(AARC/328). Demais informações poderão ser solicitadas pela Central de Atendimento em e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br

ou Telefones/WhatsApp: (48) 9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502.

 

3 - Das Condições de Participação:

- Pessoa Física: Documento de identiØcação (RG ou CNH) e CPF e Comprovante de Endereço emitido há no máximo 60 (sessenta

dias) da data de realização do(s) Leilão(ões).

- Pessoa Jurídica: Cartão de CNPJ; Estatuto/Contrato Social e Alterações (se for o caso) e todos os documentos exigidos do

participante "Pessoa Física". 

4 - Das Condições da Venda:

O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o Apregoamento Virtual de cada Lote/Bem, passando-se um a um e

podendo ainda anotar registros de lances e disputas (mesmo após este horário) e até que se tenha a terceira batida do martelo e a

conØrmação do Leiloeiro nas mensagens e/ou áudios da Tela de Lances. Reforçamos que Plataforma Online de Vendas Públicas e

seu Assistente Técnico fazem uso do Apregoamento Virtual do(s) Lote(s)/Bem(ns). Em contrapartida, não são leilões meramente

eletrônicos nem tampouco de cronometragem regressiva ao encerramento do(s) Lote(s)/Bem(ns). A Øgura humana do Leiloeiro

Público é imprescindível à Licitação e baliza todo o processo, do início ao Øm. O(s) Lote(s)/Bem(ns) será(ão) vendido(s) a quem maior

lance oferecer, em moeda nacional, reservando-se ao Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotados) o direito de

liberar ou não, bem como, retirar, quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade. O interessado declara ter ciência

de que o Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotados), a Plataforma Online de Vendas Públicas e o seu Assistente

Técnico Leiloeiro Público não garantem a regularidade de mecânica, de motor, de elétrica, de eletrônica ou de hidráulica do(s)

Lote(s)/Bem(ns) nem mesmo dos seus componentes dispostos nesta(s) Oferta(s) Pública(s). Por isso, deverão veriØcar as suas

condições “in loco”, pois não poderão alegar posteriormente, qualquer desconhecimento acerca de suas características ou do estado

de conservação do(s) Lote(s)/Bem(ns) adquirido(s). A venda será celebrada em caráter "Ad Corpus", ou seja, não cabendo ao

adquirente reclamar ou alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação do(s) Lote(s)/Bem(ns)

deste(s) Leilão(ões), não lhe sendo possível pleitear a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço, em nenhuma

hipótese.

 

5 – Dos Débitos Incidentes sobre o(s) Lote(s)/Bem(ns) e Obrigações:

No caso de Bens Imóveis, o Arrematante/Comprador recebe tais bens livres de eventuais Hipotecas, Penhoras e Débitos Tributários

cujo fato gerador seja a Propriedade, o Domínio Útil ou a Posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria uma vez que se sub-rogam sobre o respectivo Valor da Arrematação,

ou seja, serão quitados com o produto da venda nos termos do artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. No caso

de Bens Móveis, o Arrematante/Comprador recebe tais bens livres eventuais débitos de Licenciamento, Multas por Infração de

Trânsito, IPVA e DPVAT nos termos do artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, sujeitando-se, entretanto, a

eventuais outros ônus existentes sobre cada bem. Os atos necessários para a expedição de Carta de Arrematação (Imóveis) ou da

Ordem de Entrega (Móveis), Registro(s), ITBI(s), Imissão(ões) na(s) Posse(s) e demais providências serão de responsabilidade do

Arrematante/Comprador (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos já estão atualizados até

a data da publicação de abertura da Venda Judicial. Os interessados deverão cientiØcar-se previamente das restrições impostas

pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis aa(s) Lote(s)/Bem(ns) desta(s) Venda(s) Pública(s), por força da(s)

arrematação(ões).

 

6 – Dos Tipos de Lances Especiais:

Plataforma Online de Vendas Públicas é estruturada para o recebimento de lance(s) Online (pela Internet). Para conØrmar o

registro de lance(s), na Tela de Lances, o Interessado/Licitante poderá fazer acessando os botões pré-determinados com seus

valores mínimos ou através do campo “Lance Livre” que possibilita digitar qualquer valor superior ao mínimo atual. Destaca-se,

ainda, o comando denominado Lance Automático/Robô: por essa ferramenta o Interessado/Licitante poderá programar lances

automáticos (Ligar Robô) e garantir que incrementos sejam lançados, automaticamente, em seu favor durante a(s) disputa(s) do(s)
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Leilão(ões), sem que o seu valor máximo estipulado seja ultrapassado. Uma vez que outro interessado não cubra o maior lance dado

pelo “Robô” então este vence a disputa.   O “Lance Automático/Robô” é um valor estipulado como teto para o arremate do

Lote/Bem e, também, protegerá suas ofertas e disputas contra eventuais faltas de energia ou quedas de conexão de Internet.

Estipule o seu teto e clique no botão “Ligar”.

 

7 - Da Visitação do(s) Lote(s)/Bem(ns) Leiloado(s):

As fotos do(s) Lote(s)/Bem(ns) divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, visitação prévia à

realização do Leilão. Consulte sobre Visitação pelo "Suporte Online" ou através do e-mail contato@leiloeiropublico.com.br. NOVO

HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 190, Edifício Moradas de Quintino, Apart. nº 301, Centro, Cep: 93510-270.

 

>> Mapa de Visitação <<

>> Visão da Rua <<

>> Matrícula do Imóvel <<

>> Processo Judicial <<

 

8 - Do Pagamento do(s) Lote(s)/Bem(ns) Arrematado(s):

O Valor Garantidor Imediato exigido é À Vista, a título de Sinal/Caução/Liquidação, sobre o valor total do bem arrematado e deverá

ser quitado por meio de Transferência Eletrônica (TED ou PIX) em dados bancários que serão oportunamente fornecidos ao

Arrematante/Comprador. Grifamos que a Plataforma Online de Vendas Públicas utiliza Conta OØcial que somente aceita

Transferência Eletrônica (TED ou PIX). No caso do não cumprimento da obrigação assumida, estará o proponente, sujeito a sanções

de ordem judicial, cível e criminal. O tempo necessário para a compensação bancária do pagamento é de inteira responsabilidade do

Arrematante/Comprador.

 

Parcelamento do Pagamento: Conforme Artigo 895 do Código de Processo Civil (CPC), o bem poderá ser adquirido em parcelas. No

entanto, o interessado em adquirir o bem penhorado deverá estar atento aos termos do Parágrafo 1º do artigo supra: “A proposta
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se

tratar de imóveis”, tudo sujeito à *Apreciação e Deferimento Judicial.

 

- Das Formas de Pagamentos do Arremate com o Poder Judiciário:

1. À Vista: A arrematação far-se-á mediante o pagamento da integralidade do valor do lance, por meio de Guia de Depósito

Judicial (Art. 892 do Código de Processo Civil);

2. Parcelado: Ao optar pelo pagamento parcelado o Arrematante/Comprador, no ato do leilão, deverá efetuar pagamento do

Sinal/Entrada (Mínima ou Mais) de 25,00% (vinte e cinco por cento) sobre o Valor da Arrematação, mediante Guia De

Depósito Judicial e o valor das parcelas do Saldo Remanescente em até 30 parcelas (Máximo ou Menos) atualizado,

mensalmente, desde a data da arrematação, pelo INPC/IBGE, devendo o montante ser quitado mediante Guia de Depósito

Judicial vinculada aos Autos.

A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da arrematação, nos termos previstos neste Edital,

será garantida por Hipoteca gravada sobre o próprio imóvel arrematado, quando tratar-se de bens móveis, garantido por

caução idônea (Art. 895 do Código de Processo Civil).

No caso de atraso, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e

autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor

devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.

 

9 - Do Julgamento e Preferência entre Propostas:

O lance vencedor será o de Maior Valor, independentemente da forma de pagamento (se à vista ou parcelado), sendo que, em caso

de empate, terá preferência o lance à vista ou que proponha o menor número de parcelas. Caso, ainda assim, coincida o número de

parcelas, terá preferência o lance que oferecer maior valor a título de entrada, salvo determinação judicial em sentido diverso.

 

10 – Da Taxa Pública da Venda Judicial do Leiloeiro OØcial em 5,00%:

O Arrematante/Comprador pagará, no ato do arremate, mais o Valor correspondente a 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total

do arremate a título de Taxa de Comissão da(s) Venda(s) Pública(s). Esse valor é excedente ao valor do arremate ofertado do item

anterior e compõe o Valor Garantidor Imediato.

 

Atenção: Somente Registre Lance se Tiver Certeza. A Plataforma Online www.LeiloeiroPublico.com.br não cancela nem anula os

lances efetuados uma vez que são Irrevogáveis, Irretratáveis e signiØcam compromisso assumido perante esta Licitação Pública nos

termos da Lei Federal. Todos os lances efetuados são de sua inteira responsabilidade e Øcarão registrados no sistema com data e
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horário que forem lançados, inclusive os lances automáticos (robôs). O arremate é uma ordem de pagamento à vista,

excepcionalmente para o arremate Online, será aceito o prazo de até 12 (doze) horas para a comprovação do pagamento. Caso não

ocorra, o lote será repassado ao segundo melhor lance ou aos demais, sucessivamente, até a conØrmação. O devedor será

encaminhado à cobrança do valor inadimplido com acréscimos, multas, restrição à conta do sistema, impedimento de negociar com

o Poder Público por até 2 (dois) anos, cobranças extrajudiciais e judiciais, além de protestos e inscrições em cadastros de devedores.

Leia com atenção todos os termos do Edital de Venda Pública.

 

11 – Da Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório ao Leiloeiro OØcial:

Pelos termos das Ordens de Serviços e Portarias das Comarcas Estaduais que estabelecem os Procedimentos em Alienações

Judiciais; pelas referências contidas no Provimento da E. Corregedoria Geral de Justiça CGJ/RS, pelos melhores entendimentos

advindos da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), normatizados pela Resolução 236/2016 do E. Conselho Nacional de

Justiça CNJ, que rechaçam o uso em vão do Poder Judiciário, consigna-se, ainda, que o Leiloeiro OØcial fará jus na condição de

Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem

(constante em 1º Leilão), afora as despesas resultantes das publicações legais, das custas e demais débitos operacionais após a ter

praticado qualquer Ato Formal Processual em prol dos praceamentos judiciais, nas seguintes hipóteses:

v   Remição da Execução, Entabulado Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora

I – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro OØcial for requerida a Remição da Execução pelo Executado ou por

Terceiro, mediante o pagamento do débito, Entabulado Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora, hipótese em que

competirá ao Executado ou ao Terceiro, conforme o caso, o imediato pagamento/recolhimento do equivalente a 2,5% (dois e meio

por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão);

v   Desistência da Execução, Desistência da Penhora ou Suspensão do Leilão

II – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro OØcial for requerida pelo Exequente a Desistência da Execução ou da

Penhora, ou ainda a Suspensão do Leilão, hipótese em que competirá ao Credor o imediato pagamento/recolhimento do

equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão).

12 – Das Advertências Gerais:

a)  Ficam intimadas as partes, os executados e seus cônjuges, se casados forem, o credor com garantia real/hipotecária ou com

penhora anteriormente averbada, os usufrutuários ou o senhorio direto havendo, pelo presente Edital De Leilões Judiciais E

Intimações para todos os atos aqui mencionados, caso se encontrem em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizados

pelo OØcial de Justiça (Artigo 889 do Código de Processo Civil);

b) Se o Arrematante/Comprador não honrar com o pagamento no prazo mencionado, conØgurar-se-á a desistência da arrematação,

Øcando impedido de participar de novos leilões judiciais (Art. 897 do Código de Processo Civil), aplicando-se lhe multa, o qual se

reverterá em favor do credor e responderá pelas despesas processuais respectivas, bem como pela comissão do leiloeiro.

c)  Assinado o Auto de Arrematação pelo Juiz, pelo Arrematante/Comprador e pelo Leiloeiro, a arrematação considerar-se-á

perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado. (Art. 903 do Código de

Processo Civil).

d) Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele

encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do Próprio Edital De Leilão (parágrafo

único, Art. 889 do Código de Processo Civil).

 

13 – Da(s) Transferência(s) do(s) Lote(s)/Bem(ns):

A(s) transferência(s) do(s) Lote(s)/Bem(ns) arrematado(s) deverá(ão) ser efetuada(s) dentro do prazo legal, sendo as expensas do

Arrematante/Comprador. A(s) transferência(s) de propriedade(s) será(ão) feita(s), única e exclusivamente, para a(s) pessoa(s) do(s)

Arrematante(s)/Comprador(es).

 

14 - Das Disposições Finais:

A Plataforma Online de Vendas Públicas pelo qual se está realizando a(s) Oferta(s) Pública(s) e o seu e Assistente Técnico Leiloeiro

OØcial são meros mandatários do Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotadas), não se responsabilizando pela

origem, procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de impedimentos ou ônus sobre os bens ora em Leilão, nem

tampouco pelo pagamento de impostos/tributos ou outros. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado

o presente Edital que será publicado na forma da lei e aØxado no lugar de costume na sede deste Juízo. Demais informações

poderão ser solicitadas pela Central de Atendimento em e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br ou Fones/WhatsApp: (48)

9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502. O referido neste Edital de Leilões Judiciais e Intimações é verdade, do que dou

fé pública. Documento Digital, Estado RS, Capital em 20 de junho de 2022.

 

Plataforma Online de Vendas Públicas

www.LeiloeiroPublico.com.br

 

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul
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Lote Descrição do Bem Lance Mínimo

Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

Carmen Lucia Santos Da Fontoura

Juiz(a) de Direito

 

 

 

 

 

Anexo

Relação de Bens e Lotes
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1

NOVO HAMBURGO (RS): APARTAMENTO 337,67 m²

 

Matrícula 61.180 (RI – Novo Hamburgo (RS)): O apartamento nº 301, do Edifício Moradas da

Quintino sob nº 190, da Rua Quintino Bocaiúva, localizado no terceiro pavimento, entre a

totalidade das paredes externas norte e leste do edifício, e parte das paredes externas sul e

oeste, com a área real privativa de 263,757 metros quadrados, área areal total de 337,679

metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,082589 nas coisas de uso comum

e no  respectivo terreno situado na Zona Central, no quarteirão formado pelas ruas Quintino

Bocaiuva, Almirante Barroso, General Osório, Marechal Floriano e Praça da Bandeira,

medindo 30,20 metros de frente ao sul para a Rua Quintino Bocaiuva, lado par, frente essa

distante 30,00 metros da esquina com a Rua Almirante Barroso, que lhe Øca ao oeste, 30,00

metros nos fundos ao norte, 30,60 metros ao leste, confrontando nessas faces com imóveis

de Integral Arroz Agro Pastoril S.A., e 30,00 metros ao oeste com imóvel de Saul da Silva

Bastos. Dados Municipais: Cadastro Imobiliário: 75796 e Inscrição: 02.039.00733.023.001.

 

Ônus, Averbações ou Registros em Matrícula Imobiliária: Av.6/61.180 em 08/04/2015: Ação

de Execução, ação de execução de título extrajudicial, processo nº 019/1.15.000455-1 (CNJ:

0008703-76.2015.8.21.0019), distribuída a 3ª Vara Cível, no qual é exequente Sergio Davi

PetefØ, e executado W. E. A.   Av.9/61.180 de 26/09/2017: Penhora, Exequente: Sergio Davi

PetefØ., Executado: W. E. A., o imóvel objeto da presente matrícula foi penhorado nos autos

do processo nº 019/1.15.0004755-1. Av.10/61.180 de 04/12/2017: Indisponibilidade, a

ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo como emissora a 10ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre, RS, do processo nº 00207105320155040010.     Av.11/61.180 de

19/03/2018: Penhora, pela 5ª Vara de Família da Comarca de Porto Alegre, RS, o imóvel

objeto da presente matrícula foi penhorado nos autos do processo nº 001/1.13.0072006-0

(CNJ 0080549-81.2013.8.21.0001). Exequente: M. B. R. S., Executado: W. E. A.. Av.12/61.180

de 27/06/2019: Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo

como emissora a 23ª Vara Federal de Porto Alegre, RS, do processo nº

50164674020124047100. Av.13/61.180 de 29/10/2018: Ação de Execução, pela 3ª Vara

Cível da Comarca de Novo Hamburgo, foi admitida em juízo a ação de execução de título

extrajudicial, processo 019.1.18.0016998-9 (CNJ 0028916-98.2018.8.21.0019), no qual é

exequente: Condomínio Edifício Moradas de Quintino, executados: W. E. A. e Áurea Maria

Machado.

 

Da Atualização da Avaliação do Bem: O cálculo fora efetivado no site da Corregedoria-Geral

da Justiça TJRS em 12/06/2022 às 12h54min. 

 

Endereço de Visitação: NOVO HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 190, Edifício

Moradas de Quintino, Apart. nº 301, Centro, Cep: 93510-270.

 

>> Mapa de Visitação <<

>> Visão da Rua <<

>> Matrícula do Imóvel << 

 

5017875-79.2013.8.21.0001

Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

Exequente: M. B. R. S.

Executado(a): W. E. A.

 

 >> Processo Judicial <<

 

Condições Gerais: a) Bem vendido no estado em que se encontra. b) Lances ofertados são

irrevogáveis e irretratáveis. c) Fotos meramente ilustrativas. d) Reservamo-nos o direito de

erros de digitação.   e) O pagamento será sempre a modalidade à vista. No entanto, o CPC

(Código de Processo Civil) prevê parcelamento com garantia do próprio imóvel ou mediante

caução idônea para móveis: 25,00% de Entrada (Mínima ou Mais) + até 30 parcelas (Máximo

ou Menos) pelo INPC/IBGE ao mês**, tudo para Apreciação e Deferimento Judicial.

 

 

1º Leilão em

31/08/2022

14h00min.

R$ 1.458.000,00

 

 

 

2º Leilão em

31/08/2022

14h15min.

R$ 729.000,00

Vide termos do Edital*
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 Imprimir

* O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o apregoamento virtual de cada lote, passando-se um a um e podendo

anotar registros de lances e de disputas mesmo após esse horário, até que se tenha a terceira batida do martelo e a conØrmação do

Leiloeiro nas mensagens da Tela de Lances. * Não se trata de Leilão meramente eletrônico e por isso não se faz uso de contagem

nem cronometragem regressiva ao encerramento dos lotes, uma vez que é o próprio controle humano do proØssional Leiloeiro

Público quem conØrma a venda.

 

Link Leilão https://www.leiloeiropublico.com.br/ListagemLote.aspx?Leilao=22.102

(https://www.leiloeiropublico.com.br/ListagemLote.aspx?Leilao=22.102)

Situação Publicado

Categorias
Imóveis Urbanos

Modalidade Eletrônico

Fotos de

Bem(ns)

 (/Øles/imagens/thumb_20220621093933_22.102_logo.png)

Anexo  20220621093925_b)_EDITAL_DE_1o_e_2o_LEIL_ES_JUDICIAIS_RS_REGISTRO_22.102_COM__2.5_compressed.pdf

(/Øles/arquivos/20220621093925_b)_EDITAL_DE_1o_e_2o_LEIL_ES_JUDICIAIS_RS_REGISTRO_22.102_COM__2.5_compressed.pdf)

Cadastrado em: 21/06/2022 09:39:15

Visualizações: 10

Termos de Uso (/termos-de-uso)Página Inicial (/)  ⋅  Sobre nós  ⋅  Editais  ⋅  Contato  ⋅  Facebook (https://www.facebook.com/Publicjud)

PUBLICJUD ® Todos os direitos reservados.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:
frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Petição do leiloeiro (evento 33, PET1), matrícula do imóvel (evento 33,
MATRIMÓVEL3) e edital do leilão com a data das praças (evento 33, EDITAL2).

Petição do CONDOMÍNÍO EDIFÍCIO MORADAS DA QUINTINO requerendo a
penhora no rosto dos autos, em razão da execução nº 5003713-49.2018.8.21.0019 (evento 45,
PET1).

Compulsando-se os autos, verifico que apenas as partes do presente feito foram
intimadas do praceamento do imóvel, que ocorrerá dia 31/08/2022 às 14h, em que pese o imóvel
possua outros credores (vide averbações de penhora e de indisponibilidade na matrícula do imóvel).

Assim sendo, considerando a proximidade da primeira praça e, visando evitar futura
nulidade, SUSPENDO o presente leilão. Comunique-se imediatamente ao leiloeiro e às partes,
inclusive por telefone, se for o caso.

Após, remetam-se os autos para o leiloeiro designado, para novo agendamento.
Devendo ser observado, quando do cumprimento, a intimação das partes, dos demais credores,
conforme as averbações na matrícula do imóvel, bem como de coproprietários, se existirem.

Por fim, quanto à petição juntada no evento 33, comunique-se aos procuradores que o
pedido deverá ser realizado nos autos da referida execução (5003713-49.2018.8.21.0019), pois
somente por determinação daquele Juízo é que poderá ser realizada a penhora no rosto do presente
feito.

Cumpra-se imediatamente.

 

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 26/8/2022, às
17:14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10024335851v10 e o código CRC 7514f04d.
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Selecione idiom a 

I nicia l A Loja Cesta de Com pras Atendim ento Meus dados

Todas 

BI CENTENÁRI O DA 
I NDEPENDÊNCI A 

Selos |  Em issão 
2 0 2 2

Em issões |  Anos 
Anter iores

Selo Personalizado

Selo Personalizado: 
Centenário do 
Nascim ento de João 
Paulo I I

Selo Personalizado: 
Silvio Santos -  9 0  
Anos

Em balagens

Base de CEP

Coleções de Selos

Telegram a via 
I nternet

Carta via  I nternet

Cartões 
Com em orat ivos

Cartões Postais

Coupon Réponse

Envelopes de 1 º  Dia 
de Circulação

Livros Fila télicos

Telegrama via internet
Imagem no topo da Mensagem: Sem  I m agem 
Mensagem*

Lembrar texto do telegrama anterior

ᄞ

ᄟ

Not ificação do Edital De Leilões Judiciais E I nt imações, Regist ro 22.102 

Processo:  5017875-79.2013.8.21.0001 
O Poder Judiciár io do Estado do Rio Grande do Sul, Juízo da 1ª  Vara de Família do Foro 
Cent ral da Com arca de Porto Alegre, por interm édio do(a)  Excelent íssim o(a)  Senhor(a)  
Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito, torna público que a Plataform a Online de Vendas Públicas:  
www.LeiloeiroPublico.com.br por seu assistente técnico, Leiloeiro Sr. Crist iano da Rosa 
Schöntag AARC/ 328, realizará os Leilões Judicias do(s)  bem (ns)  penhorado(s)  no(s)  
processo(s)  acim a relacionado(s) .  
Data do 1º  Leilão Público:              31/ 08/ 2022 (4ª  feira) . 
Horário:         14h.00m in.*  a part ir  deste horár io será o apregoam ento 
vir tual. 
Do Valor do Bem :          Valor igual ou superior a avaliação do bem +  5% . 
Data do 2º  Leilão Público:              31/ 08/ 2022 (4ª  feira) .
Horário:         14h.15m in.*  a part ir  deste horár io será o apregoam ento 

Imagem no rodapé da Mensagem: Sem  I m agem 
Opções:

Pré-datado para: Com cópia Pedido de confirmação

Remetente: Destinatário:
Título:

Nome: *

LEI LOEI RO PÚBLI CO |  WWW.LEI LOEI ROPUB

CEP: *

88015  -  090

Endereço: *

Rua Adolfo Melo

Número:* Complemento:
35 conjunto 601

Bairro:*

Cent ro

Cidade:* UF:*
Flor ianópolis SC

E-mail:

contato@leiloeiropublico.com.br

Telefone: Fax:
48 998045050

Título:

Nome: *

Wilson Edison Alano

CEP: *

90020  -  012

Endereço: *

Rua dos Andradas

Número:* Complemento:
1758

Bairro:*

Cent ro Histór ico

Cidade:* UF:*
Porto Alegre RS

 De acordo com a Lei nº 6.538/78 da Lei Postal, art. 29, não é aceito nem entregue telegrama que:
 I - seja anônimo;
 II - contenha dizeres injuriosos, ameaçadores, ofensivos à moral, ou ainda, contrários à ordem pública e aos interesses 
do País;
 III - possa contribuir para a perpetração de crime ou contravenção ou embaraçar ação da justiça ou da administração;
 IV - contenha notícia alarmante, reconhecidamente falsa;
 V - Esteja em desacordo com as disposições legais ou convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados 
pelo Brasil.
 Li e concordo com as condições acima apresentadas

Correios Online
( 2 1 )  2 5 0 3 -8 4 5 5 / 8 0 9 6  |  Fale com  os Correios
Em presa Brasile ira de Correios e Telégrafos 
CNPJ: 3 4 .0 2 8 .3 1 6 / 0 0 0 2 - 9 4
Polít ica de devolução e t roca  |   Polít ica  de pr ivacidade

Form as de pagam ento: Form as de entrega:
Avaliação 
de Lojas 

e-bit

Page 1 of 2CorreiosNet Shopping

19/08/2022https://shopping.correios.com.br/wbm/store/script/wbmTelegrama.aspx?cd_company...

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001/RS, Evento 54, ANEXO3, Página 17



Page 2 of 2CorreiosNet Shopping

19/08/2022https://shopping.correios.com.br/wbm/store/script/wbmTelegrama.aspx?cd_company...

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001/RS, Evento 54, ANEXO3, Página 18



�����������	�� 
��������	���	������������������������� 	�	���!	�"	����	���������	#�����������$
%&$'
(�)*��+����,�����	���	����-��./01234526�,����������/7��� ��� 89 ���������:����������	���	���
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

29/08/2022 13:28:29

YSCHMIDT - YASMIM MARIA SCHMIDT - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

55



29/08/2022 Email – frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

https://webmail.tjrs.jus.br/owa/#path=/attachmentlightbox 1/2

Cuidado: este e-mail é de origem *externa* ao PJRS (Poder Judiciário do RS).  
Não abra anexos ou clique em links a menos que conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.  
Em caso de dúvida, consulte as pílulas de segurança ou contate a CADI.

Re: RS - 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto
Alegre - Processo 5017875-79.2013.8.21.0001

Prezada, bom dia!
 
Ciente do e-mail recebido.
 
Informo que já foi expedido ofício ao processo de execução o qual o bem seria leiloado, conforme demonstra anexo.
 
 
Atenciosamente,
 
 
   Jaqueline Salvatori
       Advogada
 
 

 
 
 
Em dom., 28 de ago. de 2022 às 21:34, Alessandra Yung - Jaqueline Salvatori Advocacia <advocacia.jaquelinesalvatori@gmail.com>
escreveu: 

 
---------- Forwarded message --------- 
De: <frpoacent1vfam@tjrs.jus.br> 
Date: sex., 26 de ago. de 2022 17:38 
Subject: RS - 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre - Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 
To: <advocacia.jaquelinesalvatori@gmail.com> 
 
 
Prezada Dra. Jaqueline, 
 
Tendo a Senhora juntado petição no processo 5017875-79.2013.8.21.0001, e referido processo correr sob segredo de Justiça, estou lhe
enviando anexo o despacho que deliberou, também, acerca do seu pleito, deixando-a assim intimada da decisão nele pontuada. 
Qualquer dúvida, nossos contatos são 51 995205837 (Whatsapp-Balcão Virtual) e 51 32106715. 
Solicito que a senhora confirme o recebimento deste email, com brevidade. 

Jaqueline Salvatori <jaqueline.salvatori@gmail.com>
seg 29/08/2022 10:10

Inbox

Para:Foro Central Cartório da 1ª Vara de Família <frpoacent1vfam@tjrs.jus.br>;

 1 anexos (164 KB)

Ofício.pdf;
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29/08/2022 Email – frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

https://webmail.tjrs.jus.br/owa/#path=/attachmentlightbox 2/2

 
 
Atenciosamente, 
 
Maria Luiza Peruzzo 
Gestora de Unidade 
Primeira Vara de Família 
Foro Central         Prédio II 
Comarca de Porto Alegre       RS 
 
 
[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça Estadual] 
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29/08/2022 10:05 105 - OFIC1

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11661600025748561991392175754&evento=11661600025748… 1/2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 -

Email: frnovohamb3vciv@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5003713-
49.2018.8.21.0019/RS

EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA QUINTINO

EXECUTADO: WILSON EDISON ALANO

Local: Novo Hamburgo Data: 26/08/2022

OFÍCIO Nº 10024393703

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo e
direcionar o ofício de resposta para o e-mail:
frnovohamb3vciv@tjrs.jus.br)

 

Senhor(a) Juiz(a): 
 

Comunico a Vossa Excelência que nos autos
supramencionados foi penhorado o seguinte bem de propriedade da
parte executada:

BEM(ns) PENHORADO(s):  
- os imóveis matriculados sob n° 61.180 e  61.166 do Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Novo Hamburgo/RS

A presente comunicação se dá em razão de haver
informação de leilão designado para venda dos imóveis que foram
penhorados na presente execução, a qual possui crédito privilegiado
diante da natureza propter rem.

- Proc.  5017875- 79.2013.8.21.0001

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

 

Atenciosamente,

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001/RS, Evento 55, OUT2, Página 1



29/08/2022 10:05 105 - OFIC1

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11661600025748561991392175754&evento=11661600025748… 2/2

 
 
Destinatário(s): 
1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANE PEREIRA LOPES, Juíza de Direito,
em 27/8/2022, às 8:33:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do
documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10024393703v2 e
o código CRC b06ab21c. 

5003713-49.2018.8.21.0019 10024393703 .V2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__50

29/08/2022 15:40:30

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

56



 

 

 

EXMO. (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

PROCESSO: 5017875-79.2013.8.21.0001 

 

 

 

 

 

MARGARETH BOEMKE PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, que contende WILSON ÉDISON ALANO vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, informar e postular o que 
segue: 

 

Excelência, compulsando os autos, em especial a matrícula atualizada (Evento 23, 
MATRIMÓVEL3), afere-se que: 

 

1. O imóvel consta em nome do executado e de sua ex-esposa, que antecedeu o 
relacionamento mantido com a exequente, embora a exequente tenha ciência 
que tal imóvel por ocasião do referido divorcio ficou para o devedor. Assim 
requer a intimação do devedor para que acoste o formal de partilha / cópia do 
processo atinente ao referido divórcio; 

 

2. Inobstante o pleito supra, considerando que imóvel consta registro em nome 
do executado e de sua ex-esposa Sra. Aurea Maria Machado (CPF/MF 
187.576.260-49), requer-se a intimação da ex-esposa do mesmo no endereço 
abaixo descrito: 

• Rua Tiradentes, nº 81, apartamento 1203, bairro Independência, na 
cidade de Porto Alegre / RS. CEP: 90.560-030. 

 

3. Seja intimado o Leiloeiro, a designar nova data para a praça dos bens, e ato 
continuo, expedido oficio aos processos abaixo descritos, noticiando a data das 
solenidades, a saber: 

• Processo nº 5017875-79.2013.8.21.0001 – 3ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Novo Hamburgo / RS (conversão em EPROC do processo 
originário nº 019/1.15.0004755-1) – av. 6  e av. 9 da matricula; 

• Processo nº 0020710-53.2015.5.04.0010 – 10ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre / RS – av. 10 da matrícula; 

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001/RS, Evento 56, PET1, Página 1



 

 

 

• Processo nº 5016467-40.2012.4.04.7100 – 23ª Vara Federal da 
Justiça Federal da Circunscrição de Porto Alegre / RS – av. 12 da 
matrícula. 

• Processo nº 5003713-49.2018.8.21.0019      – 3ª Vara Cível do Foro 
da Comarca de Novo Hamburgo / RS (conversão em EPROC do 
processo originário nº 019/1.18.0016998-9) – av. 13 da matrícula; 

 

Por fim, considerando a natureza das verbas devidas no presente feito e o 
expressivo montante objeto da execução, requer a maior celeridade possível no tramite do feito.  

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

Porto Alegre/RS, 29 de agosto de 2022. 

 

 

 

Lucas Vargas Santa Maria 

OAB/RS 69.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__51

30/08/2022 01:54:03

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

30/08/2022 13:59:49

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

58
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

ATO ORDINATÓRIO

Pelo presente o Sr. Leiloeiro fica intimado para dar cumprimento ao despacho do
evento 48:

"...Após, remetam-se os autos para o leiloeiro designado, para novo agendamento.
Devendo ser observado, quando do cumprimento, a intimação das partes, dos demais credores,
conforme as averbações na matrícula do imóvel, bem como de coproprietários, se existirem."

Documento assinado eletronicamente por LUCELI CARDONA DA COSTA, Servidora de Secretaria , em 30/8/2022, às
13:59:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10024572169v2 e o código CRC 75a070db.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/08/2022 14:00:26

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

59
Perito: 
 CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
02/09/2022 00:00:00
Data Final: 
26/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2022
REVOLUÇÃO FARROUPILHA: 20/09/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__59

01/09/2022 13:50:28

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__59

01/09/2022 13:50:28

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

61
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 
 
Número CNJ: 5017875-79.2013.8.21.0001 
Exequente: M. B. P. S. 
Executado(A): W. E. A. 
 
 
 
A Plataforma Online de Vendas Públicas através do oficial técnico Leiloeiro Público, Sr. Cristiano da Rosa Schöntag, 

devidamente registrado na Junta Comercial Estadual, sob o número matrícula AARC/328, telefones: (51) 

9.8126.2502, (48) 9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br, nomeado Leiloeiro 

Público à estrita condição de Auxiliar da Justiça, em cumprimento ao respeitável mandado, vêm perante Vossa 

Excelência agradecer e Aceitar Imediatamente Em Exercer As Funções De Leiloeiro Público Oficial e, por 

oportuno, tecer algumas considerações acerca da Natureza Alimentar da Verba Remuneratória e de 

Ressarcimento do Leiloeiro Oficial nas hipóteses em que o mesmo já tiver iniciado os atos preparatórios dos Leilões. 

Das Novas Inteligências e Boas Práticas que  

Sustentam a Cultura de Efetividade dos Leilões Judiciais: 

 

1. Reiterar imediato Aceite ao Encargo de Leiloeiro Público cuja remuneração será a mínima legal nos 

casos de arrematações e em demais hipóteses, pelas melhores práticas advindas com o Novo Código 

de Processo Civil (Lei 13.105/2015) destacam os seguintes diferenciais da atualidade em leiloaria judicial. 

 

2. A data aprazada, atualmente, serve somente como um referencial em demarcar o dia em que ocorrerá 

o encerramento/fechamento das disputas e a confirmação do vencedor.  

 

Pelas previsões do Novo Código de Processo Civil, Leilões Judiciais ocorrem, 

preferencialmente, pela Rede Mundial de Computadores (Internet) 

possibilitando, assim, maior transparência, alcance e efetividade em seus 

resultados uma vez que divulgam, atendem e coletam lances durante todo o 

período/datas em que estiveram abertos >> 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, sem pausar em nenhuma ocasião nem mesmo feriados, nem finais de 

semana << tudo funcionando em tempo integral, com todos os esforços e 

dispêndios, responsavelmente, provisionados para disponibilizar ao uso de 

tantos interessados licitantes quantos surgirem. A data aprazada, atualmente, 

serve somente como um referencial em demarcar o dia em que ocorrerá o 

encerramento/fechamento das disputas e a confirmação do vencedor. Durante 
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todos os dias, em média 40 e 50 dias é o período aberto de um leilão judicial, 

tudo funcionando literalmente “a pleno vapor”. 

 

3. Destacamos, com isso, que todos os esforços e trabalhos desenvolvidos por nosso Escritório seguem 

procedimentos comprometidos com as boas práticas de governanças e investimos, permanentemente, 

para que nossos profissionais estejam engajados nesses melhores protocolos, exercendo ações que 

resultem melhorias nas identificações, nos estudos e nas compreensões sobre as peculiaridades de cada 

um dos bens penhorados que nos incumbem leiloar. Através disso, temos conseguido propiciar, ao 

público em geral e aos interessados, veiculações informativas patrimonialmente mais adequadas, tanto 

em seus aspectos legais como também nos comerciais, logrando, consequentemente, um maior número 

de praceamentos com liquidações financeiras positivas de tal forma que os mesmos contraprestem 

Direitos/Obrigações garantidos em demandas que, muitas vezes, já transcorrem há longos anos em 

Seara Judicial. 

 

4. Via de regra, em cada Venda Pública Judicial que assumimos somos, ao mesmo tempo, 

responsabilizados e nos responsabilizamos em efetivamente cumprir com um arcabouço de inúmeras 

atividades e todas dentro de um prazo médio de 60 (sessenta dias), entre seu início e seu fim.  

 

5. Modelamos, inicialmente, um plano de negócios com estudos diretos e indiretos acerca de cada Bem a 

ser Praceado, identificamos suas caraterizações, regularidades ou não, levantamos suas atualizações 

documentais as esferas municipais, estaduais e federais, considerando eventuais débitos incidentais, 

apuramos as partes envolvidas, os procedimentos processuais que foram adotados, tudo, 

precipuamente, com a única e melhor proposição profissional de se levar ao Praceamento Público Bens 

Já Penhorados, mas que além disso e ao tempo das suas inclusões em Editais Públicos dos 

Praceamento Judiciais contemplem, ainda, todos os requisitos necessários e fundamentais para 

Leilões regulares e resguardados por informações estruturais, descritivas, visuais e 

comprobatórias que melhor ofertem com Eficiência, Eficácia e Efetividade ao Mercado.  

 

“O direito fundamental à efetividade do processo - que denomina também, 

genericamente, direito de acesso à justiça ou direito à ordem jurídica justa - 

compreende, em suma, não apenas o direito de provocar a atuação do Estado, 

mas também e principalmente o de obter, em prazo adequado, uma decisão 

justa e com potencial de atuar eficazmente no plano dos fatos.” (Revista de 

Informação Legislativa, v. 31, n. 122, p. 291/296) 
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6. Em contrário sentido, seria o caso de uma leiloaria praticada com posturas desidiosas, sem fomentar 

o seu preparo, o desenvolvimento e agisse como que aguardando que a venda ocorresse por si só, de 

forma eventual ou aleatória, resultariam, ainda mais, “descréditos” e onerariam sobremaneira as 

soluções/liquidações dos litígios que demandantes tanto esperam obter buscarem o Poder Jurisdicional 

do Estado. Por consequência, nessas hipóteses avessas às nossas práticas, agravariam o efetivo exercício 

da cidadania e da busca pela dignidade humana, fundamentos do Estado Democrático de Direito. Nessa 

seara, lecionou Teori Albino Zavascki:    

 

7. Feitas nossas considerações estruturais, entre condutas profissionais proeminentes e outras desidiosas, 

reiteramos que nossos atos profissionais se firmam na primeira situação supra referida pois são 

exercidos com comprometimentos e largos investimentos em efetividade da gestão e da qualidade na 

prestação jurisdicional, incluindo as melhores práticas em nossos serviços judiciários, auxiliares ou não, 

sempre com viés do aprimoramento de todos aqueles que manejam os instrumentos jurídicos, com 

vistas a aplacar a natural sede de justiça da sociedade. Trabalhamos com todo esse afinco em melhor 

prestar o que de um Leiloeiro Público se espera e, assim, também aguardamos por contraprestações em 

nossos esforços, trabalhos e investimentos realizados.  

 

8. Em suma, fomentamos dentre nossos investimentos (dos recursos humanos, dos tecnológicos, do 

jurídicos e dos financeiros), expertises e estratégias de negócios que visem efetivamente à Venda do 

Bem, ou seja, a sua real liquidação financeira. Pelo arcabouço de tantas atividades e esforços 

despendidos, citaremos alguns:   

• todos os trabalhos em estruturações das Ofertas Públicas, seus trâmites operacionais; 

• questões documentais legais e financeiras; 

• loteamentos dos bens; 

• divulgações e publicidades; 

• apregoamento(s) em auditório e/ou Internet; 

• fechamentos financeiros e prestações de contas; 

• orientações dos interessados por diversos canais de registros e comunicações como chats, e-mails, telefones, 

aplicativos;  

• disponibilizações dos leilões através da Internet envolvendo recursos de tecnologias como banda expansível de 

conexões, data centers, servidores com dados criptografados;  

• elaboração, envelopamento e distribuição de milhares de panfletos; 

• postagens vias Correios; 

• veiculações em jornais de grande circulação em variados formatos como texto e imagem;  

• criação, produção e veiculação de vídeos; 

• envio de campanhas através de e-mails marketings; 

• notificações suplementares legais e pessoais das partes ** todas com Avisos de Recebimentos A.R; 

• publicações dos Extratos dos Editais; 

• ligações telefônicas à base de clientes e potenciais compradores; 
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• propagações em mídias eletrônicas e sociais com foco acentuado nas proximidades dos bens praceados; 

• propiciamos, ainda, suporte permanente aos interessados tanto nos esclarecimentos de dúvidas como na entrega 

de documentos atualizados como Matrículas do Imóveis, Registros Municipais, Localizadores de Georreferencias 

entre outros. 

 

Dos Itens Em Destaque Que Integrarão o Edital Público 

E Que Sustentam A Efetividade Dos Leilões: 

 

Destacamos, Vossa Excelência, quanto as previsões que anotaremos em Edital Público Unificado De Leilões Judiciais 

com base nos melhores entendimentos advindos pela vigência do Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015: 

 Da Taxa do Leiloeiro Oficial em 3,00%: O Arrematante/Comprador, Adjudicante ou Requerente, nos 

casos em que houver Arrematação, Adjudicação ou Remição, pagará ao Leiloeiro Oficial, imediatamente, 

o valor total do arremate mais 3,00% (três por cento) sobre esse valor, à Vista, correspondente à Taxa 

da Comissão do Leiloeiro Oficial; 

 Venda Judicial Online, exclusivamente virtual através da Internet, consignados em Edital Público em 

conformidade com a Lei 13.105/2015 e previsão em destaque à Natureza Alimentar da Verba 

Remuneratório do Auxiliar do Judiciário Leiloeiro Público; 

 Valores Mínimos de Venda ou Lance Mínimo Inicial do(s) bem(ns) penhorado(s) de acordo com os 

termos do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito do Sr. Oficial de Justiça considerando não gerar preço 

vil na venda e já contemplando as pertinentes Atualizações dos seus Valores pelo site Corregedoria 

Geral de Justiça do Estado CGJ/TJRS (referência anotada em Edital): 

 

• O preço mínimo no primeiro leilão corresponde ao valor da avaliação 100% (cem por cento), 

ou não havendo arrematação, ao montante de 50% (cinquenta por cento) sobre tal 

importe, no segundo leilão. 

 

 Das Formas de Pagamentos do Arremate com o Poder Judiciário: 

• *À Vista: A arrematação far-se-á mediante o pagamento da integralidade do valor do lance, 

por meio de Guia de Depósito Judicial (Art. 892 do Código de Processo Civil); 

• *Parcelado: Ao optar pelo pagamento parcelado o Arrematante/Comprador, no ato do 

leilão, deverá efetuar pagamento do Sinal/Entrada (Mínima ou Mais) de 25,00% (vinte e 

cinco por cento) sobre o Valor da Arrematação, mediante Guia De Depósito Judicial e o 

valor das parcelas deverá ser atualizado, mensalmente, desde a data da arrematação, pelo 

INPC, devendo o montante ser quitado mediante Guia de Depósito Judicial vinculada aos 

Autos. A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da 

arrematação, nos termos previstos neste Edital, será garantida por Hipoteca gravada 
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sobre o próprio imóvel arrematado, quando tratar-se de bens móveis, garantido por 

caução idônea (Art. 895 do Código de Processo Civil). No caso de atraso, incidirá multa de 

dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e autoriza o 

exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 

execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução 

em que se deu a arrematação. 

 

 Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço 

atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-

se-á feita por meio do próprio Edital de Venda Judicial (Parágrafo único, art. 889 do CPC). 

Em breve juntaremos o Edital Público dos Leilões Judiciais com demais formalidades à regularidade do Ato e de 

forma a subsidiar publicações e procedimentos que fundamente os praceamentos ora sob nossos encargos. 

Firmamo-nos fraternalmente, 

Termos Pedimos 

Acolhida e Deferimento. 

 

Documento Digital, Capital em 01 de setembro de 2022. 

  
 

 

 

 

Cristiano da Rosa Schöntag 

Leiloeiro Público Oficial 

Fé Pública por Lei Federal 

Matrícula AARC/328 

Certificação Digital  

(Chaves Públicas Brasileiras, ICP-Brasil) 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

08/09/2022 13:15:47

YSCHMIDT - YASMIM MARIA SCHMIDT - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

62



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohamb3vciv@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5003713-49.2018.8.21.0019/RS

EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO MORADAS DA QUINTINO
EXECUTADO: WILSON EDISON ALANO

Local: Novo Hamburgo Data: 26/08/2022

OFÍCIO Nº 10024393703

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo e direcionar o ofício de resposta
para o e-mail: frnovohamb3vciv@tjrs.jus.br)

 

Senhor(a) Juiz(a):
 

Comunico a Vossa Excelência que nos autos supramencionados foi penhorado o
seguinte bem de propriedade da parte executada:

BEM(ns) PENHORADO(s): 
- os imóveis matriculados sob n° 61.180 e  61.166 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Novo Hamburgo/RS

A presente comunicação se dá em razão de haver informação de leilão designado para
venda dos imóveis que foram penhorados na presente execução, a qual possui crédito privilegiado
diante da natureza propter rem.

- Proc.  5017875- 79.2013.8.21.0001

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

 

Atenciosamente,

Destinatário(s):
1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
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Documento assinado eletronicamente por JULIANE PEREIRA LOPES, Juíza de Direito, em 27/8/2022, às 8:33:58, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10024393703v2 e o código CRC b06ab21c.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

08/09/2022 15:46:06

DBSILVEIRA - DIOGO BUENO DA SILVEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

09/09/2022 16:57:46

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

64



5017875-79.2013.8.21.0001 10025085981 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Remetam-se os autos ao leiloeiro designado para novo agendamento de data da hasta
pública, devendo ser observado, quando do cumprimento, a intimação das partes, dos demais
credores, conforme as averbações na matrícula do imóvel, bem como de coproprietários, se
existirem.

Igualmente, quando do praceamento, oficie-se aos Juízos informados pela parte
exequente (evento 56, DOC1), cientificando-os quanto ao prosseguimento da presente demanda e
nova data dos leilções.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 9/9/2022, às
16:57:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10025085981v2 e o código CRC 43d673ce.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

09/09/2022 16:57:46

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

65
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/09/2022 00:00:00
Data Final: 
03/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA
Suspensões e Feriados:
REVOLUÇÃO FARROUPILHA: 20/09/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

09/09/2022 16:57:46

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

66
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/09/2022 00:00:00
Data Final: 
11/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS
Suspensões e Feriados:
REVOLUÇÃO FARROUPILHA: 20/09/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

09/09/2022 18:30:11

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

67
Perito: 
 CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
14/09/2022 00:00:00
Data Final: 
21/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Suspensões e Feriados:
REVOLUÇÃO FARROUPILHA: 20/09/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__65

09/09/2022 18:33:22

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__65

09/09/2022 18:33:23

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__67

13/09/2022 16:48:42

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

70



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__67

13/09/2022 16:48:43

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

71
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

 

5017875-79.2013.8.21.0001 

Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre (RS) 

Exequente: M. B. R. S. 

Executado(a): W. E. A. 

 

 

 

A Plataforma Online de Vendas Públicas através do oficial técnico Leiloeiro Oficial, Sr. Cristiano da Rosa Schöntag, 

devidamente registrado na Junta Comercial Estadual, sob o número matrícula AARC/328, telefones: (51) 9.8126.2502, 

(48) 9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br, nomeado Leiloeiro Público Oficial, em 

cumprimento ao respeitável mandado, vem perante Vossa Excelência agradecer e (1) Reiterar o Aceite em Exercer 

com plenitude as Funções de Leiloeiro Público Oficial,  (2) Juntar o Edital Público Unificado dos Leilões 

Judiciais, contendo já os valores atualizados da avaliação como o mínimo de venda do bem(ns) penhorado(s) tanto 

pela Tabela Oficial quanto pelo site Corregedoria Geral de Justiça do Estado CGJ/TJRS para apreciação e deferimento 

e, por oportuno, tecer algumas considerações acerca (3) Dos Fundamentos Que Sustentam A Cultura De 

Efetividade Em Leilões.  

 

Dos Fundamentos Que Sustentam A Cultura De Efetividade Em Leilões: 

 

1. Reiterar o meu Aceite ao Encargo de Leiloeiro Público cuja remuneração será a mínima legal nos casos 

de arrematações e, em demais hipóteses, pelas melhores práticas advindas com o Novo Código de Processo 

Civil (Lei 13.105/2015) o que abaixo se apresenta. 

2. Na eventualidade de Acordo/Pagamento (antes, durante ou após o leilão) que seja arbitrada a 

Comissão do Leiloeiro em 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor Atualizado da Avaliação do 

Bem (constante em 1º Leilão), pelos termos das Ordens de Serviços e/ou pelas próprias Portarias 

expedidas pelas Comarcas estabelecendo os Procedimentos em Alienações Judiciais; pelas referências 

Provimento no. 31/99 da E. Corregedoria Geral de Justiça CGJ/RS, pelos melhores entendimento advindo 

pela vigência do Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015 e pelos normativos da Resolução 236/2016 

do E. Conselho Nacional de Justiça, evitando-se o uso em vão do Poder Judiciário, cuja praxe de muitos 

executados é deixar para resolver na última hora em término momento. 

 

Pelas previsões do Novo Código de Processo Civil, Leilões Judiciais ocorrem, 

preferencialmente, pela Rede Mundial de Computadores (Internet) 
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possibilitando, assim, maior transparência, alcance e efetividade em seus 

resultados uma vez que divulgam, atendem e coletam lances durante todo o 

período/datas em que estiveram abertos >> 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, sem pausar em nenhuma ocasião nem mesmo feriados, nem finais de 

semana << tudo funcionando em tempo integral, com todos os esforços e 

dispêndios, responsavelmente, provisionados para disponibilizar ao uso de 

tantos interessados licitantes quantos surgirem. A data aprazada, atualmente, 

serve somente como um referencial em demarcar o dia em que ocorrerá o 

encerramento/fechamento das disputas e a confirmação do vencedor. Durante 

todos os dias, em média 40 e 50 dias é o período aberto de um leilão judicial, 

tudo funcionando literalmente “a pleno vapor”. 

 

3. Destacamos, com isso, que todos os esforços e trabalhos desenvolvidos por nosso Escritório seguem 

procedimentos comprometidos com as boas práticas de governanças e investimos, permanentemente, para 

que nossos profissionais estejam engajados nesses melhores protocolos, exercendo ações que resultem 

melhorias nas identificações, nos estudos e nas compreensões sobre as peculiaridades de cada um dos 

bens penhorados que nos incumbem leiloar. Através disso, temos conseguido propiciar, ao público em 

geral e aos interessados, veiculações informativas patrimonialmente mais adequadas, tanto em seus 

aspectos legais como também nos comerciais, logrando, consequentemente, um maior número de 

praceamentos com liquidações financeiras positivas de tal forma que os mesmos contraprestem 

Direitos/Obrigações garantidos em demandas que, muitas vezes, já transcorrem há longos anos em Seara 

Judicial. 

4. Via de regra, em cada Venda Pública Judicial que assumimos somos, ao mesmo tempo, responsabilizados 

e nos responsabilizamos em efetivamente cumprir com um arcabouço de inúmeras atividades e todas 

dentro de um prazo médio de 60 (sessenta dias), entre seu início e seu fim.  

5. Modelamos, inicialmente, um plano de negócios com estudos diretos e indiretos acerca de cada Bem a ser 

Praceado, identificamos suas caraterizações, regularidades ou não, levantamos suas atualizações 

documentais as esferas municipais, estaduais e federais, considerando eventuais débitos incidentais, 

apuramos as partes envolvidas, os procedimentos processuais que foram adotados, tudo, precipuamente, 

com a única e melhor proposição profissional de se levar ao Praceamento Público Bens Já Penhorados, mas 

que além disso e ao tempo das suas inclusões em Editais Públicos dos Praceamento Judiciais 

contemplem, ainda, todos os requisitos necessários e fundamentais para Leilões regulares e 

resguardados por informações estruturais, descritivas, visuais e comprobatórias que melhor ofertem 

com Eficiência, Eficácia e Efetividade ao Mercado.  
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6. Em contrário sentido, seria o caso de uma leiloaria praticada com posturas desidiosas, sem fomentar o 

seu preparo, o desenvolvimento e agisse como que aguardando que a venda ocorresse por si só, de forma 

eventual ou aleatória, resultariam, ainda mais, “descréditos” e onerariam sobremaneira as 

soluções/liquidações dos litígios que demandantes tanto esperam obter buscarem o Poder Jurisdicional do 

Estado. Por consequência, nessas hipóteses avessas às nossas práticas, agravariam o efetivo exercício da 

cidadania e da busca pela dignidade humana, fundamentos do Estado Democrático de Direito. Nessa seara, 

lecionou Teori Albino Zavascki:    

“O direito fundamental à efetividade do processo - que denomina também, 

genericamente, direito de acesso à justiça ou direito à ordem jurídica justa - 

compreende, em suma, não apenas o direito de provocar a atuação do Estado, 

mas também e principalmente o de obter, em prazo adequado, uma decisão 

justa e com potencial de atuar eficazmente no plano dos fatos.” (Revista de 

Informação Legislativa, v. 31, n. 122, p. 291/296) 

7. Feitas nossas considerações estruturais, entre condutas profissionais proeminentes e outras desidiosas, 

reiteramos que nossos atos profissionais se firmam na primeira situação supra referida pois são exercidos 

com comprometimentos e largos investimentos em efetividade da gestão e da qualidade na prestação 

jurisdicional, incluindo as melhores práticas em nossos serviços judiciários, auxiliares ou não, sempre com 

viés do aprimoramento de todos aqueles que manejam os instrumentos jurídicos, com vistas a aplacar a 

natural sede de justiça da sociedade. Trabalhamos com todo esse afinco em melhor prestar o que de um 

Leiloeiro Público se espera e, assim, também aguardamos por contraprestações em nossos esforços, 

trabalhos e investimentos realizados.  

8. Em suma, fomentamos dentre nossos investimentos (dos recursos humanos, dos tecnológicos, do jurídicos 

e dos financeiros), expertises e estratégias de negócios que visem efetivamente à Venda do Bem, ou seja, 

a sua real liquidação financeira. Pelo arcabouço de tantas atividades e esforços despendidos, citaremos 

alguns:    

• todos os trabalhos em estruturações das Ofertas Públicas, seus trâmites operacionais; 

• questões documentais legais e financeiras; 

• loteamentos dos bens; 

• divulgações e publicidades; 

• apregoamento(s) em auditório e/ou Internet; 

• fechamentos financeiros e prestações de contas; 

• orientações dos interessados por diversos canais de registros e comunicações como chats, e-mails, telefones, 

aplicativos;  

• disponibilizações dos leilões através da Internet envolvendo recursos de tecnologias como banda expansível 

de conexões, data centers, servidores com dados criptografados;  

• elaboração, envelopamento e distribuição de milhares de panfletos; 

• postagens vias Correios; 

• veiculações em jornais de grande circulação em variados formatos como texto e imagem;  
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• criação, produção e veiculação de vídeos; 

• envio de campanhas através de e-mails marketings; 

• notificações suplementares legais e pessoais das partes ** todas com Avisos de Recebimentos A.R; 

• publicações dos Extratos dos Editais; 

• ligações telefônicas à base de clientes e potenciais compradores; 

• propagações em mídias eletrônicas e sociais com foco acentuado nas proximidades dos bens praceados; 

• propiciamos, ainda, suporte permanente aos interessados tanto nos esclarecimentos de dúvidas como na 

entrega de documentos atualizados como Matrículas do Imóveis, Registros Municipais, Localizadores de 

Georreferencias entre outros. 

 

Dos Itens Em Destaque Do Edital Público Que Sustentam A Efetividade Dos Leilões: 

Pelas razões e fundamentos supra anotados e que embasam Diferenciais e Qualidades em ações diligentes com 

estratégias para leilões exitosos (com vendas efetivas), além dos inúmeros Custos envolvidos com as melhores 

práticas e governanças, tais como: Financeiros, Humanos, Estratégicos em Negócios, Materiais em Criação e Produção 

das Veiculações das Ofertas Públicas, Institucionais pelas Relações Comerciais envolvidas, enfim, destacamos à Vossa 

Excelência quanto as previsões que anotamos no Edital Público Unificado De Leilões Judiciais com base nos 

melhores entendimentos advindos pela vigência do Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015: 

➢ Da Taxa do Leiloeiro Oficial em 5,00%:  

O Arrematante/Comprador, Adjudicante ou Requerente, nos casos em que houver Arrematação, 

Adjudicação ou Remição, pagará ao Leiloeiro Oficial, imediatamente, o valor total do arremate mais 

5,00% (cinco por cento) sobre esse valor, à Vista, correspondente à Taxa da Comissão do 

Leiloeiro Oficial.  

➢ Da Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório ao Leiloeiro Oficial: 

Pelos termos das Ordens de Serviços e Portarias das Comarcas Estaduais que estabelecem os 

Procedimentos em Alienações Judiciais; pelas referências contidas no Provimento da E. Corregedoria 

Geral de Justiça CGJ/RS, pelos melhores entendimentos advindos da Lei 13.105/2015 (Novo Código 

de Processo Civil), normatizados pela Resolução 236/2016 do E. Conselho Nacional de Justiça CNJ, 

que rechaçam o uso em vão do Poder Judiciário, consigna-se, ainda, que o Leiloeiro Oficial fará jus 

na condição de Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório a 2,5% (dois e 

meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão), afora as despesas 

resultantes das publicações legais, das custas e demais débitos operacionais após a ter praticado 

qualquer Ato Formal Processual em prol dos praceamentos judiciais, nas seguintes hipóteses:  

Remição da Execução, Entabulado Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora 

• I – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro Oficial for requerida a Remição da 

Execução pelo Executado ou por Terceiro, mediante o pagamento do débito, Entabulado 

Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora, hipótese em que competirá ao 

Executado ou ao Terceiro, conforme o caso, o imediato pagamento/recolhimento do 
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equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante 

em 1º Leilão); 

 

Desistência da Execução, Desistência da Penhora ou Suspensão do Leilão 

• II – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro Oficial for requerida pelo Exequente 

a Desistência da Execução ou da Penhora, ou ainda a Suspensão do Leilão, hipótese em que 

competirá ao Credor o imediato pagamento/recolhimento do equivalente a 2,5% (dois e 

meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão). 

 

Do Protocolo Do Edital Público Unificado De Leilões Judiciais 

 

Assim, protocolamos o Edital Público Unificado de Leilões Judiciais para apreciação e deferimento com vista ao 

imediato prosseguimento à Venda Pública já com as previsões, ordenamentos e requerimentos que seguem: 

 

❖ Venda Judicial Online, exclusivamente virtual através da Internet, consignados em Edital Público 

em conformidade com a Lei 13.105/2015 e previsão em destaque à Natureza Alimentar da Verba 

Remuneratório do Auxiliar do Judiciário Leiloeiro Público; 

❖ Valores Mínimos de Venda ou Lance Mínimo Inicial do(s) bem(ns) penhorado(s) de acordo com 

os termos do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito do Sr. Oficial de Justiça considerando não 

gerar preço vil na venda e já contemplando as pertinentes Atualizações dos seus Valores pelo 

site Corregedoria Geral de Justiça do Estado CGJ/TJRS (referência anotada em Edital); 

❖ Das Formas de Pagamentos do Arremate com o Poder Judiciário:  

a. *À Vista: A arrematação far-se-á mediante o pagamento da integralidade do valor do lance, 

por meio de Guia de Depósito Judicial (Art. 892 do Código de Processo Civil);  

b. *Parcelado: Ao optar pelo pagamento parcelado o Arrematante/Comprador, no ato do 

leilão, deverá efetuar pagamento do Sinal/Entrada (Mínima ou Mais) de 25,00% (vinte e 

cinco por cento) sobre o Valor da Arrematação, mediante Guia De Depósito Judicial e o 

valor das parcelas deverá ser atualizado, mensalmente, desde a data da arrematação, pelo 

INPC, devendo o montante ser quitado mediante Guia de Depósito Judicial vinculada aos 

Autos. A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da 

arrematação, nos termos previstos neste Edital, será garantida por Hipoteca gravada 

sobre o próprio imóvel arrematado, quando tratar-se de bens móveis, garantido por 

caução idônea (Art. 895 do Código de Processo Civil). No caso de atraso, incidirá multa de 

dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e autoriza o 
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exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 

execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da 

execução em que se deu a arrematação. 

 

❖ Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu 

endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 

intimação considerar-se-á feita por meio do próprio Edital de Venda Judicial (Parágrafo 

único, art. 889 do CPC).  

 

Firmamo-nos fraternalmente, 

Termos Pedimos 

Acolhida e Deferimento. 

 

Documento Digital, Estado RS, Capital em 08/09/2022. 
 

 

 

 

 

 

Cristiano da Rosa Schöntag 

Leiloeiro Público Oficial 

Fé Pública por Lei Federal 

Matrícula AARC/328 

Certificação Digital  

(Chaves Públicas Brasileiras, ICP-Brasil) 
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Edital de Leilões Judiciais e Intimações 
Duas Datas = 1º e 2º Leilões no mesmo dia                                      

separadas pelo intervalo de 15 minutos entre uma e outra. 
Modalidade Online (Registro nº 22.102) 

Apartamento 337,67 m² em Novo Hamburgo (RS) 
 

Já Aberto para Lances Prévios até a Data do Apregoamento Virtual 

1 - Da Realização dos Leilões, Datas, Horários e Local: 

O Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto 

Alegre, CNPJ: 89.522.064/0001-66, por intermédio do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito, 

Carmen Lucia Santos Da Fontoura, Autos do Processo nº: 5017875-79.2013.8.21.0001, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará Leilões Públicos Judiciais nos termos do Novo Código de Processo Civil 

(Lei n°. 13.105/2015), do tipo Maior Lance e Oferta e de forma Online (via Internet já aberto para lances prévios e 

também na data do apregoamento virtual) do(s) bem(ns) penhorado(s) no(s) processo(s) abaixo relacionado(s). 

Os interessados deverão participar exclusivamente pela Rede Mundial de Computadores, a Internet, em 

www.LeiloeiroPublico.com.br.  

➢ Data do 1º Leilão Público: 18/11/2022 (6ª feira) 

➢ Horário:    14h00min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual. 

➢ Do Valor do Bem:   Valor igual ou superior a avaliação do bem + 5,00%. 

 

➢ Data do 2º Leilão Público: 18/11/2022 (6ª feira) 

➢ Horário:    14h15min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual. 

➢ Do Valor do Bem:   A quem mais der, desde que não seja preço vil + 5,00% 

 

➢ Tipo:     Exclusivamente Leilão Online (via Internet). 

➢ Participar Online:    www.LeiloeiroPublico.com.br 

Observações Obrigatórias À Participação: 

* Cadastramento prévio ao Leilão Online é obrigatório (até 24 horas antes da data agendada). 

* Os cadastros efetuados deverão estar aprovados no endereço eletrônico: www.LeiloeiroPublico.com.br. 

* O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o apregoamento virtual de cada lote, passando-

se um a um e podendo anotar registros de lances e de disputas mesmo após esse horário, até que se tenha 

a terceira batida do martelo e a confirmação do Leiloeiro nas mensagens da Tela de Lances.  

* Não se trata de Leilão meramente eletrônico e por isso não se faz uso de contagem nem cronometragem 

regressiva ao encerramento dos lotes, uma vez que é o próprio controle humano do profissional Leiloeiro 

Público quem confirma a venda. 
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2 - Das Disposições Gerais: 

O interessado que licitar deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades 

e obrigações constantes nas Condições Gerais e dispostas no Edital Público. Para participação de forma Online (via 

Internet) deverá o interessado efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro Público, enviar a documentação necessária 

e anuir às regras de participação dispostas para obtenção de “Login” e “Senha”. Essas etapas definem a Habilitação 

do Usuário/Licitante propiciando condições de validade de homologação em todos os registros de lances ou ofertas 

de compras. O Leilão Público está a cargo da Plataforma Online de Vendas Públicas: www.LeiloeiroPublico.com.br, 

devidamente firmados entre as partes e como assistente técnico responsável o Leiloeiro Público Oficial Cristiano da 

Rosa Schöntag regularmente matriculado no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, ao 

Departamento Nacional de Registro do Comércio e à Junta Comercial Estadual (AARC/328). Demais informações 

poderão ser solicitadas pela Central de Atendimento em e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br ou 

Telefones/WhatsApp: (48) 9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502.  

 

3 - Das Condições de Participação: 

- Pessoa Física: Documento de identificação (RG ou CNH) e CPF e Comprovante de Endereço emitido há no máximo 

60 (sessenta dias) da data de realização do(s) Leilão(ões).  

- Pessoa Jurídica: Cartão de CNPJ; Estatuto/Contrato Social e Alterações (se for o caso) e todos os documentos 

exigidos do participante "Pessoa Física".   

 

4 - Das Condições da Venda: 

O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o Apregoamento Virtual de cada Lote/Bem, passando-se 

um a um e podendo ainda anotar registros de lances e disputas (mesmo após este horário) e até que se tenha a 

terceira batida do martelo e a confirmação do Leiloeiro nas mensagens e/ou áudios da Tela de Lances. Reforçamos 

que Plataforma Online de Vendas Públicas e seu Assistente Técnico fazem uso do Apregoamento Virtual do(s) 

Lote(s)/Bem(ns). Em contrapartida, não são leilões meramente eletrônicos nem tampouco de cronometragem 

regressiva ao encerramento do(s) Lote(s)/Bem(ns). A figura humana do Leiloeiro Público é imprescindível à Licitação 

e baliza todo o processo, do início ao fim. O(s) Lote(s)/Bem(ns) será(ão) vendido(s) a quem maior lance oferecer, em 

moeda nacional, reservando-se ao Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotados) o direito de liberar ou 

não, bem como, retirar, quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade. O interessado declara ter 

ciência de que o Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotados), a Plataforma Online de Vendas Públicas 

e o seu Assistente Técnico Leiloeiro Público não garantem a regularidade de mecânica, de motor, de elétrica, de 

eletrônica ou de hidráulica do(s) Lote(s)/Bem(ns) nem mesmo dos seus componentes dispostos nesta(s) Oferta(s) 

Pública(s). Por isso, deverão verificar as suas condições “in loco”, pois não poderão alegar posteriormente, qualquer 

desconhecimento acerca de suas características ou do estado de conservação do(s) Lote(s)/Bem(ns) adquirido(s). A 

venda será celebrada em caráter "Ad Corpus", ou seja, não cabendo ao adquirente reclamar ou alegar 

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001/RS, Evento 71, EDITAL2, Página 2



 

Página 3 de 10 

 

   

desconhecimento das condições, características e estado de conservação do(s) Lote(s)/Bem(ns) deste(s) Leilão(ões), 

não lhe sendo possível pleitear a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço, em nenhuma hipótese.  

 

5 – Dos Débitos Incidentes sobre o(s) Lote(s)/Bem(ns) e Obrigações:  

No caso de Bens Imóveis, o Arrematante/Comprador recebe tais bens livres de eventuais Hipotecas, Penhoras e 

Débitos Tributários cujo fato gerador seja a Propriedade, o Domínio Útil ou a Posse de bens imóveis, e bem assim os 

relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria uma vez que se 

sub-rogam sobre o respectivo Valor da Arrematação, ou seja, serão quitados com o produto da venda nos termos 

do artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. No caso de Bens Móveis, o Arrematante/Comprador 

recebe tais bens livres eventuais débitos de Licenciamento, Multas por Infração de Trânsito, IPVA e DPVAT nos termos 

do artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, sujeitando-se, entretanto, a eventuais outros ônus 

existentes sobre cada bem. Os atos necessários para a expedição de Carta de Arrematação (Imóveis) ou da Ordem 

de Entrega (Móveis), Registro(s), ITBI(s), Imissão(ões) na(s) Posse(s) e demais providências serão de responsabilidade 

do Arrematante/Comprador (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos já 
estão atualizados até a data da publicação de abertura da Venda Judicial. Os interessados deverão cientificar-se 

previamente das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis aa(s) Lote(s)/Bem(ns) 

desta(s) Venda(s) Pública(s), por força da(s) arrematação(ões). 

 

6 – Dos Tipos de Lances Especiais: 

Plataforma Online de Vendas Públicas é estruturada para o recebimento de lance(s) Online (pela Internet). Para 

confirmar o registro de lance(s), na Tela de Lances, o Interessado/Licitante poderá fazer acessando os botões pré-

determinados com seus valores mínimos ou através do campo “Lance Livre” que possibilita digitar qualquer valor 
superior ao mínimo atual. Destaca-se, ainda, o comando denominado Lance Automático/Robô: por essa ferramenta 

o Interessado/Licitante poderá programar lances automáticos (Ligar Robô) e garantir que incrementos sejam 

lançados, automaticamente, em seu favor durante a(s) disputa(s) do(s) Leilão(ões), sem que o seu valor máximo 

estipulado seja ultrapassado. Uma vez que outro interessado não cubra o maior lance dado pelo “Robô” então este 
vence a disputa.  O “Lance Automático/Robô” é um valor estipulado como teto para o arremate do Lote/Bem e, 
também, protegerá suas ofertas e disputas contra eventuais faltas de energia ou quedas de conexão de Internet. 

Estipule o seu teto e clique no botão “Ligar”. 
 

7 - Da Visitação do(s) Lote(s)/Bem(ns) Leiloado(s): 

As fotos do(s) Lote(s)/Bem(ns) divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, 

visitação prévia à realização do Leilão. Consulte sobre Visitação pelo "Suporte Online" ou através do e-mail 

contato@leiloeiropublico.com.br. 
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➢ NOVO HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 190, Edifício Moradas de Quintino, Apart. nº 301, 

Centro, Cep: 93510-270. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 - Do Pagamento do(s) Lote(s)/Bem(ns) Arrematado(s): 

O Valor Garantidor Imediato exigido é À Vista, a título de Sinal/Caução/Liquidação, sobre o valor total do bem 

arrematado e deverá ser quitado por meio de Transferência Eletrônica (TED ou PIX) em dados bancários que serão 

oportunamente fornecidos ao Arrematante/Comprador. Grifamos que a Plataforma Online de Vendas Públicas utiliza 

Conta Oficial que somente aceita Transferência Eletrônica (TED ou PIX). No caso do não cumprimento da obrigação 

assumida, estará o proponente, sujeito a sanções de ordem judicial, cível e criminal. O tempo necessário para a 

compensação bancária do pagamento é de inteira responsabilidade do Arrematante/Comprador. 

 

 

- Das Formas de Pagamentos do Arremate com o Poder Judiciário: 

✓ À Vista: A arrematação far-se-á mediante o pagamento da integralidade do valor do lance, por meio de 

Guia de Depósito Judicial (Art. 892 do Código de Processo Civil);  

✓ Parcelado: Ao optar pelo pagamento parcelado o Arrematante/Comprador, no ato do leilão, deverá 

efetuar pagamento do Sinal/Entrada (Mínima ou Mais) de 25,00% (vinte e cinco por cento) sobre 

o Valor da Arrematação, mediante Guia De Depósito Judicial e o valor das parcelas do Saldo 

Remanescente em até 30 parcelas (Máximo ou Menos) atualizado, mensalmente, desde a data da 

arrematação, pelo INPC/IBGE, devendo o montante ser quitado mediante Guia de Depósito Judicial 

vinculada aos Autos.  

Parcelamento do Pagamento: Conforme Artigo 895 do Código de Processo Civil (CPC), o bem poderá ser 

adquirido em parcelas. No entanto, o interessado em adquirir o bem penhorado deverá estar atento aos termos 

do Parágrafo 1º do artigo supra: “A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 

garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 

tratar de imóveis”, tudo sujeito à *Apreciação e Deferimento Judicial. 

>> Mapa de Visitação << 

>> Visão da Rua << 

>> Matrícula do Imóvel << 

>> Processo Judicial << 
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▪ A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da arrematação, nos 

termos previstos neste Edital, será garantida por Hipoteca gravada sobre o próprio imóvel 

arrematado, quando tratar-se de bens móveis, garantido por caução idônea (Art. 895 do 

Código de Processo Civil).  

▪ No caso de atraso, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 

as parcelas vincendas e autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 

ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 

 

9 - Do Julgamento e Preferência entre Propostas: 

O lance vencedor será o de Maior Valor, independentemente da forma de pagamento (se à vista ou parcelado), 

sendo que, em caso de empate, terá preferência o lance à vista ou que proponha o menor número de parcelas. 

Caso, ainda assim, coincida o número de parcelas, terá preferência o lance que oferecer maior valor a título de 

entrada, salvo determinação judicial em sentido diverso. 

 

10 – Da Taxa Pública da Venda Judicial do Leiloeiro Oficial em 5,00%:  

O Arrematante/Comprador pagará, no ato do arremate, mais o Valor correspondente a 5,00% (cinco por cento) 

sobre o valor total do arremate a título de Taxa de Comissão da(s) Venda(s) Pública(s). Esse valor é excedente 

ao valor do arremate ofertado do item anterior e compõe o Valor Garantidor Imediato. 

 

11 – Da Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório ao Leiloeiro Oficial: 

 Atenção: Somente Registre Lance se Tiver Certeza. A Plataforma Online www.LeiloeiroPublico.com.br não 

cancela nem anula os lances efetuados uma vez que são Irrevogáveis, Irretratáveis e significam 

compromisso assumido perante esta Licitação Pública nos termos da Lei Federal. Todos os lances efetuados 

são de sua inteira responsabilidade e ficarão registrados no sistema com data e horário que forem lançados, 

inclusive os lances automáticos (robôs). O arremate é uma ordem de pagamento à vista, excepcionalmente 

para o arremate Online, será aceito o prazo de até 12 (doze) horas para a comprovação do pagamento. Caso 

não ocorra, o lote será repassado ao segundo melhor lance ou aos demais, sucessivamente, até a confirmação. 

O devedor será encaminhado à cobrança do valor inadimplido com acréscimos, multas, restrição à conta do 

sistema, impedimento de negociar com o Poder Público por até 2 (dois) anos, cobranças extrajudiciais e 

judiciais, além de protestos e inscrições em cadastros de devedores. Leia com atenção todos os termos do 

Edital de Venda Pública. 

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001/RS, Evento 71, EDITAL2, Página 5



 

Página 6 de 10 

 

   

Pelos termos das Ordens de Serviços e Portarias das Comarcas Estaduais que estabelecem os Procedimentos em 

Alienações Judiciais; pelas referências contidas no Provimento da E. Corregedoria Geral de Justiça CGJ/RS, pelos 

melhores entendimentos advindos da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), normatizados pela Resolução 

236/2016 do E. Conselho Nacional de Justiça CNJ, que rechaçam o uso em vão do Poder Judiciário, consigna-se, 

ainda, que o Leiloeiro Oficial fará jus na condição de Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório 

a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão), afora as despesas 

resultantes das publicações legais, das custas e demais débitos operacionais após a ter praticado qualquer Ato Formal 

Processual em prol dos praceamentos judiciais, nas seguintes hipóteses:  

❖ Remição da Execução, Entabulado Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora 

I –  Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro Oficial for requerida a Remição da Execução 

pelo Executado ou por Terceiro, mediante o pagamento do débito, Entabulado Acordo ou Requerida a 

Substituição de Bens da Penhora, hipótese em que competirá ao Executado ou ao Terceiro, conforme 

o caso, o imediato pagamento/recolhimento do equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão); 

❖ Desistência da Execução, Desistência da Penhora ou Suspensão do Leilão 

II – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro Oficial for requerida pelo Exequente a 

Desistência da Execução ou da Penhora, ou ainda a Suspensão do Leilão, hipótese em que competirá 

ao Credor o imediato pagamento/recolhimento do equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) sobre 

o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão). 

 

12 – Das Advertências Gerais: 

a) Ficam intimadas as partes, os executados e seus cônjuges, se casados forem, o credor com garantia 

real/hipotecária ou com penhora anteriormente averbada, os usufrutuários ou o senhorio direto 

havendo, pelo presente Edital De Leilões Judiciais E Intimações para todos os atos aqui mencionados, 

caso se encontrem em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizados pelo Oficial de Justiça 

(Artigo 889 do Código de Processo Civil);  

b) Se o Arrematante/Comprador não honrar com o pagamento no prazo mencionado, configurar-se-á a 

desistência da arrematação, ficando impedido de participar de novos leilões judiciais (Art. 897 do Código 

de Processo Civil), aplicando-se lhe multa, o qual se reverterá em favor do credor e responderá pelas 

despesas processuais respectivas, bem como pela comissão do leiloeiro.  

c) Assinado o Auto de Arrematação pelo Juiz, pelo Arrematante/Comprador e pelo Leiloeiro, a arrematação 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. (Art. 903 do Código de Processo Civil).  

d) Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço 

atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-
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se-á feita por meio do Próprio Edital De Leilão (parágrafo único, Art. 889 do Código de Processo 

Civil). 

 

13 – Da(s) Transferência(s) do(s) Lote(s)/Bem(ns): 

A(s) transferência(s) do(s) Lote(s)/Bem(ns) arrematado(s) deverá(ão) ser efetuada(s) dentro do prazo legal, sendo as 

expensas do Arrematante/Comprador. A(s) transferência(s) de propriedade(s) será(ão) feita(s), única e exclusivamente, 

para a(s) pessoa(s) do(s) Arrematante(s)/Comprador(es). 

 

14 - Das Disposições Finais: 

A Plataforma Online de Vendas Públicas pelo qual se está realizando a(s) Oferta(s) Pública(s) e o seu e Assistente 

Técnico Leiloeiro Oficial são meros mandatários do Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotadas), não 

se responsabilizando pela origem, procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de impedimentos ou 

ônus sobre os bens ora em Leilão, nem tampouco pelo pagamento de impostos/tributos ou outros. E para que 

chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente Edital que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Demais informações poderão ser solicitadas pela Central de 

Atendimento em e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br ou Fones/WhatsApp: (48) 9.9804.5050, (47) 

9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502. O referido neste Edital de Leilões Judiciais e Intimações é verdade, do que dou fé 

pública. Documento Digital, Estado RS, Capital em 08 de setembro de 2022. 

  

Plataforma Online de Vendas Públicas  
www.LeiloeiroPublico.com.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul  
Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre 

Carmen Lucia Santos Da Fontoura 
Juiz(a) de Direito 
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Anexo 
Relação de Bens e Lotes 

Lote Descrição do Bem Lance Mínimo 

1 

NOVO HAMBURGO (RS): APARTAMENTO 337,67 m²  

 

Matrícula 61.180 (RI – Novo Hamburgo (RS)): O apartamento nº 301, do 

Edifício Moradas da Quintino sob nº 190, da Rua Quintino Bocaiúva, localizado 

no terceiro pavimento, entre a totalidade das paredes externas norte e leste do 

edifício, e parte das paredes externas sul e oeste, com a área real privativa de 

263,757 metros quadrados, área areal total de 337,679 metros quadrados, 

correspondendo-lhe a fração ideal de 0,082589 nas coisas de uso comum e no  

respectivo terreno situado na Zona Central, no quarteirão formado pelas ruas 

Quintino Bocaiuva, Almirante Barroso, General Osório, Marechal Floriano e 

Praça da Bandeira, medindo 30,20 metros de frente ao sul para a Rua Quintino 

Bocaiuva, lado par, frente essa distante 30,00 metros da esquina com a Rua 

Almirante Barroso, que lhe fica ao oeste, 30,00 metros nos fundos ao norte, 

30,60 metros ao leste, confrontando nessas faces com imóveis de Integral Arroz 

Agro Pastoril S.A., e 30,00 metros ao oeste com imóvel de Saul da Silva Bastos. 

Dados Municipais: Cadastro Imobiliário: 75796 e Inscrição: 

02.039.00733.023.001.  

 

Ônus, Averbações ou Registros em Matrícula Imobiliária: Av.6/61.180 em 

08/04/2015: Ação de Execução, ação de execução de título extrajudicial, 

processo nº 019/1.15.000455-1 (CNJ: 0008703-76.2015.8.21.0019), distribuída a 

3ª Vara Cível, no qual é exequente Sergio Davi Peteffi, e executado W. E. A.   

Av.9/61.180 de 26/09/2017: Penhora, Exequente: Sergio Davi Peteffi., 

Executado: W. E. A., o imóvel objeto da presente matrícula foi penhorado nos 

autos do processo nº 019/1.15.0004755-1. Av.10/61.180 de 04/12/2017: 

Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo 

como emissora a 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, RS, do processo nº 

00207105320155040010.   Av.11/61.180 de 19/03/2018: Penhora, pela 5ª Vara 

de Família da Comarca de Porto Alegre, RS, o imóvel objeto da presente 

matrícula foi penhorado nos autos do processo nº 001/1.13.0072006-0 (CNJ 

0080549-81.2013.8.21.0001). Exequente: M. B. R. S., Executado: W. E. A.. 

Av.12/61.180 de 27/06/2019: Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade 

dos bens de W. E. A., tendo como emissora a 23ª Vara Federal de Porto Alegre, 

 

 

1º Leilão em  
18/11/2022 
14h00min. 

R$ 1.458.000,00 
 

 

 

2º Leilão em  
18/11/2022 
14h15min. 

R$ 729.000,00 
Vide termos do Edital* 
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RS, do processo nº 50164674020124047100. Av.13/61.180 de 29/10/2018: 

Ação de Execução, pela 3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo, foi 

admitida em juízo a ação de execução de título extrajudicial, processo 

019.1.18.0016998-9 (CNJ 0028916-98.2018.8.21.0019), no qual é exequente: 

Condomínio Edifício Moradas de Quintino, executados: W. E. A. e Áurea Maria 

Machado.  Av.16/61.180 de 06/07/2022: De conformidade com o termo de 

penhora expedido pela 3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo, o imóvel 

objeto da presente matrícula foi penhorado nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial nº 500371349.2018.8.21.0019/RS, na qual é exequente Condomínio 

Edifício Moradas da Quitino e executado W. E. A. 

   

Da Atualização da Avaliação do Bem: O cálculo fora efetivado no site da 

Corregedoria-Geral da Justiça TJRS em 08/09/2022 às 11h39min. 

 

Endereço de Visitação: NOVO HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 

190, Edifício Moradas de Quintino, Apart. nº 301, Centro, Cep: 93510-270. 

 

 

  

 

 

 

 

5017875-79.2013.8.21.0001 

Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre 

Exequente: M. B. R. S.  

Executado(a): W. E. A. 

  

 

 

Condições Gerais: a) Bem vendido no estado em que se encontra. b) Lances 

ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. c) Fotos meramente ilustrativas. d) 

Reservamo-nos o direito de erros de digitação.  e) O pagamento será sempre a 

modalidade à vista. No entanto, o CPC (Código de Processo Civil) prevê 

parcelamento com garantia do próprio imóvel ou mediante caução idônea para 

>> Visão da Rua << 

>> Matrícula do Imóvel << 

>> Mapa de Visitação << 

>> Processo Judicial << 
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* O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o apregoamento virtual de cada lote, passando-se um a um e podendo 
anotar registros de lances e de disputas mesmo após esse horário, até que se tenha a terceira batida do martelo e a confirmação 
do Leiloeiro nas mensagens da Tela de Lances. * Não se trata de Leilão meramente eletrônico e por isso não se faz uso de 
contagem nem cronometragem regressiva ao encerramento dos lotes, uma vez que é o próprio controle humano do profissional 
Leiloeiro Público quem confirma a venda.  

móveis: 25,00% de Entrada (Mínima ou Mais) + até 30 parcelas (Máximo ou 

Menos) pelo INPC/IBGE ao mês**, tudo para Apreciação e Deferimento Judicial. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_CARTA_PELO_CORREIO___1_CARTA

14/09/2022 18:16:33

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

72



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email: frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

Local: Porto Alegre Data: 14/09/2022

CARTA AR DE INTIMAÇÃO -LEILÃO/PRAÇA

Senhor(a): 

Vossa Senhoria fica intimado(a) da designação da(s) data(s) abaixo para a venda, em
hasta pública. Bem(ns) penhorado(s): Imóvel apartamento nº 301 do Edifício Moradeas da
Quintino, localizado na Rua Quintino Boacaíuva, nº 190, melhor descrito na  matrícula 61.180, do
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Hamburgo, RS. Executado  Wilson Edison
Alano.

Data do 1º Leilão Público: 18/11/2022 às 14 horas eData do 2º Leilão Público:
18/11/2022 às 14:15 horas.

LOCAL:Exclusivamente Leilão Online (via Internet). ➢ Participar Online:
www.LeiloeiroPublico.com.br

Destinatário: AUREA MARIA MACHADO, CPF: 187.576.260-49
Endereço(s):
RUA TIRADENTES, 81, 1203 - , INDEPENDENCIA, PORTO ALEGRE/RS - 90560030 (Residencial)
O acesso aos autos pode ser realizado no site https://www.tjrs.jus.br acessando o menu "Processos e Serviços", logo após, "Consultas Processuais" e após,
"Acompanhamento Processual", informando o Nº Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 e a Chave do processo 438461952020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO, Servidor de Secretaria , em 14/9/2022, às 18:16:25, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10025440368v3 e o código CRC e4431d40.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/09/2022 18:18:17

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

73
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/09/2022 00:00:00
Data Final: 
06/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA
Suspensões e Feriados:
REVOLUÇÃO FARROUPILHA: 20/09/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/09/2022 18:18:17

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

74
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/09/2022 00:00:00
Data Final: 
18/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS
Suspensões e Feriados:
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__73

14/09/2022 18:34:37

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__73

14/09/2022 18:34:38

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

76



 

 

 

EXMO. (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

PROCESSO: 5017875-79.2013.8.21.0001 

 

 

 

 

 

MARGARETH BOEMKE PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, que contende WILSON ÉDISON ALANO vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, informar e postular o que 
segue: 

 

Ciente das datas para praceamento do bem, requer ao credora o cumprimento da 
ultima parte do despacho do evento 64, sendo promovida a célere expedição dos ofícios aos 
processos abaixo descritos, noticiando a data das solenidades, a saber: 

 

• Processo nº 5017875-79.2013.8.21.0001 – 3ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Novo Hamburgo / RS (conversão em EPROC do processo 
originário nº 019/1.15.0004755-1) – av. 6  e av. 9 da matricula; 

• Processo nº 0020710-53.2015.5.04.0010 – 10ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre / RS – av. 10 da matrícula; 

• Processo nº 5016467-40.2012.4.04.7100 – 23ª Vara Federal da 
Justiça Federal da Circunscrição de Porto Alegre / RS – av. 12 da 
matrícula. 

• Processo nº 5003713-49.2018.8.21.0019      – 3ª Vara Cível do Foro 
da Comarca de Novo Hamburgo / RS (conversão em EPROC do 
processo originário nº 019/1.18.0016998-9) – av. 13 da matrícula; 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

Porto Alegre/RS, 14 de setembro de 2022. 

 

 

Lucas Vargas Santa Maria 

OAB/RS 69.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__66

19/09/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

21/09/2022 13:09:10

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

78



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

Local: Porto Alegre Data: 14/09/2022

OFÍCIO Nº 10025417467

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a) Juiz(íza)

Informo à Vossa Excelência que  foi marcado Leilão, on line, do bem penhorado nos
autos em epigrafe, o Imóvel apartamento nº 301 do Edifício Moradeas da Quintino, localizado na
Rua Quintino Boacaíuva, nº 190, melhor descrito na  matrícula 61.180, do Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Novo Hamburgo, RS,  na referida matrícula consta a referência R4 -
Penhora - Processo número 1900568915 da 4ª Vara Cível de Novo Hamburgo, RS.

Data do 1º Leilão Público: 18/11/2022 às 14 horas

Data do 2º Leilão Público: 18/11/2022 às 14:15 horas.

LOCAL: Exclusivamente Leilão Online (via Internet). ➢ Participar Online:
www.LeiloeiroPublico.com.br.

Executado: Wilson Edison Alano CPF 148.220.910-15.

Atenciosamente,

 

Ao(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juíz(íza) de Direito

4ª Vara Cível 

Comarca de Novo Hamburgo/RS

Email: frnovohamb4vciv@tjrs.jus.br

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 20/9/2022, às
18:27:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
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verificador 10025417467v8 e o código CRC 217b01e1.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

21/09/2022 13:10:08

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

79



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

21/09/2022 13:10:07

De: frpoacent1vfam@tjrs.jus.br
Para: frnovohamb4vciv@tjrs.jus.br
Assunto: RS - 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre - Processo 5017875-
79.2013.8.21.0001

Boa tarde

Anexo envio por ordem da Dra. Carmen Lucia Santos da Fontoura, Juíza de Direito, da Primeira Vara de
Família, ofício para providência.
Solicito seja confirmado o recebimento.

Atenciosamente,

Maria Luiza Garcia Peruzzo
Técnica Judiciária
1ª Vara de Família
Foro Central Prédio II
Comarca de Porto Alegre RS

[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 78-OFIC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

21/09/2022 13:12:14

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

80



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

Local: Porto Alegre Data: 14/09/2022

OFÍCIO Nº 10025436898

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a) Juiz(íza)

Informo à Vossa Excelência que  foi marcado Leilão, on line, do bem penhorado nos
autos em epigrafe, o Imóvel apartamento nº 301 do Edifício Moradeas da Quintino, localizado na
Rua Quintino Boacaíuva, nº 190, melhor descrito na  matrícula 61.180, do Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Novo Hamburgo, RS,  na referida matrícula consta a referência AV12 -
Penhora - Processo número 50164674020124047100 da 23ª Vara Federal de Porto Alegre, RS,
protocolo de indisponibilidade nº 201906.2713.00850323-IA-680.

Data do 1º Leilão Público: 18/11/2022 às 14 horas

Data do 2º Leilão Público: 18/11/2022 às 14:15 horas.

LOCAL:Exclusivamente Leilão Online (via Internet). ➢ Participar Online:
www.LeiloeiroPublico.com.br.

Executado: Wilson Edison Alano CPF 148.220.910-15.

Atenciosamente,

 

Ao(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juíz(íza) Federal

23ª Vara Federal

Comarca de Porto Alegre/RS

Email: rspoa23@jfrs.jus.br

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 20/9/2022, às
18:27:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001/RS, Evento 80, OFIC1, Página 1



5017875-79.2013.8.21.0001 10025436898 .V3

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10025436898v3 e o código CRC b86177c6.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

21/09/2022 13:13:08

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

21/09/2022 13:13:07

De: frpoacent1vfam@tjrs.jus.br
Para: rspoa23@jfrs.jus.br
Assunto: RS - 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre - Processo 5017875-
79.2013.8.21.0001

Boa tarde

Anexo envio por ordem da Dra. Carmen Lucia Santos da Fontoura, Juíza de Direito, da Primeira Vara de
Família, ofício para providência.
Solicito seja confirmado o recebimento.

Atenciosamente,

Maria Luiza Garcia Peruzzo
Técnica Judiciária
1ª Vara de Família
Foro Central Prédio II
Comarca de Porto Alegre RS

[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 80-OFIC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__74

24/09/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__72

04/10/2022 07:21:28

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

83
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__66

12/10/2022 01:11:55

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__74

19/10/2022 01:09:50

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___PRIORIDADE___31_10_2022___CM0001

21/10/2022 10:38:10

ALSOUZA - ANA LUISA MERCIO LOREDO SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

86
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

Tipo de Ação: Alimentos
Local: Porto Alegre Data: 21/10/2022

MANDADO DE INTIMAÇÃO - LEILÃO/PRAÇA

Mandado Nº: 10027435570

Senhor(a): 

Vossa Senhoria fica intimado(a) da designação da(s) data(s) abaixo para a venda, em
hasta pública. Bem(ns) penhorado(s): Imóvel apartamento nº 301 do Edifício Moradeas da
Quintino, localizado na Rua Quintino Boacaíuva, nº 190, melhor descrito na  matrícula 61.180, do
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Hamburgo, RS. Executado  Wilson Edison
Alano.

Data do 1º Leilão Público: 18/11/2022 às 14 horas eData do 2º Leilão Público:
18/11/2022 às 14:15 horas.

LOCAL:Exclusivamente Leilão Online (via Internet). ➢ Participar Online:
www.LeiloeiroPublico.com.br

Destinatário: AUREA MARIA MACHADO, CPF: 187.576.260-49
Contatos: (#)EMAILTELEFONEDESTINATARIO(#)
Endereço(s):
RUA TIRADENTES, 81, Apartamento 1203 , INDEPENDENCIA, Porto Alegre/RS - 90560030
(Residencial)
.
O acesso aos autos pode ser realizado no site https://www.tjrs.jus.br acessando o menu "Processos e Serviços", logo após, "Consultas Processuais" e após,
"Acompanhamento Processual", informando o Nº Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 e a Chave do processo 438461952020.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUISA MERCIO LOREDO SOUZA, Servidor de Secretaria, em 21/10/2022,
às 10:37:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10027435570v2 e o código CRC 5b2aaee8.
 

 
É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil (Recomendação n° 111/2021 do

Conselho Nacional de Justiça).
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__86

21/10/2022 10:38:10

ALSOUZA - ANA LUISA MERCIO LOREDO SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

87



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__86

29/10/2022 22:38:51

LMURI - LARA MURI KELLER - OFICIAL DE JUSTIÇA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

88
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de Porto Alegre

Rua Márcio Veras Vidor (antiga Rua Celeste Gobato), 10 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110160 - Fone: (51) 3210-6500 -
Email: frpoacentjefp2@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

Tipo de Ação: Alimentos
EXEQUENTE: MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO: WILSON EDISON ALANO

Local: Porto Alegre - Foro Central Data: 29/10/2022

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável mandado, diligenciei na RUA TIRADENTES,
81, Apartamento 1203, não logrando encontrar a requerida. Deixei, então, aviso, o que fez com
que AUREA MARIA MACHADO entrasse em contato poe meio do telefone/WhatsApp +55 51
9982-9858, oportunidade em que a INTIMEI por todo o conteúdo do presente, ficando de tudo
ciente, recebendo contrafé pelo mesmo aplicativo e informando que o  imóvel não a pertence, pois,
em sentença de homologação de divórcio, o referido bem ficou com seu ex marido conforme consta
no formal de partilha (data da homologação  14/06/2000).

 

Sendo o que tinha para certificar, devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.

O referido é verdade, dou fé.

 

 

Documento assinado eletronicamente por LARA MURI KELLER .
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Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

18/11/2022 19:02:37

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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Auto de Prestação de Contas em Venda(s) Pública(s) 
 (Emissão: Via Original) 

   
   

  

Registro 22.102 

Data 18/11/2022 

Hora 14:15 

Páginas 1/2 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUÍZO CÍVEL, COMARCA DE PORTO ALEGRE, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

5017875-79.2013.8.21.0001  

Exequente: M. B. R. S. (Margareth Boemeke Pereira Da Silva) 

Executado(a): W. E. A. (Wilson Edison Alano) 

 

 

 

 

Prestação de Contas das Vendas Judiciais para Apreciação e Deferimento 

(-) Resultados Desertos/Negativos 

 

A Plataforma Online de Vendas Públicas  através do oficial técnico Leiloeiro Oficial, Sr. Cristiano da  Rosa Schöntag, devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estadual, sob o número matrícula AARC/328, telefones: (51) 9.8126.2502, (48) 9.9804.5050, (47) 

9.9944.1234 e e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br, nomeado Leiloeiro Público Oficial e na estrita condição de Auxiliar da 

Justiça, diante do Mandado fls. [...], vêm respeitosamente perante Vossa Excelência, juntar a Prestação de Contas das Vendas 

Judiciais do(s) bem(ns) penhorado(s) no(s) processo(s) supracitado(s), realizados nesta data cujos resultados foram 

Desertos/Negativos.  

Resultados Consolidados da Venda Pública 

Lote(s) Arrematado(s) Deserto(s) Realizado(s) Mínimo Inicial da Venda Incremento sobre Mínimo 

1 0 1 0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 

Acessos e Visitantes Lances Registrados Superávit ou Déficit 

897 0 0,00% 

Total Bruto dos Lotes  Total Outros Total Custas Total Tarifas Taxas Públicas Valor Total dos Arremates 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00* 

  

Do(s) Lote(s) Deserto(s)/Negativo(s) 

Após diversas e sucessivas chamadas, restou(aram) como Lote(s) Deserto(s)/Negativo(s) (denominação legal para falta do registro 

de Lances/Arremates ou Arremates Inadimplentes). Assim, poderá(ão) retornar em Nova(s) Venda(s) Judicial(is), propiciando-se, 

assim vendê-lo(s) a fim de não se aumentarem os dispêndios para a manutenção e/ou venda deste(s) bem(ns) constrito(s) 

judicialmente. Para tanto, aguardaremos por demais pronúncias processuais com vista à regularidade de novos praceamentos.  

 

Dos Requerimentos para Continuidade: 

a) Reavaliar o(s) eventual(is) Bem(ns) Remanescente(s), por Oficial de Justiça ou Avaliador, a fim de melhor ofertar ao mercado de 

interessados e eventualmente viabilizar a liquidação financeira do(s) bem(ns) em condições mais atraentes aos licitantes. 
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Auto de Prestação de Contas em Venda(s) Pública(s) 
 (Emissão: Via Original) 

   
   

  

Registro 22.102 

Data 18/11/2022 

Hora 14:15 

Páginas 2/2 

Firmamo-nos fraternalmente, 

Termos Pedimos, Acolhida e Deferimento. 

 

Documento Digital, Capital (RS), em 18/11/2022. 

 

 

 

 

 

Cristiano da Rosa Schöntag 

Leiloeiro Público Oficial 

Fé Pública por Lei Federal 

Matrícula AARC/328 

Certificação Digital  

(Chaves Públicas Brasileiras, ICP-Brasil) 
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Auto de Prestação de Contas em Venda(s) Pública(s) 
 (Emissão: Via Original) 

   
   

  

Registro 22.102 

Data 18/11/2022 

Hora 14:15 

Páginas 1/4 

Auto de Prestação de Contas em Venda(s) Pública(s) nos termos da Lei n°. 13.105/2015, do tipo Maior Lance e Oferta pelo 

Mando do Poder Judiciário do Estado Do Rio Grande Do Sul, Juízo Cível, Comarca De Porto Alegre, Autos: 5017875-

79.2013.8.21.0001, do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito sobre bem(ns) penhorado(s) no(s) processo(s) 

relacionado(s) e demais descrições contidas em Edital Público de Vendas Judiciais e Intimações, que ficam incorporados por 

adesão a este Instrumento, publicado(s) em Jornais Eletrônicos e/ou de Grande Circulação, através da Plataforma Online de Vendas 

Públicas e como assistente técnico responsável o Leiloeiro Oficial, Cristiano da Rosa Schöntag, Matrícula Profissional AARC/328 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

(DNRC) e Junta Comercial Estadual, faz(em) saber que de acordo com a regular autorização o Comitente/Vendedor 1ª V. De 

Família Do Foro Central Novo Hamburgo | Poder Judiciário (22.102), Cnpj: 89.522.064/0001-66, levou(aram) em Venda(s) 

Pública(s): Judicial, On-line, sob o Registro nº 22.102, Primeiro Leilão em Data: 18/11/2022, Hora: 14:00, Semana: Sexta-

feira, e Segundo Leilão em Data: 18/11/2022, Hora: 14:15, Semana: Sexta-feira, o(s) Lote(s)/Bem(ns) abaixo descrito(s) pelo 

que junta(m) o Auto de Prestação de Contas. Assim, procedeu(ram), na forma da lei, ao apregoamento virtual em Primeira 

Chamada pelo Valor da Avaliação do(s) Bem(ns) e, após decorridos o prazo mínimo previsto, abriu-se em Segunda Chamada para 

quem mais desse, desde que não se configurasse preço vil, nem conflitasse com as prévias avaliações processuais. Todos os 

parâmetros dessa(s) Venda(s) Judicial(is) foram consignados em Edital Público de Vendas Judiciais e Intimações, afixado no Átrio 

da Vara do Juízo da Causa e/ou Publicado na forma da Lei. As Vendas ocorreram exclusivamente pela Rede Mundial de 

Computadores, a Internet, em ambiente Virtual e Online com o pleno acompanhamento do assistente técnico Leiloeiro Público e 

se mantiveram abertos à(s) coleta(s) de oferta(s) pelo prazo legal previsto. Da(s) Atualização(ões) do(s) Valor(es) de 

Avaliação(ões) do(s) Bem(ns): Valor(es) Mínimo(s) de Venda(s) ou Lance(s) Mínimo(s) Inicial(is) do(s) bem(ns)/lote(s) 

penhorado(s) de acordo com os termos do(s) Auto(s) de Penhora(s) e/ou do(s) Depósito(s) do Sr.(es). Oficial(is) de Justiça 

considerando não gerar preço vil na(s) venda(s), por consequência, readequado(os) pelo(s) cálculo(s) efetivado(s) no site da 

Corregedoria-Geral da Justiça CGJ/TJRS. Da(s) Notificação(ões) da(s) Parte(s): Consignamos que procedemos, eventual e 

subsidiariamente, com a(s) Notificação(ões)/Cientificação(ões), por Correios e Aviso(s) de Recebimento(s), da(s) Parte(s) e 

Executado(s) que não estava(m) representada(s) por Advogados nos Autos Processuais. Destacando, no entanto, as reiteradas 

menções e registros públicos que a(s) Parte(s) e Executado(s) seria(m) notificada(s) pelo próprio Edital de Leilão conforme previsto 

no artigo 889 do NCPC : “...Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência: ...Parágrafo 

único.  Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não 

sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 

leilão....”. Do(s) Lote(s) Deserto(s)/Negativo(s): Após diversas e sucessivas chamadas, restou(aram) como Lote(s) 

Deserto(s)/Negativo(s) (denominação legal para falta do registro de Lances/Arremates ou Arremates Inadimplentes). Assim, 

poderá(ão) retornar em Nova(s) Venda(s) Judicial(is), propiciando-se, assim vendê-lo(s) a fim de não se aumentarem os dispêndios 

para a manutenção e/ou venda deste(s) bem(ns) constrito(s) judicialmente. Para tanto, aguardaremos por demais pronúncias 

processuais com vista à regularidade de novos praceamentos. Dos Requerimentos para Continuidade: a) Reavaliar o(s) 

eventual(is) Bem(ns) Remanescente(s), por Oficial de Justiça ou Avaliador, a fim de melhor ofertar ao mercado de interessados e 

eventualmente viabilizar a liquidação financeira do(s) bem(ns) em condições mais atraentes aos licitantes. Dos Documentos 

Originais: A documentação pertinente desta Prestação de Contas é expedida de forma eletrônica e certificada digitalmente, 

valendo suas vias como documentos originais ao Comitente/Vendedor para assinaturas e entrega(s) às demais partes envolvidas. 
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Disposições Finais: Pelo que, lavrou-se o presente Auto de Prestação de Contas em Venda(s) Pública(s) nos termos da Lei n°. 

13.105/2015 que vão assinados por mim.   

Resultados Analíticos dos Lotes  

Lote Descrição do(s) Lote(s) Taxa Pública Valor Arremate 

001 

NOVO HAMBURGO (RS): APARTAMENTO 337,67 m²     Matrícula 61.180 (RI – 

Novo Hamburgo (RS)): O apartamento nº 301, do Edifício Moradas da Quintino 

sob nº 190, da Rua Quintino Bocaiúva, localizado no terceiro pavimento, entre 

a totalidade das paredes externas norte e leste do edifício, e parte das paredes 

externas sul e oeste, com a área real privativa de 263,757 metros quadrados, 

área areal total de 337,679 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração 

ideal de 0,082589 nas coisas de uso comum e no  respectivo terreno situado 

na Zona Central, no quarteirão formado pelas ruas Quin+A1:AC2tino Bocaiuva, 

Almirante Barroso, General Osório, Marechal Floriano e Praça da Bandeira, 

medindo 30,20 metros de frente ao sul para a Rua Quintino Bocaiuva, lado par, 

frente essa distante 30,00 metros da esquina com a Rua Almirante Barroso, que 

lhe fica ao oeste, 30,00 metros nos fundos ao norte, 30,60 metros ao leste, 

confrontando nessas faces com imóveis de Integral Arroz Agro Pastoril S.A., e 

30,00 metros ao oeste com imóvel de Saul da Silva Bastos. Dados Municipais: 

Cadastro Imobiliário: 75796 e Inscrição: 02.039.00733.023.001.     Ônus e/ou 

Averbações em Matrícula Imobiliária:   Av.6/61.180 em 08/04/2015: Ação de 

Execução, ação de execução de título extrajudicial, processo nº 

019/1.15.000455-1 (CNJ: 0008703-76.2015.8.21.0019), distribuída a 3ª Vara 

Cível, no qual é exequente Sergio Davi Peteffi, e executado W. E. A. Av.9/61.180 

de 26/09/2017: Penhora, Exequente: Sergio Davi Peteffi., Executado: W. E. A., o 

imóvel objeto da presente matrícula foi penhorado nos autos do processo nº 

019/1.15.0004755-1. Av.10/61.180 de 04/12/2017: Indisponibilidade, a ordem 

de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo como emissora a 10ª Vara do 

Trabalho de Porto Alegre, RS, do processo nº 00207105320155040010.   

Av.11/61.180 de 19/03/2018: Penhora, pela 5ª Vara de Família da Comarca de 

Porto Alegre, RS, o imóvel objeto da presente matrícula foi penhorado nos 

autos do processo nº 001/1.13.0072006-0 (CNJ 0080549-81.2013.8.21.0001). 

Exequente: M. B. R. S., Executado: W. E. A.. Av.12/61.180 de 27/06/2019: 

Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo 

como emissora a 23ª Vara Federal de Porto Alegre, RS, do processo nº 

50164674020124047100. Av.13/61.180 de 29/10/2018: Ação de Execução, pela 

3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo, foi admitida em juízo a ação de 

execução de título extrajudicial, processo 019.1.18.0016998-9 (CNJ 0028916-

98.2018.8.21.0019), no qual é exequente: Condomínio Edifício Moradas de 

Quintino, executados: W. E. A. e Áurea Maria Machado. Av.16/61.180 de 

06/07/2022: De conformidade com o termo de penhora expedido pela 3ª Vara 

Cível da Comarca de Novo Hamburgo, o imóvel objeto da presente matrícula 

foi penhorado nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 

500371349.2018.8.21.0019/RS, na qual é exequente Condomínio Edifício 

Moradas da Quitino e executado W. E. A..    Da Atualização da Avaliação do 

Bem:  O cálculo fora efetivado no site da Corregedoria-Geral da Justiça TJRS 

em 08/09/2022 às 11h39min.      Consulta Processual Originária: Número CNJ: 

5017875-79.2013.8.21.0001, Juízo da JUÍZO CÍVEL da Comarca de Porto Alegre, 

Exequente: M. B. R. S., Executado(a): W. E. A.   Dos Lances Mínimos para Venda:  

• Em 100% da Avaliação às 14h00 = R$ 1.458.000,00 • Em *50% da Avaliação às 

14h15 = R$ 729.000,00*  *O Menor Valor é Aceito desde Agora!                        

LeiloeiroPublico.com.br - Botões Descrição          Botões dos Documentos do 

Negativo Negativo*  
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Bem:     Mapa de Visitação           Visão da Rua          Processo Judicial          

Matrícula do Imóvel         Condições Gerais nº 22.102:   a) Bem vendido no 

estado em que se encontra. b) Lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. 

c) Fotos meramente ilustrativas. d) Reservamo-nos o direito de erros de 

digitação. e) O pagamento será sempre a modalidade à vista. No entanto, o 

CPC (Código de Processo Civil) prevê parcelamento com garantia do próprio 

imóvel ou mediante caução idônea para móveis: 25,00% de Entrada (Mínima 

ou Mais) + até 30 parcelas (Máximo ou Menos) pelo INPC/IBGE ao mês**, tudo 

para Apreciação e Deferimento Judicial. 

Fatura Negativo  

Arrematante Negativo Endereço Negativo, Negativo, Negativo 

CPF / CNPJ Negativo Bairro Negativo 

RG / IE Negativo, Negativo Cidade/UF Negativo /Negativo 

Nascimento Negativo E-mail Negativo 

Pessoa Negativo   CEP Negativo 

Origem  Gênero Negativo 

Profissão Negativo Telefone Negativo, Negativo, Negativo 

Estado Civil Negativo Preposto Negativo Negativo Negativo 

Cônjuge Negativo CPF Cônj. Negativo 

Casamento Negativo  RG Cônj. Negativo 

Total Bruto do Lote Outros Custas Tarifas Taxa Pública Valor do Arremate 

Negativo Negativo Negativo Negativo Negativo Negativo*  

Acessos e Visitantes do Lote Lances Registrado no Lote Superávit ou Déficit do Lote 

897 Negativo 0% 

 

Resultados Consolidados da Venda Pública 

Lote(s) Arrematado(s) Deserto(s) Realizado(s) Mínimo Inicial da Venda Incremento sobre Mínimo 

1 0 1 0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 

Acessos e Visitantes Lances Registrados Superávit ou Déficit 

897 0 0,00% 

Total Bruto dos Lotes  Total Outros Total Custas Total Tarifas Taxas Públicas Valor Total dos Arremates 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00*  

******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************
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******************************************************************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************************************************************

****************************************************************************************************************************************************************************** 

Documento Digital, Capital (RS), em 18/11/2022. 
 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Cristiano da Rosa Schöntag 

Leiloeiro Público Oficial 

Fé Pública por Lei Federal 

Matrícula AARC/328 

Certificação Digital  

(Chaves Públicas Brasileiras, ICP-Brasil) 

 

 

 

 

 

Nesta data conferi e eu, _____________________________________________ (escrivão), Escrivão Judicial, subscrevo. 

 

_________________________________________________________________ 

Juiz(a) de Direito  

 

 

 

 

 

Esses documentos estão em originais e certificados por assinatura digital, com carimbo do tempo e chave de conferência pública de aferição do documento quanto a 

sua Integridade - Qualquer alteração no documento eletrônico faz com que a assinatura seja invalidada, garantindo assim o princípio da inalterabilidade.  

Autenticidade - O autor da assinatura digital utiliza sua chave privada para cifrá-lo de modo a garantir a autoria em um documento eletrônico. Esta autenticidade só 

é obtida porque a chave privada é acessível exclusivamente por seu proprietário. Não-repúdio ou Irretratabilidade - Quando uma pessoa assina digitalmente, utiliza 

sua chave privada para cifrar o documento. Assim, ela é impedida de negar a autenticidade da mensagem. Validade Jurídica - Garantidas pelo artigo 10 da MP nº 

2.200-2, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, conferindo presunção de veracidade jurídica em relação aos signatários nas declarações 

constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil. 
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Leilões Judiciais TJ/RS: Apartamento 337,67 m² em Novo Hamburgo (RS)

Encerrado

Venda Pública: 22.102 (Judicial; Online)

Título: Apartamento: N. Hamburgo (RS)

Comitente: 1ª V. DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL NOVO HAMBURGO | PODER JUDICIÁRIO (22.102)

Local: Plataforma Online de Vendas Públicas

Data: 18/11/2022 14:00 (1º Leilão)

Data: 18/11/2022 14:15 (2º Leilão)

Lotes da Venda

Negativo

Lote 001 897 000

NOVO HAMBURGO (RS):
APARTAMENTO 337,67 m²

Avaliação:
R$ 1.458.000,00

Oferta Mínima:
R$ 729.000,00

Ver Edital Ver Lote

Buscar bens de interesse...

ȊA Venda Pública é Ato Oficial, Transparente e comprometida com as Boas Práticas em Governança Econômica, Social e Ambiental.ȋ

Sobre

Entrar

Links Úteis

Quem somos

Contato

Contato

Fone/WhatsApp

(48) 9.9804.5050
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Categorias

Calendário

Ajuda

Imprensa

Cadastre-se

Esqueci Minha Senha

(47) 9.9944.1234

(51) 9.8126.2502

Siga-nos

contato@leiloeiropublico.com.br

Termos de Uso | Política de Privacidade | Quero Comprar | Quero Vender

LeiloeiroPublico.com.br. Direitos reservados ®. Fé Pública por Lei Federal Registro AARC/263.
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MZ 749 304 797 BR

Deseja acompanhar sua encomenda? 
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto não entregue - cliente mudou-se
PORTO ALEGRE - RS
Objeto será devolvido ao remetente
07/11/2022 17:09

Objeto saiu para entrega ao destinatário
PORTO ALEGRE - RS
07/11/2022 15:19

Objeto postado
SAO PAULO - SP
07/11/2022 13:24

 Suspender Entrega

Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio
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Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

© Copyright 2022 Correios

Buscando...
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(http://www.publicjud.com.br/)

Publicar Edital

Edital cadastrado com sucesso! 

Para ativá-lo, favor clique no link de validação enviado para o seu email.

Código 57388 Nome 22.102

Justiça Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do

Sul

Vara Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto

Alegre

Cidade/UF NOVO HAMBURGO/RS IP 191.191.92.176

Conteúdo Edital de Leilões Judiciais e Intimações

Duas Datas = 1º e 2º Leilões no mesmo dia                                     

separadas pelo intervalo de 15 minutos entre uma e outra.

Modalidade Online (Registro nº 22.102)

Apartamento 337,67 m² em Novo Hamburgo (RS)

 

Já Aberto para Lances Prévios até a Data do Apregoamento Virtual

 

Observações Obrigatórias À Participação:

* Cadastramento prévio ao Leilão Online é obrigatório (até 24 horas antes da data agendada).

*  Os cadastros efetuados deverão estar aprovados no endereço eletrônico: www.LeiloeiroPublico.com.br

(http://www.leiloeiropublico.com.br/).

* O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o apregoamento virtual de cada lote, passando-se um a um e podendo

anotar registros de lances e de disputas mesmo após esse horário, até que se tenha a terceira batida do martelo e a conØrmação do

Leiloeiro nas mensagens da Tela de Lances.

*  Não se trata de Leilão meramente eletrônico e por isso não se faz uso de contagem nem cronometragem regressiva ao

encerramento dos lotes, uma vez que é o próprio controle humano do proØssional Leiloeiro Público quem conØrma a venda.

 

1 - Da Realização dos Leilões, Datas, Horários e Local:

O Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, CNPJ:

89.522.064/0001-66, por intermédio do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito, Carmen Lucia Santos Da

Fontoura, Autos do Processo nº: 5017875-79.2013.8.21.0001, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará

Leilões Públicos Judiciais nos termos do Novo Código de Processo Civil (Lei n°. 13.105/2015), do tipo Maior Lance e Oferta e de forma

Online (via Internet já aberto para lances prévios e também na data do apregoamento virtual) do(s) bem(ns) penhorado(s) no(s)

processo(s) abaixo relacionado(s). Os interessados deverão participar exclusivamente pela Rede Mundial de Computadores, a

Internet, em www.LeiloeiroPublico.com.br.

Data do 1º Leilão Público:          18/11/2022 (6ª feira)

Horário:                                       14h00min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual.

Fotos cadastradas com sucesso! ×
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Do Valor do Bem:                          Valor igual ou superior a avaliação do bem + 5,00%.

 

Data do 2º Leilão Público:          18/11/2022 (6ª feira)

Horário:                                       14h15min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual.

Do Valor do Bem:                          A quem mais der, desde que não seja preço vil + 5,00%

 

Tipo:                                            Exclusivamente Leilão Online (via Internet).

Participar Online:                        www.LeiloeiroPublico.com.br (http://www.leiloeiropublico.com.br/)

 

2 - Das Disposições Gerais:

O interessado que licitar deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações

constantes nas Condições Gerais e dispostas no Edital Público. Para participação de forma Online (via Internet) deverá o interessado

efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro Público, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas

para obtenção de “Login” e “Senha”. Essas etapas deØnem a Habilitação do Usuário/Licitante propiciando condições de validade de

homologação em todos os registros de lances ou ofertas de compras. O Leilão Público está a cargo da Plataforma Online de Vendas

Públicas: www.LeiloeiroPublico.com.br, devidamente Ørmados entre as partes e como assistente técnico responsável o Leiloeiro

Público OØcial Cristiano da Rosa Schöntag regularmente matriculado no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior, ao Departamento Nacional de Registro do Comércio e à Junta Comercial Estadual (AARC/328). Demais informações

poderão ser solicitadas pela Central de Atendimento em e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br ou Telefones/WhatsApp: (48)

9.9804.5050, (47) 9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502.

 

3 - Das Condições de Participação:

- Pessoa Física: Documento de identiØcação (RG ou CNH) e CPF e Comprovante de Endereço emitido há no máximo 60 (sessenta dias)

da data de realização do(s) Leilão(ões).

- Pessoa Jurídica: Cartão de CNPJ; Estatuto/Contrato Social e Alterações (se for o caso) e todos os documentos exigidos do

participante "Pessoa Física". 

4 - Das Condições da Venda:

O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o Apregoamento Virtual de cada Lote/Bem, passando-se um a um e

podendo ainda anotar registros de lances e disputas (mesmo após este horário) e até que se tenha a terceira batida do martelo e a

conØrmação do Leiloeiro nas mensagens e/ou áudios da Tela de Lances. Reforçamos que Plataforma Online de Vendas Públicas e seu

Assistente Técnico fazem uso do Apregoamento Virtual do(s) Lote(s)/Bem(ns). Em contrapartida, não são leilões meramente

eletrônicos nem tampouco de cronometragem regressiva ao encerramento do(s) Lote(s)/Bem(ns). A Øgura humana do Leiloeiro

Público é imprescindível à Licitação e baliza todo o processo, do início ao Øm. O(s) Lote(s)/Bem(ns) será(ão) vendido(s) a quem maior

lance oferecer, em moeda nacional, reservando-se ao Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotados) o direito de liberar

ou não, bem como, retirar, quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade. O interessado declara ter ciência de que o

Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotados), a Plataforma Online de Vendas Públicas e o seu Assistente Técnico

Leiloeiro Público não garantem a regularidade de mecânica, de motor, de elétrica, de eletrônica ou de hidráulica do(s) Lote(s)/Bem(ns)

nem mesmo dos seus componentes dispostos nesta(s) Oferta(s) Pública(s). Por isso, deverão veriØcar as suas condições “in loco”, pois

não poderão alegar posteriormente, qualquer desconhecimento acerca de suas características ou do estado de conservação do(s)

Lote(s)/Bem(ns) adquirido(s). A venda será celebrada em caráter "Ad Corpus", ou seja, não cabendo ao adquirente reclamar ou alegar

desconhecimento das condições, características e estado de conservação do(s) Lote(s)/Bem(ns) deste(s) Leilão(ões), não lhe sendo

possível pleitear a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço, em nenhuma hipótese.

 

5 – Dos Débitos Incidentes sobre o(s) Lote(s)/Bem(ns) e Obrigações:

No caso de Bens Imóveis, o Arrematante/Comprador recebe tais bens livres de eventuais Hipotecas, Penhoras e Débitos Tributários

cujo fato gerador seja a Propriedade, o Domínio Útil ou a Posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria uma vez que se sub-rogam sobre o respectivo Valor da Arrematação,

ou seja, serão quitados com o produto da venda nos termos do artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. No caso de

Bens Móveis, o Arrematante/Comprador recebe tais bens livres eventuais débitos de Licenciamento, Multas por Infração de Trânsito,

IPVA e DPVAT nos termos do artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, sujeitando-se, entretanto, a eventuais

outros ônus existentes sobre cada bem. Os atos necessários para a expedição de Carta de Arrematação (Imóveis) ou da Ordem de

Entrega (Móveis), Registro(s), ITBI(s), Imissão(ões) na(s) Posse(s) e demais providências serão de responsabilidade do

Arrematante/Comprador (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos já estão atualizados até a

data da publicação de abertura da Venda Judicial. Os interessados deverão cientiØcar-se previamente das restrições impostas pela

legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis aa(s) Lote(s)/Bem(ns) desta(s) Venda(s) Pública(s), por força da(s)

arrematação(ões).

 

6 – Dos Tipos de Lances Especiais:

Fotos cadastradas com sucesso! ×
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Plataforma Online de Vendas Públicas é estruturada para o recebimento de lance(s) Online (pela Internet). Para conØrmar o registro

de lance(s), na Tela de Lances, o Interessado/Licitante poderá fazer acessando os botões pré-determinados com seus valores mínimos

ou através do campo “Lance Livre” que possibilita digitar qualquer valor superior ao mínimo atual. Destaca-se, ainda, o comando

denominado Lance Automático/Robô: por essa ferramenta o Interessado/Licitante poderá programar lances automáticos (Ligar

Robô) e garantir que incrementos sejam lançados, automaticamente, em seu favor durante a(s) disputa(s) do(s) Leilão(ões), sem que o

seu valor máximo estipulado seja ultrapassado. Uma vez que outro interessado não cubra o maior lance dado pelo “Robô” então este

vence a disputa.  O “Lance Automático/Robô” é um valor estipulado como teto para o arremate do Lote/Bem e, também, protegerá

suas ofertas e disputas contra eventuais faltas de energia ou quedas de conexão de Internet. Estipule o seu teto e clique no botão

“Ligar”.

 

7 - Da Visitação do(s) Lote(s)/Bem(ns) Leiloado(s):

As fotos do(s) Lote(s)/Bem(ns) divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, visitação prévia à

realização do Leilão. Consulte sobre Visitação pelo "Suporte Online" ou através do e-mail contato@leiloeiropublico.com.br.  NOVO

HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 190, Edifício Moradas de Quintino, Apart. nº 301, Centro, Cep: 93510-270.

 

>> Mapa de Visitação <<

>> Visão da Rua <<

>> Matrícula do Imóvel <<

>> Processo Judicial <<  

 

8 - Do Pagamento do(s) Lote(s)/Bem(ns) Arrematado(s):

O Valor Garantidor Imediato exigido é À Vista, a título de Sinal/Caução/Liquidação, sobre o valor total do bem arrematado e deverá

ser quitado por meio de Transferência Eletrônica (TED ou PIX) em dados bancários que serão oportunamente fornecidos ao

Arrematante/Comprador. Grifamos que a Plataforma Online de Vendas Públicas utiliza Conta OØcial que somente aceita

Transferência Eletrônica (TED ou PIX). No caso do não cumprimento da obrigação assumida, estará o proponente, sujeito a sanções

de ordem judicial, cível e criminal. O tempo necessário para a compensação bancária do pagamento é de inteira responsabilidade do

Arrematante/Comprador.

 

Parcelamento do Pagamento: Conforme Artigo 895 do Código de Processo Civil (CPC), o bem poderá ser adquirido em parcelas. No

entanto, o interessado em adquirir o bem penhorado deverá estar atento aos termos do Parágrafo 1º do artigo supra: “A proposta
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante

parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar
de imóveis”, tudo sujeito à *Apreciação e Deferimento Judicial.

 

- Das Formas de Pagamentos do Arremate com o Poder Judiciário:

1. À Vista: A arrematação far-se-á mediante o pagamento da integralidade do valor do lance, por meio de Guia de Depósito

Judicial (Art. 892 do Código de Processo Civil);

2. Parcelado: Ao optar pelo pagamento parcelado o Arrematante/Comprador, no ato do leilão, deverá efetuar pagamento do

Sinal/Entrada (Mínima ou Mais) de 25,00% (vinte e cinco por cento) sobre o Valor da Arrematação, mediante Guia De

Depósito Judicial e o valor das parcelas do Saldo Remanescente em até 30 parcelas (Máximo ou Menos) atualizado,

mensalmente, desde a data da arrematação, pelo INPC/IBGE, devendo o montante ser quitado mediante Guia de Depósito

Judicial vinculada aos Autos.

A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da arrematação, nos termos previstos neste Edital,

será garantida por Hipoteca gravada sobre o próprio imóvel arrematado, quando tratar-se de bens móveis, garantido por

caução idônea (Art. 895 do Código de Processo Civil).

No caso de atraso, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e autoriza

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo

ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.

 

9 - Do Julgamento e Preferência entre Propostas:

O lance vencedor será o de Maior Valor, independentemente da forma de pagamento (se à vista ou parcelado), sendo que, em caso de

empate, terá preferência o lance à vista ou que proponha o menor número de parcelas. Caso, ainda assim, coincida o número de

parcelas, terá preferência o lance que oferecer maior valor a título de entrada, salvo determinação judicial em sentido diverso.

 

10 – Da Taxa Pública da Venda Judicial do Leiloeiro OØcial em 5,00%:

Fotos cadastradas com sucesso! ×
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O Arrematante/Comprador pagará, no ato do arremate, mais o Valor correspondente a 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do

arremate a título de Taxa de Comissão da(s) Venda(s) Pública(s). Esse valor é excedente ao valor do arremate ofertado do item

anterior e compõe o Valor Garantidor Imediato.

 

Atenção: Somente Registre Lance se Tiver Certeza. A Plataforma Online www.LeiloeiroPublico.com.br não cancela nem anula os

lances efetuados uma vez que são Irrevogáveis, Irretratáveis e signiØcam compromisso assumido perante esta Licitação Pública nos

termos da Lei Federal. Todos os lances efetuados são de sua inteira responsabilidade e Øcarão registrados no sistema com data e

horário que forem lançados, inclusive os lances automáticos (robôs). O arremate é uma ordem de pagamento à vista,

excepcionalmente para o arremate Online, será aceito o prazo de até 12 (doze) horas para a comprovação do pagamento. Caso não

ocorra, o lote será repassado ao segundo melhor lance ou aos demais, sucessivamente, até a conØrmação. O devedor será

encaminhado à cobrança do valor inadimplido com acréscimos, multas, restrição à conta do sistema, impedimento de negociar com o

Poder Público por até 2 (dois) anos, cobranças extrajudiciais e judiciais, além de protestos e inscrições em cadastros de devedores.

Leia com atenção todos os termos do Edital de Venda Pública.

 

11 – Da Verba Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório ao Leiloeiro OØcial:

Pelos termos das Ordens de Serviços e Portarias das Comarcas Estaduais que estabelecem os Procedimentos em Alienações

Judiciais; pelas referências contidas no Provimento da E. Corregedoria Geral de Justiça CGJ/RS, pelos melhores entendimentos

advindos da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), normatizados pela Resolução 236/2016 do E. Conselho Nacional de

Justiça CNJ, que rechaçam o uso em vão do Poder Judiciário, consigna-se, ainda, que o Leiloeiro OØcial fará jus na condição de Verba

Alimentar Remuneratória e de Ressarcimento Obrigatório a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem

(constante em 1º Leilão), afora as despesas resultantes das publicações legais, das custas e demais débitos operacionais após a ter

praticado qualquer Ato Formal Processual em prol dos praceamentos judiciais, nas seguintes hipóteses:

Remição da Execução, Entabulado Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora

I – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro OØcial for requerida a Remição da Execução pelo Executado ou por Terceiro,

mediante o pagamento do débito, Entabulado Acordo ou Requerida a Substituição de Bens da Penhora, hipótese em que competirá

ao Executado ou ao Terceiro, conforme o caso, o imediato pagamento/recolhimento do equivalente a 2,5% (dois e meio por cento)

sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão);

Desistência da Execução, Desistência da Penhora ou Suspensão do Leilão

II – Se após a prática de qualquer Ato Formal do Leiloeiro OØcial for requerida pelo Exequente a Desistência da Execução ou da

Penhora, ou ainda a Suspensão do Leilão, hipótese em que competirá ao Credor o imediato pagamento/recolhimento do equivalente

a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o Valor da Avaliação do Bem (constante em 1º Leilão).

 

12 – Das Advertências Gerais:

a)  Ficam intimadas as partes, os executados e seus cônjuges, se casados forem, o credor com garantia real/hipotecária ou com

penhora anteriormente averbada, os usufrutuários ou o senhorio direto havendo, pelo presente Edital De Leilões Judiciais E

Intimações para todos os atos aqui mencionados, caso se encontrem em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizados

pelo OØcial de Justiça (Artigo 889 do Código de Processo Civil);

b) Se o Arrematante/Comprador não honrar com o pagamento no prazo mencionado, conØgurar-se-á a desistência da arrematação,

Øcando impedido de participar de novos leilões judiciais (Art. 897 do Código de Processo Civil), aplicando-se lhe multa, o qual se

reverterá em favor do credor e responderá pelas despesas processuais respectivas, bem como pela comissão do leiloeiro.

c) Assinado o Auto de Arrematação pelo Juiz, pelo Arrematante/Comprador e pelo Leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita,

acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado. (Art. 903 do Código de Processo

Civil).

d) Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele

encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do Próprio Edital De Leilão (parágrafo

único, Art. 889 do Código de Processo Civil).

 

13 – Da(s) Transferência(s) do(s) Lote(s)/Bem(ns):

A(s) transferência(s) do(s) Lote(s)/Bem(ns) arrematado(s) deverá(ão) ser efetuada(s) dentro do prazo legal, sendo as expensas do

Arrematante/Comprador. A(s) transferência(s) de propriedade(s) será(ão) feita(s), única e exclusivamente, para a(s) pessoa(s) do(s)

Arrematante(s)/Comprador(es).

 

14 - Das Disposições Finais:

A Plataforma Online de Vendas Públicas pelo qual se está realizando a(s) Oferta(s) Pública(s) e o seu e Assistente Técnico Leiloeiro

OØcial são meros mandatários do Poder Judiciário Estadual (Comarca e Vara supra anotadas), não se responsabilizando pela origem,

procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de impedimentos ou ônus sobre os bens ora em Leilão, nem tampouco

pelo pagamento de impostos/tributos ou outros. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente

Edital que será publicado na forma da lei e aØxado no lugar de costume na sede deste Juízo. Demais informações poderão ser

Fotos cadastradas com sucesso! ×
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Lote Descrição do Bem Lance Mínimo

1 NOVO HAMBURGO (RS): APARTAMENTO 337,67 m²

 

Matrícula 61.180 (RI – Novo Hamburgo (RS)): O apartamento nº 301, do Edifício Moradas da

Quintino sob nº 190, da Rua Quintino Bocaiúva, localizado no terceiro pavimento, entre a

totalidade das paredes externas norte e leste do edifício, e parte das paredes externas sul e

oeste, com a área real privativa de 263,757 metros quadrados, área areal total de 337,679

metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,082589 nas coisas de uso comum

e no  respectivo terreno situado na Zona Central, no quarteirão formado pelas ruas Quintino

Bocaiuva, Almirante Barroso, General Osório, Marechal Floriano e Praça da Bandeira,

medindo 30,20 metros de frente ao sul para a Rua Quintino Bocaiuva, lado par, frente essa

distante 30,00 metros da esquina com a Rua Almirante Barroso, que lhe Øca ao oeste, 30,00

metros nos fundos ao norte, 30,60 metros ao leste, confrontando nessas faces com imóveis

de Integral Arroz Agro Pastoril S.A., e 30,00 metros ao oeste com imóvel de Saul da Silva

Bastos. Dados Municipais: Cadastro Imobiliário: 75796 e Inscrição: 02.039.00733.023.001.

 

Ônus, Averbações ou Registros em Matrícula Imobiliária: Av.6/61.180 em 08/04/2015: Ação

de Execução, ação de execução de título extrajudicial, processo nº 019/1.15.000455-1 (CNJ:

0008703-76.2015.8.21.0019), distribuída a 3ª Vara Cível, no qual é exequente Sergio Davi

PetefØ, e executado W. E. A.    Av.9/61.180 de 26/09/2017: Penhora, Exequente: Sergio Davi

PetefØ., Executado: W. E. A., o imóvel objeto da presente matrícula foi penhorado nos autos

do processo nº 019/1.15.0004755-1. Av.10/61.180 de 04/12/2017: Indisponibilidade, a

ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo como emissora a 10ª Vara do Trabalho

de Porto Alegre, RS, do processo nº 00207105320155040010.   Av.11/61.180 de 19/03/2018:

Penhora, pela 5ª Vara de Família da Comarca de Porto Alegre, RS, o imóvel objeto da presente

matrícula foi penhorado nos autos do processo nº 001/1.13.0072006-0 (CNJ 0080549-

81.2013.8.21.0001). Exequente: M. B. R. S., Executado: W. E. A.. Av.12/61.180 de 27/06/2019:

Indisponibilidade, a ordem de indisponibilidade dos bens de W. E. A., tendo como emissora a

23ª Vara Federal de Porto Alegre, RS, do processo nº 50164674020124047100. Av.13/61.180

de 29/10/2018: Ação de Execução, pela 3ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo, foi

admitida em juízo a ação de execução de título extrajudicial, processo 019.1.18.0016998-9

(CNJ 0028916-98.2018.8.21.0019), no qual é exequente: Condomínio Edifício Moradas de

Quintino, executados: W. E. A. e Áurea Maria Machado.   Av.16/61.180 de 06/07/2022: De

conformidade com o termo de penhora expedido pela 3ª Vara Cível da Comarca de Novo

Hamburgo, o imóvel objeto da presente matrícula foi penhorado nos autos da Execução de

Título Extrajudicial nº 500371349.2018.8.21.0019/RS, na qual é exequente Condomínio

Edifício Moradas da Quitino e executado W. E. A.

 

Da Atualização da Avaliação do Bem: O cálculo fora efetivado no site da Corregedoria-Geral

da Justiça TJRS em 08/09/2022 às 11h39min.

 

 

 

1º Leilão em

18/11/2022

14h00min.

R$ 1.458.000,00

 

 

 

2º Leilão em

18/11/2022

14h15min.

R$ 729.000,00

Vide termos do Edital*

 

solicitadas pela Central de Atendimento em e-mail: contato@leiloeiropublico.com.br ou Fones/WhatsApp: (48) 9.9804.5050, (47)

9.9944.1234 e (51) 9.8126.2502. O referido neste Edital de Leilões Judiciais e Intimações é verdade, do que dou fé pública.

Documento Digital, Estado RS, Capital em 08 de setembro de 2022.

 

Plataforma Online de Vendas Públicas

www.LeiloeiroPublico.com.br

 

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

Carmen Lucia Santos Da Fontoura

Juiz(a) de Direito

  

 

Anexo

Relação de Bens e Lotes

Fotos cadastradas com sucesso! ×
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Endereço de Visitação: NOVO HAMBURGO (RS): Rua Quintino Bocaiúva, nº 190, Edifício

Moradas de Quintino, Apart. nº 301, Centro, Cep: 93510-270.

 

>> Mapa de Visitação <<

>> Visão da Rua <<

>> Matrícula do Imóvel <<

 

5017875-79.2013.8.21.0001

Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre

Exequente: M. B. R. S.

Executado(a): W. E. A.

 

>> Processo Judicial <<

 

Condições Gerais: a) Bem vendido no estado em que se encontra. b) Lances ofertados são

irrevogáveis e irretratáveis. c) Fotos meramente ilustrativas. d) Reservamo-nos o direito de

erros de digitação.   e) O pagamento será sempre a modalidade à vista. No entanto, o CPC

(Código de Processo Civil) prevê parcelamento com garantia do próprio imóvel ou mediante

caução idônea para móveis: 25,00% de Entrada (Mínima ou Mais) + até 30 parcelas (Máximo

ou Menos) pelo INPC/IBGE ao mês**, tudo para Apreciação e Deferimento Judicial.

 Imprimir

* O horário previsto no Edital é referencial para que se faça o apregoamento virtual de cada lote, passando-se um a um e podendo

anotar registros de lances e de disputas mesmo após esse horário, até que se tenha a terceira batida do martelo e a conØrmação do

Leiloeiro nas mensagens da Tela de Lances. * Não se trata de Leilão meramente eletrônico e por isso não se faz uso de contagem nem

cronometragem regressiva ao encerramento dos lotes, uma vez que é o próprio controle humano do proØssional Leiloeiro Público

quem conØrma a venda.

Disponibilizar

em:

15/09/2022 Cadastrado

em:

15/09/2022 09:11:02

Termos de Uso (/termos-de-uso)Página Inicial (/)  ⋅  Sobre nós  ⋅  Editais  ⋅  Contato  ⋅  Facebook (https://www.facebook.com/Publicjud)

PUBLICJUD ® Todos os direitos reservados.

Fotos cadastradas com sucesso! ×
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Selecione idioma

Inicial A Loja Cesta de Compras Atendimento Meus dados

Todas

BICENTENÁRIO DA
INDEPENDÊNCIA

Selos | Emissão
2022

Emissões | Anos
Anteriores

Selo Personalizado

Selo Personalizado:
Centenário do
Nascimento de João
Paulo II

Selo Personalizado:
Silvio Santos - 90
Anos

Embalagens

Base de CEP

Coleções de Selos

Telegrama via
Internet

Carta via Internet

Cartões Postais

Coupon Réponse

Envelopes de 1º Dia
de Circulação

Livros Filatélicos

Telegrama via internet

Imagem no topo da Mensagem: Sem Imagem

Mensagem*

Lembrar texto do telegrama anterior

Notificação do Edital De Leilões Judiciais E Intimações, Registro 22.102

Processo: 5017875-79.2013.8.21.0001
O Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, Juízo da 1ª Vara de Família do Foro 
Central da Comarca de Porto Alegre, por intermédio do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito, torna público que a Plataforma Online de Vendas Públicas: 
www.LeiloeiroPublico.com.br por seu assistente técnico, Leiloeiro Sr. Cristiano da Rosa 
Schöntag AARC/328, realizará os Leilões Judiciais do(s) bem(ns) penhorado(s) no(s) 
processo(s) acima relacionado(s). 
Data do 1º Leilão Público:             18/11/2022 (6ª feira).
Horário:         14h.00min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual.
Do Valor do Bem:          Valor igual ou superior a avaliação do bem + 5%.
Data do 2º Leilão Público:             18/11/2022 (6ª feira).
Horário:         14h.15min.* a partir deste horário será o apregoamento virtual.
Do Valor do Bem:         A quem mais der, desde que não seja preço vil + 5%.

Imagem no rodapé da Mensagem: Sem Imagem

Opções:

Pré-datado para: Com cópia Pedido de confirmação

Remetente: Destinatário:

Título:

Nome: *

LEILOEIRO PÚBLICO | WWW.LEILOEIROPUBLICO

CEP: *

88015  - 090

Endereço: *

Rua Adolfo Melo

Número:* Complemento:

35 conjunto 601

Bairro:*

Centro

Cidade:* UF:*

Florianópolis SC

E-mail:

contato@leiloeiropublico.com.br

Telefone: Fax:

48 998045050

Título:

Nome: *

Wilson Edison Alano

CEP: *

90020  - 012

Endereço: *

Rua dos Andradas

Número:* Complemento:

1758

Bairro:*

Centro Histórico

Cidade:* UF:*

Porto Alegre RS

 De acordo com a Lei nº 6.538/78 da Lei Postal, art. 29, não é aceito nem entregue telegrama que:
 I - seja anônimo;
 II - contenha dizeres injuriosos, ameaçadores, ofensivos à moral, ou ainda, contrários à ordem pública e aos interesses
do País;
 III - possa contribuir para a perpetração de crime ou contravenção ou embaraçar ação da justiça ou da administração;
 IV - contenha notícia alarmante, reconhecidamente falsa;
 V - Esteja em desacordo com as disposições legais ou convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados
pelo Brasil.

CorreiosNet Shopping https://shopping.correios.com.br/wbm/store/script/wbmTelegrama.aspx...

1 of 2 07/11/2022 12:45
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Li e concordo com as condições acima apresentadas

Correios Online
(21) 2503-8455/8096 | Fale com os Correios

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CNPJ: 34.028.316/0002-94
Política de devolução e troca  |  Política de privacidade

Formas de pagamento: Formas de entrega:
Avaliação
de Lojas

e-bit
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

21/11/2022 13:27:14

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

90
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/11/2022 00:00:00
Data Final: 
16/12/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 28/11/2022 a 28/11/2022
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 02/12/2022 a 02/12/2022
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 05/12/2022 a 05/12/2022
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 09/12/2022 a 09/12/2022
Dia da Justiça: 08/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__90

25/11/2022 18:26:49

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___05_12_2022_ATE_05_12_2022_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___ORDEM_DE_SERVICO_N°0003_2022_P

03/12/2022 18:18:30

BIANATC.ADM - FABIANA TAVARES COSTA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

92



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___09_12_2022_ATE_09_12_2022_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___ORDEM_DE_SERVICO_N°0003_2022_P

06/12/2022 19:17:09

BIANATC.ADM - FABIANA TAVARES COSTA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

93



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__90

08/12/2022 15:55:47

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

94



 

 

 

EXMO. (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

 

 

PROCESSO: 5017875-79.2013.8.21.0001 

 

 

 

 

 

MARGARETH BOEMKE PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, que contende WILSON ÉDISON ALANO vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, informar e postular o que 
segue: 

 

Excelência, DIANTE DA NOTIICA DO EVENTO 89 de que não houveram interessados 
na aquisição do imóvel penhorado, uma vez que, o próprio Leiloeiro aduz que a avaliação do 
bem estava fora de valor fora de mercado para a região. 

 

Desta feita, requer seja deferido nova avaliação do imóvel para adequação do valor 
do imóvel e posterior novo leilão para a venda, requerendo a intimação do Leiloerio para que 
com sua expertise informe qual o valor entende ser justo de mercado para o referido imóvel, 
sucessivamente, requer seja nomeado perito avaliador. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

 

Porto Alegre/RS, 8 de dezembro de 2022. 

 

 

Lucas Vargas Santa Maria 

OAB/RS 69.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

09/12/2022 07:50:46

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

95



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

18/01/2023 14:42:48

LKEIN - LIDIANE GODOY KEIN - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

96
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

14/02/2023 17:58:01

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

97



5017875-79.2013.8.21.0001 10032899452 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, acoste aos autos três
avaliações do imóvel a ser levado à leilão.

Sem prejuízo, intime-se o leiloeiro nomeado pelo Juízo para que, em igual prazo,
acoste aos autos seu entendimento quanto ao valor do bem, objetivando seu praceamento.

Com manifestação, voltem.

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 14/2/2023, às
17:58:1, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10032899452v2 e o código CRC b843926f.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/02/2023 17:58:01

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

98
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/02/2023 00:00:00
Data Final: 
17/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/02/2023 17:58:01

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

99
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/02/2023 00:00:00
Data Final: 
17/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/02/2023 15:56:12

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

100
Perito: 
 CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/02/2023 00:00:00
Data Final: 
13/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Suspensões e Feriados:
Carnaval: 20/02/2023
Carnaval: 21/02/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

15/02/2023 15:58:55

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

101



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

15/02/2023 15:58:55

De: frpoacent1vfam@tjrs.jus.br
Para: cristianoschontag@gmail.com
Assunto: RS - 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre - Processo 5017875-
79.2013.8.21.0001

Boa tarde,

Informo a Vossa Senhoria que foi exarado despacho nos autos do processo 5017875-79.2013.8.21.0001,
lhe intimando a se manifestar, já tendo ocorrido sua intimação eletrônica no sistema EPROC.
Despacho anexo.

Atenciosamente,

Maria Luiza Garcia Peruzzo
Técnica Judiciária
1ª Vara de Família
Foro Central Prédio II
Comarca de Porto Alegre RS

[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 97-DESPADEC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__100

16/02/2023 09:51:02

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAUDO_PERICIAL___REFER__AO_EVENTO__100

16/02/2023 09:51:02

PERRS727677 - CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG - PERITO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

103



Cristiano Schöntag <cristianoschontag@gmail.com>

Manifestação Complementar ao Auto Negativo de Leilão: RS - 1ª Vara de Família do Foro
Central da Comarca de Porto Alegre - Processo 5017875-79.2013.8.21.0001
1 mensagem

Plataforma Digital | www.trileiloes.com.br <contato@trileiloes.com.br> 16 de fevereiro de 2023 às 09:41
Para: frpoacent1vfam@tjrs.jus.br
Cc: Cristiano Schöntag <cristianoschontag@gmail.com>

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

**Resposta/Manifestação Juntada aos Autos

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001
Juízo da 1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre (RS)
Exequente: M. B. R. S.
Executado(a): W. E. A.

A Plataforma Digital www.trileiloes.com.br, representada por seu Assistente Técnico e Leiloeiro Público, com Matrícula
Profissional AARC/328 do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), do Departamento Nacional
de Registro do Comércio (DNRC) e da Junta Comercial Estadual RS, com o apoio da sua Equipe, vêm perante este juízo se
manifestar ao que fora instado.

"Dos Requerimentos para Continuidade: a) Reavaliar o(s) eventual(is) Bem(ns) Remanescente(s), por Oficial de Justiça ou
Avaliador, a fim de melhor ofertar ao mercado de interessados e
eventualmente viabilizar a liquidação financeira do(s) bem(ns) em condições mais atraentes aos licitantes."

Considerando que as medianas de anúncios de imóveis no edifício e região do entorno, de mesmo padrão, o valor de m2 para
unidades similares se baseia em R$ 4.000,00, neste caso partindo-se avaliação de imóvel aproximadamente em R$
1.056.000,00. As liquidações forçadas, que vislumbram liquidez imediata, carregam por si, de praxe mercadológica, uma
depreciação mínima equivalente a 30% no mercado imobiliário. 
No entendimento de que se faz necessário celeridade para atendimento ao saneamento da demanda,  em virtude dos atos
públicos já praticados, visando à melhor adequação de mercado, sugere-se como valor inicial de avaliação com 30% abaixo dos
anteriormente indicados, objetivando voltar o bem a novas praças conforme regras do CPC, até sua venda.

Sugestão de Valores:
1º Leilão R$ 1.020.000,00
2º Leilão R$    510.000,00

Destacamos que os valores sugeridos são os Valores Mínimos Iniciais considerados no cenário atual para que se propicie a
Oferta encontrar interessados e eventualmente incrementar com as disputas,
vinculados às condições de uma Venda Pública Oficial* que somente opera com liquidez imediata, sem permutas.

Assim que homologados os novos valores, aguardamos para imediata preparação da Oferta Pública.

Favor acusar o recebimento deste e-mail. <<
Atenciosamente,
Cristiano Schontag
contato@trileiloes.com.br
Whatsapp: +55 48 9.9690.9090
Whatsapp: +55 51 9.8126.2502
www.trileiloes.com.br
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Em qua., 15 de fev. de 2023 às 15:58, <frpoacent1vfam@tjrs.jus.br> escreveu:
Boa tarde,

Informo a Vossa Senhoria que foi exarado despacho nos autos do processo 5017875-79.2013.8.21.0001, lhe intimando a se
manifestar, já tendo ocorrido sua intimação eletrônica no sistema EPROC.
Despacho anexo.

Atenciosamente,

Maria Luiza Garcia Peruzzo
Técnica Judiciária
1ª Vara de Família
Foro Central               Prédio II
Comarca de Porto Alegre    RS

[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça Estadual]
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/02/2023 12:08:32

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

104
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/02/2023 00:00:00
Data Final: 
13/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/02/2023 12:08:32

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

105
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/02/2023 00:00:00
Data Final: 
13/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__98_E_99

24/02/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

106



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__104_E_105

26/02/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

107



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AOS_EVENTOS__98_E_104

07/03/2023 17:47:43

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

108



 

 

 

EXMO. (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. 

 

 

 

PROCESSO: 5017875-79.2013.8.21.0001 

 

 

 

 

 

MARGARETH BOEMKE PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, que contende WILSON ÉDISON ALANO vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, informar e postular o que 
segue: 

 

Diante da manifestação e avaliação do Sr. Leiloeiro, requer seja homologado o valor 
apresentado de R$ 1.056.000,000, bem como a sua intimação para que proceda novo leilão e 
praceamento para venda do bem. 

 

Requer que o leilão seja designado com máxima urgência eis que os débitos sobre 
o imóvel sem se avolumando de forma que, a morosidade na venda do bem, poderá frustrar a 
presente execução. 

 

No mais, vem juntar cálculo atualizado do débito. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

 

Porto Alegre/RS, 7 de março de 2023. 

 

 

Lucas Vargas Santa Maria 

OAB/RS 69.756 

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001/RS, Evento 108, PET1, Página 1



Memória Discriminada Sistema Exotics Memorial

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 1 / 6
Credor Margareth Boemke Pereira da Silva
Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 03.03.2023

:
:
:

Correção Monetária: IGP-M (FGV) (05.02.2013 a 01.03.2023)
Juros: 12% ao ano (05.02.2013 a 03.03.2023)
Honorários: 10% sobre Principal (atualizado)

Principal

 Data Valor Original   Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado

 05.02.2013  R$ 5.424,00 2,5714931 13.947,78 16.866,85 30.814,63
 05.03.2013  R$ 5.424,00 2,5644234 13.909,43 16.681,38 30.590,82
 05.04.2013  R$ 5.424,00 2,5592303 13.881,27 16.508,79 30.390,06
 05.05.2013  R$ 5.424,00 2,5559077 13.863,24 16.348,72 30.211,97
 05.06.2013  R$ 5.424,00 2,5533708 13.849,48 16.194,00 30.043,49
 05.07.2013  R$ 5.424,00 2,5360322 13.755,44 15.946,48 29.701,92
 05.08.2013  R$ 5.424,00 2,5298133 13.721,71 15.770,16 29.491,87
 05.09.2013  R$ 5.424,00 2,5215342 13.676,80 15.581,78 29.258,59
 05.10.2013  R$ 5.424,00 2,4864362 13.486,43 15.230,03 28.716,46
 05.11.2013  R$ 5.424,00 2,4669990 13.381,00 14.977,16 28.358,17
 05.12.2013  R$ 5.424,00 2,4589204 13.337,18 14.794,75 28.131,93
 05.12.2013  R$ 5.424,00 2,4589204 13.337,18 14.794,75 28.131,93
 05.01.2014  R$ 5.792,00 2,4446295 14.159,29 15.565,11 29.724,40
 05.02.2014  R$ 5.792,00 2,4331354 14.092,72 15.351,00 29.443,72
 05.03.2014  R$ 5.792,00 2,4200959 14.017,20 15.128,56 29.145,75
 05.04.2014  R$ 5.792,00 2,3829383 13.801,98 14.758,26 28.560,24
 05.05.2014  R$ 5.792,00 2,3669378 13.709,30 14.522,07 28.231,37
 05.06.2014  R$ 5.792,00 2,3669378 13.709,30 14.384,98 28.094,28
 05.07.2014  R$ 5.792,00 2,3669378 13.709,30 14.247,88 27.957,19
 05.08.2014  R$ 5.792,00 2,3669378 13.709,30 14.110,79 27.820,09
 05.09.2014  R$ 5.792,00 2,3663078 13.705,65 13.969,98 27.675,63
 05.10.2014  R$ 5.792,00 2,3613623 13.677,01 13.804,01 27.481,02
 05.11.2014  R$ 5.792,00 2,3525695 13.626,08 13.616,35 27.242,43
 05.12.2014  R$ 5.792,00 2,3309019 13.500,58 13.355,93 26.856,52
 05.12.2014  R$ 5.792,00 2,3309019 13.500,58 13.355,93 26.856,52
 05.01.2015  R$ 6.304,00 2,3161263 14.600,86 14.298,41 28.899,27
 05.02.2015  R$ 6.304,00 2,3000107 14.499,27 14.053,93 28.553,20
 05.03.2015  R$ 6.304,00 2,2918266 14.447,67 13.859,45 28.307,12
 05.04.2015  R$ 6.304,00 2,2689263 14.303,31 13.577,93 27.881,24
 05.05.2015  R$ 6.304,00 2,2449669 14.152,27 13.293,03 27.445,30
 05.06.2015  R$ 6.304,00 2,2349937 14.089,40 13.093,08 27.182,48
 05.07.2015  R$ 6.304,00 2,2201259 13.995,67 12.866,02 26.861,70
 05.08.2015  R$ 6.304,00 2,2060683 13.907,05 12.645,49 26.552,54
 05.09.2015  R$ 6.304,00 2,1979401 13.855,81 12.460,34 26.316,15
 05.10.2015  R$ 6.304,00 2,1747737 13.709,77 12.191,91 25.901,68
 05.11.2015  R$ 6.304,00 2,1352827 13.460,82 11.835,91 25.296,73
 05.12.2015  R$ 6.304,00 2,1061936 13.277,44 11.541,89 24.819,34
 05.12.2015  R$ 6.304,00 2,1061936 13.277,44 11.541,89 24.819,34
 05.01.2016  R$ 7.040,00 2,0941929 14.743,12 12.668,55 27.411,67
 05.02.2016  R$ 7.040,00 2,0699614 14.572,53 12.376,24 26.948,77
 05.03.2016  R$ 7.040,00 2,0458549 14.402,82 12.088,08 26.490,90
 05.04.2016  R$ 7.040,00 2,0359143 14.332,84 11.886,02 26.218,85
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Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 2 / 6
Credor Margareth Boemke Pereira da Silva
Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 03.03.2023

:
:
:

Principal

 Data Valor Original   Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 05.05.2016  R$ 7.040,00 2,0279776 14.276,96 11.696,91 25.973,87
 05.06.2016  R$ 7.040,00 2,0091348 14.144,31 11.446,79 25.591,10
 05.07.2016  R$ 7.040,00 1,9796733 13.936,90 11.139,57 25.076,47
 05.08.2016  R$ 7.040,00 1,9761926 13.912,40 10.980,86 24.893,25
 05.09.2016  R$ 7.040,00 1,9730889 13.890,55 10.824,70 24.715,25
 05.10.2016  R$ 7.040,00 1,9692688 13.863,65 10.665,11 24.528,76
 05.11.2016  R$ 7.040,00 1,9665284 13.844,36 10.511,82 24.356,18
 05.12.2016  R$ 7.040,00 1,9651655 13.834,77 10.366,19 24.200,96
 05.12.2016  R$ 7.040,00 1,9651655 13.834,77 10.366,19 24.200,96
 05.01.2017  R$ 7.496,00 1,9543612 14.649,89 10.830,46 25.480,35
 05.02.2017  R$ 7.496,00 1,9433056 14.567,02 10.623,52 25.190,54
 05.03.2017  R$ 7.496,00 1,9419489 14.556,85 10.470,53 25.027,38
 05.04.2017  R$ 7.496,00 1,9417798 14.555,58 10.324,07 24.879,65
 05.05.2017  R$ 7.496,00 1,9417798 14.555,58 10.178,51 24.734,09
 05.06.2017  R$ 7.496,00 1,9417798 14.555,58 10.032,95 24.588,54
 05.07.2017  R$ 7.496,00 1,9417798 14.555,58 9.887,40 24.442,98
 05.08.2017  R$ 7.496,00 1,9415295 14.553,71 9.740,59 24.294,29
 05.09.2017  R$ 7.496,00 1,9386300 14.531,97 9.580,72 24.112,69
 05.10.2017  R$ 7.496,00 1,9302681 14.469,29 9.394,70 23.863,99
 05.11.2017  R$ 7.496,00 1,9255825 14.434,17 9.227,56 23.661,72
 05.12.2017  R$ 7.496,00 1,9147615 14.353,05 9.032,17 23.385,22
 05.12.2017  R$ 7.632,00 1,9147615 14.613,46 9.196,04 23.809,50
 05.01.2018  R$ 7.632,00 1,8981839 14.486,94 8.971,55 23.458,49
 05.02.2018  R$ 7.632,00 1,8855134 14.390,24 8.767,77 23.158,00
 05.03.2018  R$ 7.632,00 1,8828365 14.369,81 8.611,62 22.981,43
 05.04.2018  R$ 7.632,00 1,8709844 14.279,35 8.414,62 22.693,97
 05.05.2018  R$ 7.632,00 1,8585172 14.184,20 8.216,71 22.400,91
 05.06.2018  R$ 7.632,00 1,8319495 13.981,44 7.959,43 21.940,87
 05.07.2018  R$ 7.632,00 1,8015529 13.749,45 7.689,87 21.439,32
 05.08.2018  R$ 7.632,00 1,7919771 13.676,37 7.512,23 21.188,60
 05.09.2018  R$ 7.632,00 1,7775624 13.566,36 7.316,14 20.882,50
 05.10.2018  R$ 7.632,00 1,7524534 13.374,72 7.079,05 20.453,77
 05.11.2018  R$ 7.632,00 1,7389735 13.271,85 6.891,88 20.163,73
 05.12.2018  R$ 7.632,00 1,7389735 13.271,85 6.759,16 20.031,01
 05.12.2018  R$ 7.632,00 1,7389735 13.271,85 6.759,16 20.031,01
 05.01.2019  R$ 7.984,00 1,7389511 13.883,79 6.931,98 20.815,76
 05.02.2019  R$ 7.984,00 1,7366328 13.865,28 6.784,08 20.649,36
 05.03.2019  R$ 7.984,00 1,7208643 13.739,38 6.585,09 20.324,47
 05.04.2019  R$ 7.984,00 1,7001152 13.573,72 6.369,95 19.943,67
 05.05.2019  R$ 7.984,00 1,6856919 13.458,56 6.181,33 19.639,89
 05.06.2019  R$ 7.984,00 1,6773340 13.391,83 6.016,76 19.408,59
 05.07.2019  R$ 7.984,00 1,6649282 13.292,79 5.839,33 19.132,12
 05.08.2019  R$ 7.984,00 1,6591480 13.246,64 5.686,59 18.933,23
 05.09.2019  R$ 7.984,00 1,6591480 13.246,64 5.554,13 18.800,76
 05.10.2019  R$ 7.984,00 1,6577020 13.235,09 5.416,93 18.652,03
 05.11.2019  R$ 7.984,00 1,6472848 13.151,92 5.251,37 18.403,30
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Memória Discriminada Sistema Exotics Memorial

Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 3 / 6
Credor Margareth Boemke Pereira da Silva
Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 03.03.2023

:
:
:

Principal

 Data Valor Original   Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 05.12.2019  R$ 7.984,00 1,6386728 13.083,16 5.093,09 18.176,25
 05.12.2019  R$ 7.984,00 1,6386728 13.083,16 5.093,09 18.176,25
 05.01.2020  R$ 8.360,00 1,6083849 13.446,10 5.099,91 18.546,01
 05.02.2020  R$ 8.360,00 1,6016888 13.390,12 4.944,78 18.334,90
 05.03.2020  R$ 8.360,00 1,5991575 13.368,96 4.803,28 18.172,23
 05.04.2020  R$ 8.360,00 1,5803970 13.212,12 4.614,80 17.826,92
 05.05.2020  R$ 8.360,00 1,5689496 13.116,42 4.450,21 17.566,63
 05.06.2020  R$ 8.360,00 1,5619272 13.057,71 4.299,72 17.357,43
 05.07.2020  R$ 8.360,00 1,5367540 12.847,26 4.101,95 16.949,21
 05.08.2020  R$ 8.360,00 1,5022874 12.559,12 3.884,36 16.443,48
 05.09.2020  R$ 8.360,00 1,4591343 12.198,36 3.650,80 15.849,16
 05.10.2020  R$ 8.360,00 1,4005634 11.708,71 3.387,16 15.095,87
 05.11.2020  R$ 8.360,00 1,3564722 11.340,11 3.167,13 14.507,24
 05.12.2020  R$ 8.360,00 1,3173597 11.013,13 2.965,68 13.978,81
 05.12.2020  R$ 8.360,00 1,3173597 11.013,13 2.965,68 13.978,81
 05.01.2021  R$ 8.800,00 1,3021964 11.459,33 2.971,24 14.430,57
 05.02.2021  R$ 8.800,00 1,2690884 11.167,98 2.784,02 13.952,00
 05.03.2021  R$ 8.800,00 1,2375739 10.890,65 2.605,98 13.496,63
 05.04.2021  R$ 8.800,00 1,2042819 10.597,68 2.429,90 13.027,58
 05.05.2021  R$ 8.800,00 1,1826844 10.407,62 2.282,24 12.689,87
 05.06.2021  R$ 8.800,00 1,1409992 10.040,79 2.101,39 12.142,19
 05.07.2021  R$ 8.800,00 1,1339631 9.978,88 1.988,65 11.967,52
 05.08.2021  R$ 8.800,00 1,1253586 9.903,16 1.874,53 11.777,68
 05.09.2021  R$ 8.800,00 1,1189265 9.846,55 1.765,35 11.611,90

 A transportar: 802.328,00 1.507.874,03 1.069.552,91 2.577.426,94

Amortizado

 Data Valor Original   Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado

 02.07.2014  R$ 1.860,48 2,3669378 4.403,64 4.581,21 8.984,85
 04.08.2014  R$ 1.860,48 2,3669378 4.403,64 4.534,18 8.937,82
 02.09.2014  R$ 1.860,48 2,3667803 4.403,35 4.492,83 8.896,18
 02.10.2014  R$ 1.860,48 2,3620006 4.394,45 4.439,82 8.834,27
 04.11.2014  R$ 1.860,48 2,3533315 4.378,33 4.376,76 8.755,09
 02.12.2014  R$ 1.860,48 2,3322929 4.339,18 4.297,19 8.636,38
 02.12.2014  R$ 930,24 2,3322929 2.169,59 2.148,60 4.318,19
 05.01.2015  R$ 1.860,48 2,3161263 4.309,11 4.219,85 8.528,95
 03.02.2015  R$ 1.910,43 2,3004533 4.394,85 4.263,01 8.657,86
 03.03.2015  R$ 1.910,43 2,2932634 4.381,12 4.205,87 8.586,99
 02.04.2015  R$ 1.910,43 2,2715543 4.339,65 4.124,06 8.463,71
 05.05.2015  R$ 1.910,43 2,2449669 4.288,85 4.028,46 8.317,31
 02.06.2015  R$ 1.910,43 2,2364825 4.272,64 3.974,94 8.247,58
 02.07.2015  R$ 1.910,43 2,2215995 4.244,21 3.906,04 8.150,25
 02.07.2015  R$ 955,21 2,2215995 2.122,09 1.953,01 4.075,11
 04.08.2015  R$ 1.910,43 2,2062670 4.214,92 3.834,07 8.048,99
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Processo 5017875-79.2013.8.21.0001 Página 4 / 6
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Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 03.03.2023

:
:
:

Amortizado

 Data Valor Original   Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 02.09.2015  R$ 1.910,43 2,2000111 4.202,97 3.784,03 7.986,99
 02.10.2015  R$ 1.910,43 2,1786870 4.162,23 3.705,73 7.867,96
 04.11.2015  R$ 1.910,43 2,1363505 4.081,35 3.590,13 7.671,48
 02.12.2015  R$ 1.910,43 2,1071881 4.025,64 3.503,60 7.529,24
 02.12.2015  R$ 955,22 2,1071881 2.012,83 1.751,81 3.764,64
 08.01.2016  R$ 1.910,43 2,0919053 3.996,44 3.429,80 7.426,24
 03.02.2016  R$ 1.910,43 2,0717827 3.958,00 3.364,30 7.322,29
 02.03.2016  R$ 1.910,43 2,0468601 3.910,38 3.285,98 7.196,37
 04.04.2016  R$ 1.910,43 2,0361376 3.889,90 3.227,23 7.117,12
 02.05.2016  R$ 1.910,43 2,0295755 3.877,36 3.180,69 7.058,05
 01.06.2016  R$ 1.910,43 2,0135967 3.846,84 3.118,42 6.965,25
 01.07.2016  R$ 1.910,43 1,9801324 3.782,90 3.028,76 6.811,67
 01.07.2016  R$ 955,21 1,9801324 1.891,44 1.514,37 3.405,82
 01.08.2016  R$ 1.910,43 1,9765746 3.776,11 2.985,56 6.761,67
 01.09.2016  R$ 2.024,55 1,9736142 3.995,68 3.119,21 7.114,89
 03.10.2016  R$ 2.024,55 1,9694718 3.987,29 3.070,22 7.057,51
 01.11.2016  R$ 2.024,55 1,9665284 3.981,33 3.028,38 7.009,72
 01.12.2016  R$ 2.024,55 1,9665284 3.981,33 2.988,57 6.969,90
 01.12.2016  R$ 1.069,34 1,9665284 2.102,89 1.578,52 3.681,41
 02.01.2017  R$ 2.024,55 1,9555649 3.959,14 2.931,04 6.890,18
 01.02.2017  R$ 2.131,19 1,9435276 4.142,03 3.026,35 7.168,38
 01.03.2017  R$ 2.131,19 1,9419740 4.138,72 2.982,55 7.121,26
 03.04.2017  R$ 2.079,29 1,9417798 4.037,52 2.866,64 6.904,16
 02.05.2017  R$ 2.079,29 1,9417798 4.037,52 2.827,57 6.865,09
 01.06.2017  R$ 2.079,29 1,9417798 4.037,52 2.788,50 6.826,02
 03.07.2017  R$ 2.079,79 1,9417798 4.038,49 2.746,18 6.784,67
 03.07.2017  R$ 1.065,59 1,9417798 2.069,14 1.407,02 3.476,16
 01.08.2017  R$ 2.079,29 1,9417798 4.037,52 2.707,75 6.745,27
 01.09.2017  R$ 2.079,29 1,9398400 4.033,49 2.664,71 6.698,20
 02.10.2017  R$ 2.079,29 1,9306411 4.014,36 2.610,63 6.624,99
 01.11.2017  R$ 2.079,29 1,9269116 4.006,61 2.566,81 6.573,42
 01.12.2017  R$ 2.079,29 1,9169434 3.985,88 2.513,68 6.499,56
 01.12.2017  R$ 875,42 1,9169434 1.678,13 1.058,30 2.736,44
 02.01.2018  R$ 2.079,29 1,8995709 3.949,76 2.450,12 6.399,88
 01.02.2018  R$ 2.136,28 1,8857018 4.028,39 2.459,92 6.488,30
 01.03.2018  R$ 2.136,28 1,8843827 4.025,57 2.417,94 6.443,51
 02.04.2018  R$ 2.136,28 1,8720457 3.999,21 2.360,83 6.360,04
 02.05.2018  R$ 2.136,28 1,8609697 3.975,55 2.307,10 6.282,66
 02.06.2018  R$ 2.136,28 1,8353206 3.920,76 2.236,10 6.156,86
 02.07.2018  R$ 2.136,28 1,8024381 3.850,51 2.157,53 6.008,04
 02.08.2018  R$ 2.136,28 1,7931837 3.830,74 2.108,14 5.938,89
 02.09.2018  R$ 2.136,28 1,7802291 3.803,07 2.054,88 5.857,95
 02.10.2018  R$ 2.136,28 1,7539512 3.746,93 1.987,08 5.734,01
 02.11.2018  R$ 2.136,28 1,7389735 3.714,93 1.932,96 5.647,90
 02.12.2018  R$ 2.136,28 1,7389735 3.714,93 1.895,81 5.610,75
 02.01.2019  R$ 2.283,79 1,7389679 3.971,44 1.987,00 5.958,44
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Devedor Wilson Édison Alano Atualizado para 03.03.2023

:
:
:

Amortizado

 Data Valor Original   Descrição Índice Correção Valor Corrigido Juros Valor Atualizado
 02.02.2019  R$ 2.283,79 1,7382579 3.969,82 1.946,49 5.916,31
 02.03.2019  R$ 2.283,79 1,7229398 3.934,83 1.889,99 5.824,82
 02.04.2019  R$ 2.283,79 1,7016669 3.886,25 1.827,79 5.714,04
 02.05.2019  R$ 2.283,79 1,6864231 3.851,44 1.772,90 5.624,34
 02.06.2019  R$ 2.283,79 1,6786666 3.833,72 1.726,41 5.560,13
 02.07.2019  R$ 2.283,79 1,6655705 3.803,81 1.674,90 5.478,72
 02.08.2019  R$ 2.283,79 1,6591480 3.789,15 1.630,55 5.419,70
 02.09.2019  R$ 2.283,79 1,6591480 3.789,15 1.592,66 5.381,81
 02.10.2019  R$ 2.283,79 1,6587865 3.788,32 1.554,43 5.342,75
 02.11.2019  R$ 2.283,79 1,6477777 3.763,18 1.506,49 5.269,66
 02.12.2019  R$ 2.283,79 1,6419279 3.749,82 1.463,64 5.213,46
 02.01.2020  R$ 2.283,79 1,6091290 3.674,91 1.397,65 5.072,56
 02.02.2020  R$ 2.283,79 1,6016888 3.657,92 1.354,61 5.012,53
 02.03.2020  R$ 2.283,79 1,6010560 3.656,48 1.317,51 4.973,99
 02.04.2020  R$ 2.283,79 1,5816526 3.612,16 1.265,42 4.877,58
 02.05.2020  R$ 2.283,79 1,5693737 3.584,12 1.219,76 4.803,88
 02.06.2020  R$ 2.283,79 1,5643313 3.572,60 1.180,11 4.752,72
 02.07.2020  R$ 2.283,79 1,5400072 3.517,05 1.126,59 4.643,64
 02.08.2020  R$ 2.283,79 1,5061781 3.439,79 1.067,45 4.507,24
 02.09.2020  R$ 2.283,79 1,4652373 3.346,29 1.004,97 4.351,26
 02.10.2020  R$ 2.283,79 1,4048215 3.208,32 931,45 4.139,76
 02.11.2020  R$ 2.283,79 1,3607984 3.107,78 871,18 3.978,96
 02.12.2020  R$ 2.283,79 1,3185734 3.011,34 814,03 3.825,38
 02.01.2021  R$ 2.283,79 1,3053763 2.981,21 776,08 3.757,28
 02.02.2021  R$ 2.283,79 1,2724555 2.906,02 727,44 3.633,46
 02.03.2021  R$ 2.283,79 1,2410071 2.834,20 681,12 3.515,32
 02.04.2021  R$ 2.283,79 1,2060769 2.754,43 634,41 3.388,83
 02.05.2021  R$ 2.283,79 1,1872152 2.711,35 597,37 3.308,72
 02.06.2021  R$ 2.283,79 1,1416803 2.607,36 548,39 3.155,74
 02.07.2021  R$ 2.283,79 1,1348133 2.591,68 519,17 3.110,85
 02.08.2021  R$ 2.283,79 1,1260732 2.571,71 489,46 3.061,17
 02.09.2021  R$ 2.283,79 1,1189265 2.555,39 460,80 3.016,19
 02.10.2021  R$ 2.283,79 1,1186970 2.554,87 435,15 2.990,02

 A transportar: 192.454,23 347.886,89 222.694,71 570.581,60

Resumo da Planilha

Descrição Valor Atualizado

Principal 2.577.426,94
Amortizado 570.581,60
Honorários (10%) 257.742,69

Total Geral R$ 2.264.588,03
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:
:
:

Porto Alegre, 3 de março de 2023
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__105

14/03/2023 01:21:15

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__99

18/03/2023 01:08:07

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

03/04/2023 12:33:00

CARDONA - LUCELI CARDONA DA COSTA - DIRETOR DE SECRETARIA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

04/04/2023 15:10:42

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

112
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:

frpoacent1vfam@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 5017875-79.2013.8.21.0001/RS

DESPACHO/DECISÃO

Homologo o valor apresentado pelo leiloeiro nomeado pelo Juízo quanto ao imóvel a
ser alienado em hasta pública.

Intime-se o leiloeiro para praceamento do bem, informando-o nos autos.

Após, procedam-se as intimações de praxe.

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA, Juíza de Direito , em 4/4/2023, às
15:10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10035758241v2 e o código CRC 4a2f1810.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

04/04/2023 15:10:43

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

113
Exequente: 
 MARGARETH BOEMEKE PEREIRA DA SILVA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/04/2023 00:00:00
Data Final: 
12/04/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLÁUDIO CÉSAR SILVA RAVA, LUCAS VARGAS SANTA MARIA
Suspensões e Feriados:
Sexta-feira Santa: 07/04/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

04/04/2023 15:10:43

CFONTOURA - CARMEN LUCIA SANTOS DA FONTOURA - MAGISTRADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

114
Executado: 
 WILSON EDISON ALANO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
LUCIANA VISONAN DOS REIS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

04/04/2023 17:51:47

IZAPERUZZO - MARIA LUIZA GARCIA PERUZZO - DIRETOR DE SECRETARIA

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

115
Perito: 
 CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__113

04/04/2023 18:54:05

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

116



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__113

04/04/2023 18:54:06

RS069756 - LUCAS VARGAS SANTA MARIA - ADVOGADO

5017875-79.2013.8.21.0001/RS

117
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